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PROTOCO ... J G ::~;;" i.. 

o, 08''''''4 ,N _ .. _ ..................... 1.. . 
F.oali8a a pr.p.siQã. (Pr.jot ••• 34,io 1947) regulari.ar & aQã. ia • 
. ,. I ." , ,.. 

C •• i.a.e. te Iaquerit.,que •• p.te. ser criaia ••• bre fate ioter.iaai., a •• 

ter.es expresses ie art.53 ia ' C.a.tituiQã. fe'oral.E. parecer a:aterl.r,iata -
" i. io 13 ie juahe pallaie,oateaii quo ~ aateria iOTeria ser trataia a. Regi 

, -
.cat. Illtcr .. ia CaN.ra,.aie, ali'. ,aeaPfo figur.u (y.art'.37 ,38 o 39 i. a-

o', 

tual Regi.e.te).1: ass 1. preooii,o.a a ' i,.t •• Qã. te iapoiir uaa 

c.tre e preserit. c. uaa lei o • .ua e, as •• r ... oeR.ublta.eiaia' ne proeoit. 

regi.c.tal. .. 
M • .,ifio. a .i.ha c •• olula.,per eatea •• tiTua-

", #' . • 
a) p.rque as o.ail •• e. ie i.querit. p.iea .er cria~a. pela Caaara e pe-

N " 1. So.ai •• Na. p.ieria. tor .a seu. palses .rie.ta ....... e.te pele regaoat. 

io uaa ias oala. i. P.ier Logi.latiye.Z"aece.saria ~ exi.te.oia i. uaa lei 

que ieter.i.e e respect1T. fu.ei.llaaeat. J 

b) p.rque prescriQtes r._i.e.tai ••• peie. i.perar ie.tr. ia Caaara .u 

... SeJl.a"; 

) .. " o p.rque ea u. aegi.oat •• a. e p •• siTel iofi.ir oriaol .u fixar pe.ali -
••••••• 

. ". .., 
P.le Pr.Jete,p.iorae ai C •• 18S •• S ie Iaquerit.l-

# 

1. ieter.iaar,tentrt e f.ra ie C •• gr •••• ,a. iiligo.cia. que reputar •• 

• ecessarias; 

2. illquirir te.teaunhas; 

3 •• UTir el acuaai •• ; .. 
4. requerer a cellTeoaça. ie Mi.i.trea; .. . .. 5. requi.itar ias repartiQ.es publica. lnfer.aQ.es o i.cu.eate. ie qual-

" quer aatureza; e 

6. tra •• p.rtar-.e ae. litares ellie ao fizér .ecossaria a iua proso.Qa. .. .. 
Para • oxercioi. ioasas fuaQeea fioaa as Ce.las.ea i.Teatiia. ia faoulia • 

# ce.feriia ael juizes oriai.aia,pel. art.2l8 i. C.iig. ie Pr.cesse Po.al. 

~ .. 
I - eper-sc algue. a. rogular fu.oi •• a.e.t. ia. Ce.i.a.os; .. 
lIa .brigar as C •• iss.es .u teatar .briga-la.,p.r .eie ie Tie~.cia eu a-

• aeaça.,.a. fazere. e que lhes cuaproJ 

III-uaar ie ci.leae1a. eu a.eaça. c •• tra qualquer i. seu. ae.br •• ,para 1 • .. 
peii-l. tc oxercer a •• uas fu.ç.e •• .. 

E pu.e a pratica ie tai. at .. c •• a pe.a ie 2 a 5 a ... ie reolu.a.,aores-
#lo oiia te u. terQ. qua.t •• auter fer auteriiaie publioa • 

• • • • • • • 
.. N , 

Aceite a pr.pe.iQae,c •• alguaa. rcatriQeel que f.r.ul., ••• querbra i. 

ju.te reapoit. que tribute a •• eu o.iaoate aut.r • ieputa'. Pli.ie Barr.~ •• 
.. 

Tais •• iilicaQ.o, at1.gea a parte e. que iefia. at •• cri.i ••••• e •• tabolece 
• para ••• e •••• a •• a.Q.e. a01 ... eauaeraia,'. 
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ÀS "i(ura. ielituesaa,ea re~ra , ieTea ter caracterisaça. geaerica. 

. .. 
la r l ger,ieatre ie preprie eatatute peaal,estae oeaieasaia. as hipete -

# , , ~ 

ses feraulaiaa ae Prejete,ja aa resisteacia a. cuapri.oat. ies ate. 

legais,já aa ooaçá •• e curae ies precoss.s,telite. pars es quais a lei .... , 
.arca peaaliiaics te ietea9ae eu roclusa. e te aaturo.a pecu~i&ria. 

Náe ebataate asaia oateaier,para aalioatar a iapertaacia ial Ce.is-.. , . 
se08 io Iaquerite,.rgaa fecali.ai. pela Carta Pelitica t e Pa~z,iele,a-

çãe expreasa,p.r ferça oeastitucieaal,te prepr1. Parl~eat . ,acoit . a 
, , 

iieia ie especificar Q. ae criae e ate ies que, per qualquor ae.e,preju -
iiquea • seu rogular f uaoieaaaeate • 

Asaia seaie,efereç. a a Prejet . ,eate 

SU B S T I T U T I V O 

.. 
- J.s Ce.ils . es 

, , 
ie Inquerite,oriaial na feraa ia art.53 la 
r eieral,terã. ampla aç~. na. pesquisas iest ina 

.. 
Caaatituiça . 

" , # #'tI-ia s a a purar a8 iates que ~ era. ar ite. a s ~a ;.r açaa . 

~rt. 2: - Ne exorcici . te suas atr ibu iç ;es ped er ã . i etermi naras i i1i­
teno ias q e re~~t arem nec es sar ias "uTir es aeusa.es,inqui -
rir testeaunhas,requisitar ias repartiç.es publicas inferma .. ,-. 
çeea e •• ou e. t . s,trans pertar-se a.s l utares enie se fizer 
necess~r1a sua presença e requerer a c.nv.ca çã . i e Mi a is -
tres ie Istái e. 

Art. 3: - Àousai.s e teste.unhas seráe iatimates cea as c.nsequeaeias 
prescritas :aa. letislaçãe lleaaltse:d .• que a iJi.tiltaçãe ieatai~ 

lO , 

e. ~s. te aaa oeallareoiaeJlt- s em . etiTe j ustif i cai., ser~ 

selicitaia a. j uiz ori.i.al ie l.cal ea que res id&~.u .e 
enc. atrem, aa f;raa t e art.218 i. Ce.iie i. Precesse Penal. 

Art. 4: - C.astitui oriaez-

1 - Iallolir .u te.tar iapelir • retular fuaoi .~aaont. .... s 
., # 

C •• is8ees te Iaquerit •• 
PENÂ,z- a .e art.329 ie C •• igePenal. 

2 - Usar io Ti.le.eia tu graTo aaeaça o'ntra as 
.. 

Cea1:u tes .1l , 
qualquer ie seus aeabre. para 1_lle41-l.s ie exercieie te .. 
luas f\1.11geol. 
PENAa- a ie art.3~~ t. C •• 1ge Penal. -

.A,rt. 5: - C •• cluii' • iJlqu'rit. as C.aias.e; eu·1ar&. e rela.terie., a-.. .., 
ceapaaha.i. ia i.cuaeJltaça. resllectiTa e a 1ai10a9at ias pre· .. 
Tal quo pe.era. sor preiuziia.,a. juiz. cri5iaal oeapeteate 
para precesse e Jultaaeate i.s culpaits • 

.!rt. 6: - .. - .. O preoesse e a iastru9ae ies 1aquer i t •• ebeiocerae ae qu~ 
, 1. ,. , # proscreTe esta le e a. que lhes fer aplicaTel as a.raas ie 

pr.cess. pe»al. 
, 

Elta lei eatrera ea Titer aa. iata 
ias as àisp.siç.ee oa oeatr'*ie. .. .. 
Sala ia8 8eSSte8 ia Ceaiasa. 
31 te Julh. te 1947. 

Yl 
/ 

• 
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SoliciteV vista do projeto que dispõe sôbre atri -
I 

buiGões das comi/sões de Inquerito e estabelece as medidas 
I 

I 

necessárias ao ~eu funcionamento,- com o fim de verificar a 
J 

( 

linha de harmQhia do mesmo com os dispositivos, sôbre o me§ 

mo assunto contidos no Regimento Interno, ora em processo 

de redac~o final. , 

A este respeito a harmô~ia é perfeita. Por outro 

lado, sem as medidas contidas no projeto, as comissões não 

conseguiFdo atingir os objetivos para que são criadas, pois, 

sAndo o Regimento uma resolução respeitante à ordem interna 

dos trabalhos legislativos, n~o obriga senão aos deputados. 

Somente uma le1 ordinária resolverá plenamente o 

problema . 

Sou assim favorável ao projeto. 
• 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 

julho de 1947. 
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Devolvo o projeto nU 358; de autoria do sr. deputado Plinio Barre-... 
/) 

~...::---..-. 

" .~ do qual pedi vista. tendo em "'C.bntt:a a relevanoia da materia versa-

, ..... / da, que diz respeito às normas de prooessamento dos inqueritos a se-

• 

, 
. ~ 

• 

rem prooedidas pelas oomissões oriadas na forma do art. 53 da Cons­

tituição Federal. No sentido de permitir o perfeito funoionamento 

das ditas oomissões e ; bem assim: no intuito de pessibilitar 8 oom­

pleta eluoidação do fato que determinou a sua oriaç&o, prevê a oon­

figuração de delitos e estabeleoe penas. 

" Tudo isso pOderia pareoer por demais drastioo, mas o proprio re-

lator, sr. deputado Antonio Felioiano, peroebeu a imperioBa neoessi­

dade de evitar que as oomissões de inquérito do Congresso se trans-
,. 

f ormassem em orgãos puramente platonioos e oonoordou, em tese) oom o 
. . 

projeto, embora apresentando substitutivo, 

· . 

Julgo que o substitutivo ofereoe van~agens sobre 9 projeto ori­

ginario, muito embora, oomo saliente o digno relator )que rende suas 

justa homenagens ao ilustre autor da inipiativa - sr. deputado Pl!-

• 

• • 

; H ~ N 

' nio Barreto - so apresente inovaçao no tovante a definiçao dos atos 

considerados criminosos 
, 

e quant o as respectivas 
,... 

sançoes. 

Sou tambem dos que pensam ser da mais alta significação para 

a vida democrática da Nação, que essas oomissões de inquéritos se­

jam operantes e eficientes. 
• • Voto, assim, pelo substitutivo, com ressalva de um detalhe em 

que; talvês por lapso aliás justificavel em trabalhos dessa nature­
tenha passado 

za~ desapercébido ao autor do substitutivo. 

t que ; ao art. 1v, f oi dada a redação seguinte: 

"As Comissões de In~uérito, criadas na forma do ar~ 

53 da Constituição Federal, terão ampla ação nas pesquisas destinadas 
, 

a apurar os fatos ( note-se - nos fatos", no plural) quê deram ori-
.. -gem a sua formaçao. " 

Ora~ há evidente oontradição entre a remissão feita ao art. 53 

da Constituição e o texto da parte final do artigo oitado. 

Sim; porque o ar~~ / é expresso; taxativo e, como norma constituci­
~al se presume bem escrito; quando dispõe~ "in verbis": • 
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" A Camara dos Deputados e o Senado Federal cria­

rão üomissôes de In~uérito sobre fato determinado ; 

sempre que o requerer um terço de seus membros" 

Portanto ; não há fugir â letra da lei; pois, como é sabido;· 

na sua clareza, cessa a interpretação. 

"Sobre fato detslt'u;111mãêo" diz o preceito constitucional. Sobre 
I 

fato determinado - forçoso é concluir - deve versar o inquérito para 

o qual se cria a ·comissão • 

E nem pOdia deixar de assim ser, pois há a exigencia da ~~~apio­
,es~beencaminbada por um terço de deputado ou senadores, conforme 

e 
se tr?te da Camara ou do Senado. Esses representant~ em materia 

de tal relevancia se ljustifica a cautela do legislador constituinte; 

seraõ signatarios de requerimento com petitorio certo, preciso e 

definido, para evitar o abusm de se votar uma . -propos1çao vaga que 

dê margem aos componentes das ditas comissões estenderem os seus in­

queritos a fatos outros que não sej~ precisamente aquele que tive­

ram am vista os subscritores do requerimento ou os pepresentantes 
, 

.que deram o beneplacito de seu voto em plenario. 

Por isso mesmo é que grande foi o repúdio - se me é ~rmitido 
"-

exemplificar com caso concreto, recente e rumoroso - manifestado 

peronÚirlero ,=' êilPressi vo de honrados deputados democrátas ; quando da 

apresentação ,pelo digno deputado João Mendas, de requerimento para 

constituiçao de uma comissão de inquérito para investigar o exercicio 

de atividades anti-democráticas, sem designar clara e expressamente ; 

o fato determinado ; a atividade anti-democrática objeto do inquérito. 

Nessa ocasião~ meus companheiros de partido; meus colegas de ban­

Cada e eu proprio ; tomamos posição a favor da Constituição da Republi 

xa e contra a propOSição João Mendes ; por ~BSO que julgavamos ser a 

mesma, na sua extrema amplitude e sem a designaçao de fato determina­

do sobre o qual versasse a investigação~ inflingente do art. 53 da lei 
# .• 

basica. 

Por coerencia ~ não me seria possivel, como representante que sou 

de meu partido: no seio desta Comissão, deixar de pDopôr seja~etifl~ 
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cada a redação do art. l~ do substitutivo oferecido, a qual 
, 

passara a ser a seguinte: 

"As Comissões de Inquérito, criadas na forma do art. 53 

da lJonstituição Federal; terão ampla ação nas pesquisas 

destinaàas a apurar o fato determinado que deu origem a sua 

formaçao". 

Nesse sentido é o meu voto. 

Sala das !eBBiões: }- de setembro de 1947 
I 
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COMISSl0 DE CONSTITUIÇl0 E JUSTIÇA 

PROJETO N° 34.., DE 1947 

v o Tt o 

o Projeto, de autoria do Deputado Plinio ~reto, 
A ... 

te.m por objetivo dar eficiencia e plena execuçao ao dispos-

to' no art.S3 da Constituição, que diz: 
~ 

"A camara dos Deputados e o Senado Federal 
", #111 , ,.. 

criarao comissoes de inquerito, sobre fato de--
terminado, sempre que o requerer um terço dos 

seus membros Ir • 
A , 

E' evidente que esse preceito tornar-se-a inefi-
"" ... A ciente, se o processo dessas comissoes nao for devidamente 

, 
regulado por lei e, por esta, tornadas compulsorias as medi-

das 
, , ... 

necessarias a obtençao dos meios de prova. 
. A A 

O relator, Deputado Antonio Feliciano, no seu se-
• • 

gundo parecer, acei tou o Projeto, propondo ap.enas incluir, 
, . . ~ ; 

de modo expresso, as hipoteses delituosas, consistentes no 

impedir ou tantar impedir' o regular funcionamento das Comis-
..., A 

soes de Inquerito e no usar de violencia ou grave ameaça 

con tra as Comissões ou qualquer dos seus membros, para im­

pedi-los do exerc1cio de suas funções, nos casos já reguladQs 

pelos arts.329 e 344 do Código Penal, pelo que apresentou um 

substitutivo. , 

o Deputado Soares Filho, pronunciou-se, tambem,a 
,.. 

favor do Projeto. 

Pedindo vista, o Deputado Gurgel do Amaral impugnou 
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a redação do art.l b : 

... , 
As Comissoes de Inquerito criadas na for-

ma do art.53 da Constituição Federal, terão 

ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar 
, ... 

os fatos que deram origem a sua formaçao • 

A impugnação consiste em que a Constituição se re­

fere a fato deter.minado e o Projeto aos fatos que deram ori­

gem à formação das Comissões. 

Não nos parece procedente esta critica. 

A Constituição estabeleceu apenas uma norma geral: 

que as Comissões de Inquérito não podem ser instituidas sem 

o objetivo determinado pela configuração de um fato, o que 

vale dizer não poderem ser instituidas para uma investiga-
'" , A A Çao generica, ou, de modo geral, sobre um setor da adminis-

-- , traça0, a semelhança do que se pratica nos regimes parlamen-
- . 

A ... 

tares, em que o Governo, sendo uma delegaçao do parlamento, 
,. 

e, consequentemente, a este achando-se diretamente subordi-

nada a administração, - pelo menos potencialmente, - tais 

comissões se justificam para acompanhar e orientar a ação 
, 

administrativa, interferindo com esta e procedendo as ne-
, ... , 

cessarias investigaçoes, sempre que as mesmas isto parecer 

conveniente, nos limites das suas finalidades. 

No regime de constituição escrita, de poderes in­

dependentes e de funções delimitadas pela Constituição, como 

o nosso, tais comissões não se justificam senãol 

a) para apurar determinadas transgressões da Constitui­

ção ou das leis, que possam fundamentar a ação de 
, 

responsabilidade do Presidente da Republica e da co-
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nexa dos seus Minis~ros, pa~ o efeito da atribuiçao 

da Câmara, de declaração da procedência da acusação, 

ou do Senado, de julgamento da mesma (art.88); 
, . , 

para apurar determinados fatos necessarios a orienta-

ção da ação legislativa • 

Fora daí, seria a confusão dos poderes; a invasão, 
,... , 

pelo Legislativo, da orbita de açao do Executivo e do Judicia-

rio. 
, ... 

Preceituando de modo generico, a Constituiçao estabe-
... .., ~ 

leceu bem, que a aÇao dessas Comissoes seria "sobre fato de-

terminado"; fato determinado será para cada Comissão, que na-
".. 

da impede que possa investigar sobre mais de um fato determi-

nado, pois que a Constituição não diz que para cada fato de-
, .., , , 

terminado correspondera uma Comissao de Inquerito; o que e 
, 

essencial e que um fato, dois fatos ou cem fatos sejam deter-

minados, tracem à Comissão o objetivo e os limites da sua 
.., 

açao. 
, , 

Alias, o conceito de fato e um conceito complexo, 

que se decompõe no de muitos outros fatos, ou circunstâncias. 

O limite preciso do concei to de Ufato detenninado" 
,., "" , . nao pode ser de ante.mao definido; esta sUJeito, e.m cada ocor-

rencia, à precedente e honesta apreciação do Poder Legislati-
,... , 

vo e, eventualmente, a apreciaçao do Poder Judiciario,quando, 
, 

por ultrapassa-lo, possa o Legislativo ferir direitos indivi-
... , ~ 

duais ou usurpar funço6s privativas de outros orgaos • 
... 

Tanto o Projeto como o Substitutivo estao, portan-

to, perfeitamente dentro no'> conceito constitucional, quando 

dizem que Ifas Comissões de Inquérito, CRIADAS NA FORMA DO 

• 
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ART. 53 DA CONSTITUIÇlO FEDERAL, terão ampla ação nas pesqui-
, 

sas destinadas a apurar OS FATOS que deram origem a sua for-

mação lf , até porque, dando-se à forma singular do preceito 

constitucional a interpretação especifica, que lhe quer dar 
, '" o Deputado Gurgel do Amaral, teriamos de chegar a conclusao 

'" , ... de que todas as Comissoes de Inquerito nao poderiam ser se-

'" 01\ nao sobre um determinado fato, o que, evidentemente, seria 
, 

absurdo. 

"'... A Quanto ao mais, nao temos senao que opinar a favor 

do Substitutivo, evitando a configuração de novos crimes e o 

estabelecimento de novas penalidades especificas e enquadran-
, A • ' do, como acima ja referimos, esses crimes nos que Ja se acham 

definidos nos arts.329 e 344 do CÓdigo Penal • 

Sugerimos, apenas, que, no art.2° do Substutivo, 
, , '" , 

onde se da, as Comissoes de Inquerito a faculdade de: 

"requisi tar, das reparti ções públicas, informa-

ções e documentos"; 

diga-se: 

"requisitar, das repartições públicas e autar-----
quias, informa çõe s e documen to s 11. 

Sala das Sessões, .-to de jJe.l~ de 1947 • 

Presidente ----------------------------------
• • • 

(Eduardo Duvivier) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ) 

I t 

N.o 34 - 1947 

Dispõe ~ôbre as Comissões Parlamentares de Inquérito 

J)u :--1'. l'línio Buncto) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As Comissões Parlamenta­
res de Inquérito terão ampla liberda­
de de ação nas pesquisas destinadas 
a apurar os fatos que deram origem 
à sua formação. 

Parágrafo único. O processo e ins­
trução dêsse inquérito obedecerão ao 

- disposto nos artigos seguintes e no 
que lhes fôr aplicável às normas do 
processo penal. 

Art. 2.° No exercício das suas atri­
buições poderão determinar dentro e 
fora do Congresso as diligências que 
reputarem necessárias, inquirir teste­
munhas, ouvir os acusados, requerer 
a convocação de mini~tros, requisitar 
das repartições públicas informações 
e documentos de qualquer natureza e 
transportar-se aos lugares onde se 
fizer necessária a sua presença. 

Art. 3.° As testemunhas chamadas 
a depor perante elas estarão sujeitas 
a prestação de compromisso e a tôdas 
as conseqüências que, segundo a le­
gislação penal do país, resultarem dês­
se ato. 

Art. 4.° Contra as testemunhas e 
acusados que desobedecerem as inti­
mações para virem à presença das Co­
missões depor ou fornecer esclare­
cimentos, poderão elas utilizar-se da 

f a culdade outorgada aos juízes cri­
minais no artigo 218 do Código de 
Processo Penal. 

§ 1.0 Para o exercício dessa facul­
dade, as Comissões, pelos seus presi­
dentes, requisitarão do juiz criminal 
da comarca onde residir ou encontrar­
se a testemunha ou acusado, as pro­
vidências constantes õo referido ar­
tigo 218 do Código de Processo Penal. 

~ 2.° Se a testemunha ou acusado 
residir ou se achar fora do lugar onde 
as Comissões têm a sua sede, as des­
pesas com transporte correrão por con­
ta da Fazenda Nacional. 

Art. 5.° Constitui crime: 

1.0 - Opor-se alguem ao regular 
funcionamento das Comissões; 

2.° - Obrigar as Comissões ou ten­
tar obrigá-Ias por meio de violência 
ou ameaças a não fazerem o que lhes 
cumpre; 

3.° Usar de violências ou ameaças 
contra qualquer dos membros das Co­
missões para impedí-Io de exercer as 
suas funções. 

Art. 6.° Aos autores dos crimes 
definidos nos ns. 1 e 2 do artigo an­
terior aplicar-se-á a pena de reclu­
são õe três a cinco anos e ao do crime 
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definido no n.o 3, a pena de dois a 
quatro anos de reclusão. 

Parágrafo umco. Quando o autor 
ou autores de qualquer dêsses crimes 
fôr autoridade pública, a pena de re­
clusão será acrescida de um têrço. 

Art. 7.° Para o processo e julga­
mento dos culpados, as Comissões, por 
seus presidentes, requisitarão ao juiz 
criminal competente providências le­
gais enviando-lhe a documentação exi­
gida e a indicação das provas que po­
derão ser produzidas. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

• 

Art. 9.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 
1947. - Plinio Barreto. 

A Comissão Executiva, cumprindo o 
disposto no art. 167 do REgimento 
Interno, opina no sentido de que seja 
julgado objeto de deliberação o pro­
jeto apresentado pelo Sr. Plínio Bar­
reto, dispondo sôbre as Comissões Par­
lamentares de Inquérito. 

Sala da Comissão Executiva, 2 de 
abril de 1947. - Samuel Duarte. 
Ezequiel Mendes. - Pedro Pomar, 

, 
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Dispoe sobre as Com~oes Parlamentares d~ Inquerito; 
teddQ parecer, com substitutivo, da Comissao de Consti­
tuiçao e Justiça e votos em separado do srs. Soares 
Filho, Gurgel do Amaral e Eduardo Duvivier, e parecer 

} da Mesa. 
' f "': ()) 
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/ PARECER 

Focalisa a proposição (Projeto n.O 
.34, ~e, 1947) regularisar a ação das 
ComlSsoes de Inquérito, que só po­
dem ,, ~ _ criadas sôbre fato determ1-
nado nos têrmos expressos do 3rt 

53 da Constituição Federal. Em :>a~ 
recer anterior, ~tado de 13 de iu­
nha ~a.ssadq. entendi ,que à matéria 
devpn a s~ tratada DO! Regimento 
Interl!0 d a Câ~I'a; imde, 'aliás, sem­
pre flguDOU (V. artl. 37" 38 e 39 do 
a tual Regimentõ); ,E ,li 
com. a, interrção de' 'mpedlr on~ 
tradwr

• ~_itre o pr e ma !ei 
comum e W '8l1W'mas : tâncladas 
no preceito ~ • t 

Modifico I~ ~inhi" 
estes 't1v~, " . 

ar' po.~ Ú C?miss&ls' de inqué-
O' .crladas pela Oâmara. 

• Nª-o podériam t~r os 
. . ntados sOment€ ;>elo 

1lI8à: das oaaas .. Poder 
necessária. a 61stênda j 

'a:=:~. ~. er:m&lle o re.specfdvo 1 

do 

.- ) ""'- - .... -'.~ -
,' c PUl q1le. em .• ::::: -:-~u,~eIttAJ !lao 
é . pO&SÍvel defjnir crimes ou fi r De-
~ades. .:. , 
{'imlü' Projeto, 'poderão as Comissões 
de~ ';Inquérito: ' . ' 

i :~ determinar, dentrO é fóra ao 
Congresso . as diligências que repu­
tarem nece . rias; " . ~ 

2, testemurihas; 
3 . 

coIlvoéá~ ~ Mi­

'!repartições públ1-
' documentos de 

lugares onde 
. sua , ptesença 

funções f 1-

;lP.\rest;íd~LS da faC11J ·· 

:~:~p~~t!~j~U~izes criminais, 
aJ . de Processp 

r'1!l.1Ii:I.1,a • • 

cons~de;, 
• 

~ ... ' regular 

II --" tal' 

• 
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bros, pare impedi-lo de exercer as 

suas funções. 
E pune a prática de tais atos wm 

a pena de 2 a 5 anos de reclusão, 

acresctda de um têrço quando o au­

tor fôr autoridade pública. 
Aceito a proposição, com algumas 

restrições que formulo, sem quebra do 

jus:.o respeito que tributo ao seu emi­

nente autor o deputa,do Plinia Bar­

reto. Tais modifi.caç s atingem a 

parte em que define atos criminoaJs 

e estabelece para 06 mesmos as SaLl­

ções acima enumeradas. 

As figuras delituoeas, em regra, :le­

vem ter caracterização genérica. Em 

rigor, dentro do pr6~rio es -U> pe-· 

nal, estão condensadas as loteses 

formuladas no Projeto, já na resJ.;­

tência ao cumprimento dos ~~ legais, 

já na coaçãO no ~Sê 4té8 processos, 

delitos para G qQQie li leti rca pena­

lid!lldes de detenção ou r ão e ae 

natureza pecuniária. 

Não obstante assim entender, para 

salientar a importância da;s Comissões 

de Inqu ' rito, orgão focalisado pela 

Carta Política dd País, delegação ex­

pressa, por força constitucional, do 

próprio P~lamento, aceito a -dél.:t 

de especificar cOmo crime o áto dus 

que, por .qualquer modo, prejUdiquem 

o seu regular . funcionamento. 

Assim sendo, ofereço ao PrQjeto, 

este I • 
SÚBSTITUTIVO 

Art. 1.0 As Comissões de Inquérito, 

criadas na forula do art. 53 da COll::;­

tituição Pederal, terão ampla ação nas 

pesquisas dest~das a apurar os Id­

tos que deram orig~m á sua formtt­

ção. 
Art . 2.° No exerCICIO de suas atri­

buições poder~o (iete rn.iItadas diligên ­

cias que ;eputarém necessárias, OUVIr 

os aclli!ados, ifiquiI1r testemunhas, re­

qUisitar' das repartiQÕes públic" .n­

fOl'maç6ts e ~ocuni~nto's, t . "lsport u­

se aos lugares~ onde se fizer :1eces­

sária sua presença e requerer a !DU­

vocação de Ministros de Estado. 

Art. 3.° Acusados e testemunl\as 

serão intimados com as consequêncm,s 

prescritas na legislalção penal, ~en­

do que a tiltimação d-estas, err ;aso 

d I; comparecimento sem m _ vo 

justificadó, será solicitada a,Q juiz '!n­

minaI do 10Qal em que residam ou se 

encontrem, la forma do art. 218 do 

Código do ProceSso Penal. 
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Art. 4.° C:onstitui crÍJIle: 
1 - Im~dir ou tentar impedir o 

regutar funcionamento das Comissõ:ls 
Inquérito. 

Pena: a do art. 329 do Código 
Penal . 

2 - ' . !.ie ~, ncia ou grave 
ameaQa contra as Comissões JU '1-
quer de .seus membros para imp~di-
los exereiclo de suas funções . 

P : a do art. 344 do CÕdig:J 
P . 

. 6.° Concluído o inquérito as 
Comi ões enviarão o relatório, acon~ ­
panhado da documentação respretiva 
e a indicação das povas que poderio 
ser produzidas,JIod" juizo criminal com­
pet·en para processo e julgamento 
dos culpad~ . , 

Art . 6.° o processo e a instruç:io 
dos ifeué9.W4 Q~e~erãQ~ -
cre eSta~~ '~~ ~é> !h~. fôr apli­
cáv I '~ .. rdU11 WJ;d cesso pe-

1 ,.. b " na . '..... .,0 o • a 
Art . 7.° Esta lei entmrá em " ;?; J;," 

na data de sua publicação, revogadas 
as dis I'" em contrário. 

Sala _as Sessões da t;omissão à e 
Consti tuição e Justiça, aos 31 c: -~llho 
de 1947 . - Anamemnon Magalhães, 
President e . - Antônio Feliciano, ~e" 
lator. - Afonso Arinos. - Gustavo 
Capanema . - Lameira Bittencourt. . 
- C01ita Netq, Ataliba Nogueira . 
~ pchp G", . - Qlínio Barreto. 
..... urZos- W ar . - Freitas e 

• Cq,~ o. .' 

f\)-~O ~ 

elo SA.. <3~_ 
----'- ---

~!!_[jJ.tOb.i etj -sen.d:J 

ílPlrc1if~ .. ~enão ,,. 
ordinátia ';resolve­

o problema. 
assim fav9rável ao 'pt oJel:.õ. 
d~ Comissão de Con~~it~~ção e 

J ustiça, 'em julho de ' 19,~7. 
Soares Fi lho . • 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. GURGEL 

DO AMARAL 

Devolvo o projetb n. () 358, de autoria 
do Sr. Deputado ' Plínio Barreto, do 
qual p ' di vista, tendo em conta. a r~­
levância ' da materia versada, que dIZ 
respeito' às normas de processamento 
dos ,inquéritos a serem procedidas pe­
las cOnllssões criadas na forma do-ar­
tigo 53 da Constituição Fedeul. -No. 
sentido de permitir o perfeito funcio­
namento das ditas · comissões ,e, b,em 
assim, no intuito de possibilitaNl, cOttl:­
'pleta elucidação do fato que determi­
nou a sua criação, prevê a configura­
ção de delitos e estabelece penas. 

Tudo isso poderiaÇ parecer por dem:J.is 
(irástico, mas o próprio relator, Senhor 
Deputado Antônio Feliciano, percebeu 
a impetiosa necessidade de evitar que 
as cOOli&sões de inquéritos do Congres­
so se transformasssem em órgãos pu­
ramente piatônicos e concordou, em 
teSe" cont o projeto embora apresen­
t}.I1tio 'substitutivQo,' . . 

.Julgo que õ '5 ntivo oferece van­
t.agens sôbre o projeto originário, mui­
to embora, como sa 'ente o digno re­

I lator, que rendê /lu j tas homena­
gens 'ao ilustre autor da iniciativa -

. Deputado Plíni() Ba;rre4io - só 
presente inovação no tocmte à de­

finição dos atos considerados crimino­
sos e quanto às respectivas san~es. 

Sou também dos que pensam ser da 
mais alta significação para a vida de­
mocrática da. Nação, que 'eSSlls comis­
sões de inquéritos sejam operafl.tes e 
eficientes, 

Voto, assim, pe10 substttutivOf , com 
ressalVa de um detalhe em que; tal­
vêz por lapso aUás justificável em tm­
balhos dessa natureza, tenha passado 
desapercebido ao autor do substituti­
vo, 

E' que, ao art. 1. 0, foi dada a reda­
ção seguinte: 

"As Comissões de Inquérito, criadas 
na forma do art , 53 da Constituição 
Federal, terão ampla ação nas pesqui­
sas destin l das a apurar os fatos (no­
te-se - "os fato.s ". no plural) que de­
ram origem à sua formacão". 

Ora, ,há evidente cont:radição entre 
a remi&S'âo feita ao art . 53 da Cons­
tituiçãO e o texto da parte final do ar­
tigo citado. 

Sim. porque o art . 53 é eXPreso, ta­
xativo e. como norma constitucional 
se presume bem escrito, quando dis­
põe, "in verbis": 

• 
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"A Câmara dos Deputados e o Se­
nado Federal criarão Comissões de In­
quénto sôbre fato determinado, sem­
pre que o requerer um terço de seus 

. membros". 
Portanto, não há fUgir à letra da 

lei, pois, como é sabido, na sUa cl1re­
za, cessa a interpretação. 

"Sôbre jato determinado" diz o pre­
ceito constitucional'. Sôbi'é ;áto deter­
minado - forçoso é concluir - deve 
versar o inquérito para o qual se cria 
'a comissão. ' . '. . 

E nem podia deiXlr de assim ser, 
pois há a exigência de estar a propo­
sição encaminhada por um terço de 
deputados ou senadores, conforme se 
trate da Câm.ara ou do Senado. Essés 
representantes, e em matéria de tal 
relevância se justifica a cautela do le­
gislado!' constituinte, serão signatários 
de requerimento com petitório certo, 
preciso e definido, para evitar o abu­
so de se votar uma proposição vaga 
que dê margem aOS comuonentes das 
ditas comissões estenderem os seus in­
quéritos a fatos outros que não seja 
precisamente. ;\qu,ele que tivenm em 
vista os subscritO es do requerimento 

ou os representantes que dere!I, li be­
neplácito de seu voto em plenáno. 

Por isso mesmo é que grande foi o 
r epúdio - se me é permitido exem­
plificar com o caso "oncreto. recente 
e rumoroso - manifestado por núme­
ro expressivo de honrados deputados 
democratas, ql1ando da apresentação, 
pelo digno d~putado João Mend~s, de 
requerimento pan constituição de uma 
comissão de inqu~r1to para investigar 
o exercício de atiVidades anti-democrá­
ticas. sem designar clara e expressa­
mente o jato determinado, a atividade 
anti-democráticl oojeto do inquérito . 

Nessa ocasião, jmeus companheiros 
de partido, meus colegas de bancada e 
eu próprio. ·to mos posição a favor 
da Constituição da República e contra 
a proposição João Mendes. por isso 
que julgavamos ér 1 mesma, na sua 
extrema amplitude e sem a designação 
de fato determinado sôbre o qual ver­
sesse a investigação, infligente do ar­
tigo 53 da lei básica. 

Por coerência. não me seria possí­
vel como represéntante que sou do meu 
partido, \ no seio de:~ta Comissão. dei­
X'U de 'p;opor seja r etificada a reda­
ção dó art. 1. o do substitutivo ofere­
cido, a qúal pasará a ser a seguinte: 

As Comisões de Inquérito, criadas 
na forma do art. 53 da Constituição 
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Federal, terão ampla ação nas p€squi­
sas destinldas a apurar o fato deter­
minado que deu origem a sua forma-
ção". . 

Nesse sentido é o meu voto. 
Sala das reuniões, 17 de setembro 

de 1947. - Gurgel do Amaral. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. EDUARDO 
DUVIVIER 

Comissão de Constituição e Justiça 
Projeto n.O 34, de 1947 

VOTO 

O Projeto, de autoria do Deputado 
Plínio Barreto, tem por objetivo dar 
éficiência e plena execução ao dispos­
to no art. 53 da .,Constituição, que diz: 

"A Câmal1\. dos Deputados e o 
Senado Fedeml qiarão comissões 
de inquérit<r; s~bre fato determi­
nado, sempre que ' Q requerer um 
têrço dos s~s membros". 

.. J , ~,: 

E' evidente • .que ê~ .·preceito tor­
nar-se-á inef~w se o J),I"ocesso des­
sas Comiss- -:;,não lPll deyidameme re­
gulado por' lei e, _ p or esta. t.ornadas 
compulsórias J''áS ab\~ida.s ne~essari2,s 
à obtenção aóÍS !fteiós 'di }>rova, 

O relator, DéJ>utado An mo ' licia-
o no, no seu segundo pateC€r, aceitou o 

Projeto, p portão apenas incluir , de 
modo expres&6, as HfJ}l)teses '~elituosas, 
consistentes no iml'efiir õu tentar im­
pedir o regUlarl:funoionamento das.Co­
missões dé . ~Úéflt6 'e no usar de vio­
lência ou tti'aW ' l!.')he9:ça éóntra' as Co­
missões ou qualquer>dbS seus m~mbros , 
para impedi-los do exercício de suas 
funções, nog.~SOS 'já reg,ulutos . pelos 
arts. 329 e :fu do Código Penal, pelo 
que apresentou 'Um substitutivo. 

O Deputado SDaresl!'1!h'!), 'pronun­
ciou-se, também, 'a , f~ol' do Projeto. 

Pedindo vista, o l)e)Uta.~o Gurgel do 
Amaral impugnou a tedilA;ãó do art. 1.0: . 

"As Corpissóe.6 .der lnquérito cria­
das na f<}nIla doar4; ~da ,Consti­
tuição Federal, ter$o IUllWà ação 
nas pesÇlutsas 4e~illadas.a apurar 
os fa tos que deram origem à sua 
formação': . 

A impugnação consiste em que a 
Constituição se refere a fato determi­
nado e o Projeto aos fatos que deram 
origem à formação das Comissões. 

Não nos parece procedente esta crí-
tica. \ 

A Constituição estabeleceu apenas 
uma norma geral: que as Comissões de 

. ... 4/;;. 
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even,tualmente, à apreciação do Poder 
Judiciário, quando, por ultrapassá-lo, 
possa o Legislativo ferir direitos indi­
viduais ou usurpar funções privativas 
de outros órgãos. .' 

Tanu, o Projeto c~md' ilJ ''SubsUtuti­
vo estão, portanto, p&tfeita~nte den­
tro no conceito co~Utuciohat, quando 
dizem que "as Corn~ões de 'Inquérito, 
criadas na forma qc> ';ut: '53 l1a Cons­
tituição Federal, terlo kfupla ação nas 
pesquisas destinadas :t íl!fJurar os fatos 
qu deram origem ' à "Sua formação", 
até porque, dando-se à forma singular 
do preceito constitucional a interpr,e­
tação espedfica, 9ue lhe quer dar o 
Deputado Gur el do Amaral, teriamos 
de chegar oonelusão ~ que tôdas as 
Comissões de Inquérito não deriam 
ser senão sôbre /Um determi do fato, 
o aue, evidentemente, seria absurdo. 

Quanto ao mais, não temos senão 
que opinar a favor do Substitutivo, 
evitando a configuração de novos cri­
mes e o estabeledmento de novas pe­
nalidades específicas e enquadrando, ­
como acima já referimos , êsses crimes 
nos que já se acham definidos nos arts. 
329 e 344 do Código Penal. 

Sugerimos, apenas, que, no àrt. 2.° 
do Substitutivo, onde se dá, às Co­
misões de Inquérito a faculadade de: 

"requisitar, das repartições pú,:, 
blicas, informações e documentos", 

diga-se: 

"requisitar, das re rtições llúbli­
cas e autarquias, informações -e 
documentos" . 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 
1947. - Eduardo Duvivier, Presidente. 
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REQUERIMENTO (1 ) 
~: -

~~-

N A 
Aprovado em discussao irdcial, requeiro a audiencia da Mesa 

s~bre o projeto nQ 4-48, em face do art. 53 da Constituição Federal 
, 

de vez que se trata de mataria privativa de cada uma das Casas do 
... 

Congresso Nacional, sem necessidade de intervençao do Poder Execut1 
, 

VOe Trata-se de materia que independe de Lei, e sim de projeto de 
N lO 

resoluçao de cada Camara, ou interna de ordem regimental • 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1948 
--~ 

~~~ BARRETO PINTO 
--.. 

.. 

~'uh 1f,IJ I~ ~ 1) ~ ;5 
2!- d!lkl ~ Itfl; ~ 2lfí· 
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PARECER J.k..~ -------
Ni 1 A 3:918. 

o Snr. Edmundo Barreto Pinto requereu a audi~ncia da Mesa s~bre o 

projeto de lei n. 4, de 1948, alegando que, em face do art. 53 da Constitui -

ção da Rep6blica, a mat~ria d;sse projeto n!o deve ser objeto de lei, mas de 

N ~ 
resoluçao de cada uma das Camaras do Congresso Nacional • 

o que se coliIl8 com o projeto de lei n. 4, de 1948, ~ estabelecer 

normas que obriguem, em relação ~s Comiss&s de Inqu~rito, a quem não partic! 

pe das duas casas do parlamento • 

Nestas condições, a proposição foi estudada pela Comissão de 

N L ~ Consti tuiçao e Justiça, qU3 ~ a competente para dizer sobre o seu aspecto con.ã 

ti tucional, A Mesa nada tem, pois, a opinar a respeito, por não se tratar de 

matéria de econ~mia interna da C~ara • 

Sala das Reuniões da Mesa, em 27 de Abril de 194$. 

, Secretâ.rio 

, Secretário 

, SecretÁrio. 

SMC/ 
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ispõe sôbre as Comissões Parlamen­
tare, ~ Inquérito 

(Do Dr, PUnia Barreto) 

(A Oomissão ~e Justiça) 

O Congreao Nacional decrela: 

Art. 1.° As Com1s86es Parlamenta­
res de Inq~rito terio ampla liberda­
de de açio nas pesquisas destinaàas 
a apurar os fatos que deram origem 
à sua formaçlo. . 

Parágrafo ún,1co. O processo e ins­
tt:Ução dêsse il'tq~ )bed ~:,~rão ao 
dIsposto nos ~artigOS'. seguintes e no 

que lhe fôr aplicável às normas do 
processo penal. 

Art . 2.° No exercício das suas atn ­
buiçÕES poderão determinar dentro e 
fora do Congresso as dili5ellcias f,ue 
reputarem necessárias; inquiri r teste­
munhas, ouvir os acu~ad , requen!r 
a convocaç.ão de ministroJS, QIJlQuisitl>r 
das repartições públicas '1nfBrmações 
e documentos de qualquer ria4U eza e 
transportar-se aos lugar s n e . se 
fizer necessária a sua pre·~~I~"'· 

Art. 3.° As testemunhas chamadas 
a depor perante elas estarão sujeitas 
a prestação de compromisso e a tôdas 
as conseqüências que, segundo a le­
fislação penal do país, resultarem dês­
se ato. 

Art. 4.° Contra as tetemunhas e 
acusados que desobederem as inti­
mações para virem à presença das Co­
missões depor ou fornecer esclare­
cimentos, poderão elas utilizar-se da 
faculdade outorgada aos juízes cri­
minais no artigo 218 do Código de 
Processo Penal. 

§ 1.0 Para o exercício dessa facul­
dade, as Comissões, pelos seus presi­
dentes, requisitarão do juiz criminal 
da comarca onde residir ou encontrar­
se a testemunha ou acusado, as pro­
vidências cantantes do referido ~r­

t igo 218, do Código de Prooosso .'>enal . 

§ 2.° Se a testemunha ou icusado 
residir ou se achar fora do lugar onde 
as Comissões têm a sua sede, as des­
pesas com transporte correriio por 
conta da' Fazenda Nacional. 

Art. 5.° Constitui crime: 

1.0 Opor-sé a~su~ ap regular fun­
cionamento das 'ComIssoes; 

2.0 Obrigar as Comissões ou ten­
tar obrigá-las por .meio de violência 
ou ameaças a não fazerem o que lhes 
cumpre; 

3.0 Usar de violências ou amc:<!.ç'ls 
contra qualquer dos membros das ;0-
missões para impedí-Io de exerc-3!, &S 

suas funções. 
Art. 6.° Aos autores dos C1'; .nes 

definidos nos ns. 1 e 2 do artigo an­
terior aplicar-se-á a pena de recl~l­

são de três a cinco anos e ao do crime 
definido no n .o 3, e pena de dois a 
quatro anos de reclusão. 

Parágrafo único. Quando o aut"lr 
ou autores de qualquer dêsses crimes 
fôr autoridade pública, a pena de ~e­
clusão será acrescida de um têrço. 



• 

Art. 1.° Para o processo e julga­
mento dos culpados, as Comissões, por 
seus presidentes" requisitarAo ' ao jUlZ 
criminal' competente provi(iências le, 
gais énviandQ'-lhes a tlopumentação 
exigida. '~ a. .' dicação -das'..rprovas que 
poderão . 81ft' pmduzidas ' 

' . I ' ,"( 'lo f 

Art. 8.~ • ~sta lei entrará. , em vigor 
na data de sua publicação • 

• • Art. 9.° Revogam-se as:>_osiç~, 
em contrário. 

( jC 

Sala da 'se ' , , . ~ n~iro de 
11l~'1. - PIH.io·, ~rterê. · 

r J Co J6oS"J. . ~!) , t , 

" 

.. f A: _ Da:mlli vg.. euntpr~nd.p C 
dis sto no art. 16, ãé "Regi ento 
lnte ~i1lll enti<lo âe que.' seja. 
ju1 it 'slleqdeli:beraçá.o c pro-
.. estIKá1t«lpeto r. Plinto l k 1-
~ Dl>QJtricu· " ~ as Oomissõ~s 
PII ' bOnebt ·. c ito. > . ' 2. . Ç.DDli~~i2 ,de 

• i94~~ - lIéJ~~,-
. tM endes , - Pf)1JUtr • 

• 
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C.t\MARA DOS Dj:" PLJT ADOS 
V" .# t 

PROJETO 

N.D 4 - 1948 

DifrÕ(' sôbre as Comissões Parlamentares de Inquéritos; tendo parecer, 
COlJ.l substitutivo, da COlilissão de Constituição e Justiça, cem votos 
em separado do~ S1's. Soares Filho, Gurgel do Amaral e Eduardo 
Dnvivier 

(VIDE PROJETO N." 34-1947) 

PAflECER 

Foca!isl a P:'();losiçZio I Projcro 11.° 
34, de 10471 regularhar ~ ac;ão das 
C",'l i s,i)e, cl~ InCjllórjl'l, que ~á po­
{]Cll1 eria,h' )1,",,(, fat'J df'tcrm;­
n~cl'l 11~h tí;lT!l( s eXj)J't'(.:::"'!OS ('O a1 T . 

53 da Clln.-Ltukf:n Freloral. Em 'Ja­
reccl' ~'l' ,'::n' rl:1~a1[1 de 13 d n 'll­
nJlO p s'drJ Cl1, ljl que a matÉ'lla 
d' ., ,1 ser tl'8trlel,\ ~10 Regil'lentO 
I'l~crnn (1 Cãll1~)'a, onelp, ali:'t'i, 8~;}]­
prc figm ou I v. arts 37, 38 e 39 ela 
a'li'""!.] I"\c~' n1entQI. E as,·; )ce li. 
ro1'1 a il1t~'lÇão de imjJcdir um~ '."JI1-

tl<H1' "e o P"C' rrit o puma ;e1 
C0'lmm p " sn01'1111'; COl1S11bstftnciadas 
no preceito rf'gimclltal. 

J\loelifico cL mi.nha cO'1clu<ão, 1)'1' 
esles motivos, 

a) porque as co:nissões de inq ue­
rito pod~m ser criadas peja Câmara 
e pelo Senado. Não poeleriam ter liS 
seu~ pns '1.' c 1t"dos sómen'p Jdo 
regimento ele uma das oasas do Poder 
Lelúslativo. E' l1ecossária a existência 
de uma lei 'lue dcten1llne o respectivo 
funcionamento: 

bl porque prescrições regimentais 30 
podf"- imperar dentro el'l Cãmara ou 
do Senado; 

c) pcrqllc em um R~p'jm('nt') 1ão 
é possÍi'e] d2fin'r C1'iJl1C3 ou fix '" I)C­

nalida~les. 
Pelo Pl'ojcLo, poelerão as CC111is,ões 

de Inquórito' 
1, determinar. dentro e fá .. 1 riO 

CO~J. _ L. ~ J as d~l· ~'lcias qlL: 'C'pL~­

tarem 112ressúrias; 
2, inquirir testl'l11unllas: 
3, ouvir (s arusc1dos; 
4. reCluerer a comoc[lcil'l d' 'vIi­

nistros; 
5, requisit~r (bs reparti :ôes PÚbll-

c informações e c!oCll'11<'ntrl,lE 
qunlqller na turcz(l: e 

6 tra:lsportar-se aos lu"an" o:llle 
se fizer nec0;:.52r i ft 3. surr p:·':~''-~!1'; l 

Pa.ra o excrC'ÍciJ cless~ '; l\1l'CÕC S L­
can1 a.c; Conli~':,õe~ illve'~tid1S d:1 t~(" u­
daclp conferic1a (lOS 'uíze' cri:-l' l],ds. 
pelo '1' t. 218 do Có1igo cl' Pl'oce~~o 
Penal. 

E vai além a proposiçf o, cO!lóide­
ranelo crime: 

I - Opõr-se ~lguem ao regular 
fl1ncion~mcnto das Comissões; 

II - Obrigar as Comissõ?s ou 'ell­
tal' ,bligá-lus por meio ele v;olêlJ­
cia ameaças, não fa zercm o CJue 
lhes cumpre: 

III - Usar ele violências ou ~mca­
ças contra qualquer de seus me.n-

/ 

C-

• 
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bros, para impedi-lo de exercer as 
suas funções. 

E pune a prática de tais atos '~om 
a pena de 2 a 5 anos de reclusão, 
acresctda de um têrço quando o !iU­
tor fôr autoridade pública. 

Aceito a proposição. com algumas 
restriçôes que formulo, sem quebra do 
jus:J respeito que tributo ao seu emi­
nente autor o deputado Plinio Bar­
reto. Tais modificações atingem a 
parte em que define atos crimino.:iJs 
e estabelece para os mesmos as sall­
ções acima enumeradas. 

As figuras delituosas, em regra, 'le­
vem ter caracterização genérica. Em 
rigor, dentro do pró'lrio estatuto pe­
nal' estão condensadas as hipó~eses 
formuladas no Projeto, já na reSI,,­
tência ao cumpriment<l dos átos legais, 
já na coação no curso dos proces.,;os, 
delitos para os quais a lei marca pena­
!idades de detenção ou reclusão e ae 
natur~ 1 p2cuniáru. 

Não obstante assim entender, par.,), 
salientar a importáacia das Comissõ',:!) 
de Inquérito, org-ao focali''1do oela 
Carta Política do País, delegação f'X­
pressa, por força constitucional, do 
próprio Parlamento, aceico a deld. 
de especificar como cnme o áto dvs 
que. por qualqucr modo. prejudiquem 
o seu regular funcionamento. 

Assim sendo, ofereço ao ProJeto, 
este 

SUBSTITUTIVO 

Art. l.0 As Comissões de Inquento , 
criadas na forma do art. 53 da COll~­
tituiç" Federal. terão ampla ação nas 
pesquisas des.linadas a apurar os 1 ,­

tos que deram origem á sua forn1<l­
ção. 

Art. 2.° No exercício de suas atn­
bUições poderão determinadas diligên­
cIas que reputarem llccessarLls, ouvir 
os acu,ados, inquirir testemunhas 1'e­
quisitar das reI",' tições j,úblic. ' :1-
formações e documentos,' sport, 11'­

se aos lugares onde se fizer '1CC'~3-
sária sua presença e requerer a :Oll­
vocação de MinisLros de Estado. 

Art. 3 o Acusados e testemun~litS 
serão intimados com as consequênr !:tS 
prescri ta~ na legislalção penal, <;e!l­
do que a intin' lção destas, e!' ;a.'o 
dE comparecimento sem li. ") 

justificado, será :solicitada ao juiz '1'1" 
ffimal 10 local em que residam ,)~1 se 
encontrem, la forma do art. 218 do 
Código do Processo Penal. 

Art. 4.° Constitui crime: 
1 - Impedir ou tentar impedir o 

regular funcionamento das. ComiSSÕ;!S 
de Inquérito. 

Pena: a do art. 329 do Códig'J 
Penal. 

2 - Usar de Violência ou grav~ 
ameaça contra as Comissões JU 1-
quer de seus membI'os para impt!di­
los do exercicio de suas funções. 

Pena: a do art. 344 do Código 
Penal. 

Art. 5.° Concluido o inquérito ::ts 
Comissões enVIarão o relatório, acon!­
panhado da documentação respectiva 
e a indicação das provas que poderio 
ser produzidas, ao juizo criminal.: l'r,­
petente para processo e julgamento 
dos culpados. 

Art. 6.° O processo e a instrlll;.'iJ 
dos inquéritos obedecerão ao 
creve esta lei e no que lJ fôr ~;)1I­
cável às normas do processo pe­
naL 

Art. 7.° Esta lei entrará em .:Pl 
na data de sua publicação, revog'1d,1S 
as disposições em contrário. 

Sala .as Sessões da ".missão ae 
Constituição e Justiça, aos 31 c" '110 
de 11t7. - A(Jct1ne1llnon Magalllães, 
Presidente. - Antô'z;o Feliciano, te .. 
lator. - Afonso Arinos. - Gustavu 
Capanp1Ila. - Lameira Bittencourl .. 
- Costa Neto. - A I aliba Nogueira. 
- (!~nr>c}zo Cardoso. - Qlínio Barreto. 
- Carlos Waldemar. - Freitas e 
Castro. 

PARECER 

Solicitei vista do projet<l que dispõe 
sôbre atribuições das Comissões d~ 
Inqt: . ,i to e 'csta belece as medidas le­
CE. SÓ "ias ao seu fU.1cionameno. 
co' ";:11 de ver'f' ar a linha de 
harmonia do mesmo com os dispo:,;· 
tivos," o n imo '1SSlm~<l contidos 
no R~gimento Interno, ora em 01'0 -
ce~~o de redação final. 

A este respeito a harmonia é o~r­
feitrt. Por outro lal1o, sem as medl­
das contidas no projeto. a comi&;ot:s 
não conuirão atingi!' os objetJ­
\' para que são criadas. pois. ~en'1') 
o Regime11to uma resolução respe1-
tante à ordem interna dos tranc;­
lhos legislativos, não obriga senão 
aos deputados. 

Sàmente uma lei ordinária resolve­
rá plenamente o problema. 

Sou assim favorável ao projeto. 
~ala da Comissão de Constituição e 

Justiça, em julho de 1947. 
Soares Filho. 

• 

• 

• 

• 
-
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VOTO EM SEPAR,\DO DO SR . GURGEL 
DO AMAR.\L 

Devolvo o projete> n. Q 358, de a lltOí'ia 

do bl". DLputado P!imo Barn to. elo 
qaal pedi VlELa. tendo cm cont I a re­
leváncia da mat-2L.t vcrs"da. qne diz 
l"bp"'ltO ai. nCL!!r," ne jJruce" .. ,UILllLJ 
do~ inquéritos a serem prücLdicLts pe­
las Cümbsôes criad~s na forma do ar­
tigo 53 da Conslituicao }'ecicLll. No 
SC'uUdo de permitir o puIeito funcio­
namEnto das ditas comlssôes e, bem 
aSSim, no intuito de po;.;slbilllar a com­
pleta elucidação do LHo CjU2 dn~ 'mi-
110U a SU~l c~ iaçao, prc"ê a configlll'a­
ção de delitos e estabelEce penas. 

Tuc,o i,so poderia ;)ar2ccr POr ckl!1 ,:5 
cirástico. n~,iS o jJ,'óDt'io rela tal', Senhor 
Deputado AntÔlllG Felici.1:1O, percebeu 
ri impenuc8. nEcusicllde ele eVI l~1 qu·::; 
a~ comi oóe5 de nlll "'l'ilos elo Cungr",­
Su se U,Ul~tormas~,em Ctn órp,lo j)u­

ramcllte l);atónico" o CU,ICUl'UC'U, em 
L "C, com o projeto embol'a ,l)1re<;en­
tando sllb-titlltiVO. 

Jl.,'no ql,e c ~ubs '"\.ítivo oferece VC\Il­

tagEl1.'i óbre o projeto o!',giná,'io, mui­
to emocr'l, como o:1!iCllt·c o digno re­
later. Cjl.:e rende "uas ju,';!a5 11lln~ol1a­
gens ac' ill1~tre auwr da inici l(V;} -
Sr. D putado PLllio B1lTCt) só 
alI"' !'en tF inovaç:w no t (lC 1 '1tc à de­
fmic'i.o écs a t0S co: sicl.erado'i C";111 i I10-
ECS t ql,~n J às l"{:- IC{ ti'\.i~',S ,c.:.J'JCÔ ' 

SOil t~,m1)2ll1 dcs Cjl'( !li 11'al11 ~r' cLt 
r"~js ,8~t.,1 ~:gl1ific::J;ttC p~ll'a n yid 1 dc­
TI-:oC':'a t:('[t à 1 Knç~lo. nu Cl ('~c.:8. Clll1is­

!co:~. ( iné'uÉri (3 'é.iam O:)" 'Ilt' s e 
Cf:Ckl':U 

Voto [lo<:in1 . p,;o ,,11»,t'l rr, crm 
r. I';" ele um dt t11l1e em Cju'p. t:ll­
'('7 per 111 f) '11i-:'c; jl' :f:(''Í\"C: ''11 t-ra­
b~ :11('" d '\ 1" 'UH g t( Eill 1" C "'l'l o 
(1., , "ln:'(12~11cjo C} 8 1 t 1: cln sul1.ct- uti-

1"0 
E 

r:io 

"As Crn)~,;::Õ°o;.; c'P IpClllC,.i t o Cl';ldps 
111 f ""1"'J do [lrL 5:, C':1 CC l , ill if'80 
Fcdr 1'8.',. rrr~n 8nl):1 o.Ç:10 1~:1~ ,)( qpi­
S'lS elr tm 'da, :t 31.1'.I1'a'· 0< f81n" mo­
te-se ."" fate," 'l( ,"I!'" qu de­
ram Cl",'flll à <UCl f0]"')1 ca, ,. 

OrC!. lI" E":dc'l" c(l1tr~f1ir-,) rntre 
8 lT~I,i<;.. ':ir- ~.fit'1 ao 81': ~1 rl'1 (1 011:;_ 

t2tuic?r, o o t~xtn c1'1 J18rtp fi·1~1 d ar­
tJQ0 etlclo. 

Sim 1) 01"('11 e c 3·' t ~3" • < , '." ~X'l'T<O. t 1_ 
X'lLl,·O I cn 111f' nO"1118 C0Pç:J..it11/'ir.rl'd 

'<"_ p:c.. 1nlP lFm ("r,·ito C1lla:Jdo cUS­
)Oe. "Dl \'-crbis": 

" A Cãmara dos Deputados e o Se­
nado Fccieral criarão Comissões de In­
quérito sôbre fato dcten11lnado. ~elll­
pre que o requerer um terço ci·c seus 
membros" . 

Pcrtan to. não há fugir tL letrC! da 
lei, pOeS. cúmo c' ~,lb:(lO. na SUa CL1"{;­
za, cesóa a interpretação. 

"Sôbre jato detcrmúzado" diz o pre­
üeito constitucional. i:)ôbre tato deter­
minado - forçoso e c011cluir - deve 
versar o inquénlo para o qual se cr:a 
a ccmissão. 

E l1e111 podia d€ix l r d,' assIm ser, 
pOcs há a exigência de e'.t~'· a propo­
sição encuminllaeb por um terço de 
deputado" 'lU .'(llade re~. con:orn'e se 
trate' cc Câm'lr? ou elo Sé'lnc!o. Esses 
reprcccnt1;1'C:o, , em m3tr:'h de 01 
rele\'âncl. se juQific8 a cal':r13 do l,e­
g!5Iad,'i" COl!,:ituinte. ;ouã'l ,jQl1él ários 
cip rEque"imrn 1 o com jlot :6":0 certo, 
j)reci~l. e ddm:dC' p~'ra fvit':lr o abu­
so c;e ,·e \"( tal' uma pro1)()sição v3ga 
que dl~ 111 '\T~,OJ11 [1 (1, ('Olll'.)O!1C':Ü"" elas 
dita" ('omi .. "õr-s (':,'n,le1"(111 Oe 'HIS in­
qué:'ito< a fate< OU'!'''''< ql'" não seja 
jiruis8l11{'nte rClFlI' que t~'."er·.rjj em 
yi,ta C's sub:-critrr o do rr qllHin1 ento 

ou os re])l'c::(n\')'l\ s qllP cjcl·Cl .. '-' be­
Ilep:~('i t0 cl~ ~f':'1 , t (111 \~ \ 11ár:0. 

Por iSO'tl n;r 111' r (,l.' ~"9'1de fei O 
re~)údio ~ 111 f' I'cn.Y""ir-l \ r~\:r\n1-
r!ifif'~r ("0)11 n ('~1 ,., C "'C"l t" r r n 'lt" 
e nllTl')rC'-r; - m~11ifp t~cio ))',1' l'lime--
1'0 cxY~,.oc:,;vC' (In hrnr:1c~s c1n')11t8clOS 
O.en1r::cra t l"1s. C11 'l1~C:O C,1 8.'-\~'p-:·~r 9.('5.0, 
pe]o di,"no clH\1 t (lO Jr'io 1\'['11,1 ele 
r€Cr,JP!-:rn 1.1) o 1'qr ('('n. j tl ~(' o c'r u~na. 
ceni' :;r elE il1('ll,·;tr· I)~"cl ;,,\' t"3r 
o eYe1'2:~ir l-l"l ( i'i, C'11.o~ '111 t ;.i'nj.l("r>1'á­

!i{'rc.;, ~cnl Ctf=~'(l' 1 cl::1l''1 C C~':-'V''?-':~8-
nJ':n+-~ r fetn (1 J 7' ,'j'll(ldo J lt i "dd?rle 
211ti-(nn10cr.í.t:" (~hi to d·! irjCJP!·i~o. 

Nrsc:'1 r'?8. ;-(' l~"\fll~ Ci)lllY);:1_~l'l· ir')s 
(~e p8rt ,.-'0. 111f>t '1: )'1~' ('1 l:'1rl''''''l~ c: 
cu p~'ér"'-) 1('1)"'\')10 ~lr;.:·"'~n ... -f '1 FCIP 

da Cop'.':tit--L':rf1 f '1 i~~~"'lbl~f"'1. Çl rCl1tl';} 

rI n!·(y~-.(~::-iç·-(() tT( 'I ]\i '"H1 ç:: ncp ic;:~o 
quI' jul':J'1V'\l1-;r C;:(ll~ 1 n1 ',11""1 r 1 1::1';:1 

.?xtTfnl1 ~r, 11j1'lrl.n (' ,( P1 :1 (1 ç;: n11:1r'1n 
de f3t.n c"rt r ')11in'j(lp ,ri, r~ Q "1.1,,1 vnr­
f:r:!~~(J ~l i! Yr~ti l"'r~() ';nf1: l""~ltr. do a::­
ti00 ~3 d1 lei 1:ã 'iC3 

P01' cOi"'êrc' ,n& TI1P 8(n".-"l pr o::sí-
\~e-l (''11110 r.:? ,""('C'{'r' to") 1 t{' O~l" q-'~l (', \ 1l1-2U 

]18r:i('0. J,O ;' i'l r'c"o r"r';" '1'1 d ;­
X'l' êp n!0nr'l.1· :;:c\"1. 1'2+i f ;{"1-1r:l .., :'P-~'l­
cão do prt 1 o (lO ;;:rl)~+;J.. .. t:vn ,f'f'"!'::_ 

~.'rln. ~l 0"'1' n" qr.--'t '1 qr '1 C'f'{Tu~n"C': 
A< comi,õ: o de Ipfll:é,·it, ci8rlos 

na forr.1a elo ~Ht. 53 (1-1 C'lnstituição 
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Federal, terão ampla ação nas pesqui­
sas destinIdas a anurar o fato deter­
minado que deu origem a sua forma­
ção". 

Nesse sentido é o meu voto. 
Sala das reuniões, 17 de setembro 

de 1947. - Gurgel do Amaral. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. EDUARDO 
DUVIVIER 

Comissão de Constituição e Justiça 
projeto n.O 34, de 1947 

VOTO 

O Projeto, de autoria do Deputado 
Plínio Barreto, t(m por objetivo dar 
eficiência e plena execução a:J dispos­
to no art. 53 da Constituição, que diz: 

"A Câmara des Deputa dos e o 
Senado Federal cria rão comi"ões 
de inquérito, sôbre falo delenni­
nado, sempre que o requerer um 
têrço dos seus membros". 

E' evidente que êsse preceito tor­
nar-s·e-á ineficiente. ~e o n~'ocesso des­
sas Comissões não fôr devidam"n-,e re­
gulado por lei e. p:r esta. tO~'nadas 
compulsórias as medidas ne"e~sari > s 
à obtenção dos meios d~ pro\·a. 

O relator. Deputado Antônio Felicia­
no, no seu segundo parecer, aceitou o 
Projeto, propendo apenas incluir. de 
modo expresso. as hipóteses delituosas. 
comistentes no impedir ou tentar Im­
pedir o regular funeionamemo das Co­
missões de Inquérito e no usar de vio­
lência ou grave ameaça contra llS Co­
missões ou qualquer dos seus membros, 
para impedí-Ios do exercício de suas 
funções, nos casos já regullrt·)s pelos 
arts. 329 e 344 do Código Penai. pelo 
que apresentou um substitutivJ. 

O Deputado Soares Filho, pronun­
ciou-se, também. a favor do Projeto. 

Pedindo vista, o Deputado Gurgel do 
Amaral impugnou a redação do art. 1.0: 

"As Comissões d,e Inquérito cria­
das na forma do art. 53 da Consti­
tuição Federal. terão ampla ação 
nas pesquisas destinadas a apurar 
os fatos aue deram origem à sua 
formação" . 

A impugnação consiste em que a 
Constituição se refere a tato determi­
nado e o Projeto aos tatos que doram 
origem à formação das Comissões. 

Não nos parece proceden'e esta crí­
tica. 

A Ccnstituição estabeleceu anenas 
uma norma geral: que as Comissões de 

rnquérlt<J não podem ser instituídas 
sem o objetivo determinado pela ccn­
f:guração de um fato. o qUe vzle dizer 
não poderem ser instituídas para uma 
inve.3ti2ação genérica. ou. de moelo ge­
ral. sôbre um ~nt r da ad:n nist:'ação, 
â semo'hanç'l do que se pra 'ica nos 
regimes parlamentar • .-. em que o Go­
vê~·no. ~endo uma dplg'lcão do par­
Iam nto. e. ('on- qü n·,cmente. a êste 
acha ndo-:,!' d;ret~mente subordinada a 
admm!stração, - pelo menos poren­
cialmente. - tais cOl11iss~s se ju,tifi­
cr:m pa!'a B CC1m'Janh r e rient u a 
ação admini t!'atlva. in'erf,nindo com 
esta e p:-c ('nd ndo à" n ccs,árias in­
ve::tig' ,çõ . mq,'e r:u" à, l11E<mas isto 
par' cer (' 'm' .1:ente. nos limi-es das 
Euas fmalidadps. 

No r;.;Üm" d c~..,ctit:.:ção escrit9.. de 
~1<Jd€rcs ind€pem;fr! s e de funções 
d,elimitadas peh Cor <t'tuição. como o 
ncs,o, tais comis<õts nãe se ju~:ificam 
senão: 

a) para apurar det~rminadas trans­
gressÕ€s d'l Constituirão ou das leis. 
que pC's;:am fundamEntar a ação de 
re;:non-abi:ida le do Presidente d'l Re­
pública e da c 'nexa dos seus Minis­
tros. oara o pfeih da atribuirão da 
Câmara, d' dEcbr~cã:) da 'Jrocedência 
da acu<ação. cu do Senado de julga­
mento da mo-ma (art . 88): 

b) para apu:'qr determinados fatos 
nec"s;:ários à orientação da ação legis­
lativa. 

Fora daí. ;:eria a confu;:ão dos p'lde­
res; a invasão. pelo Legislativo. da ór­
bita de ação d", Ex:cutivo e do Judi-
ciário. 

Pr"ceitunndo de modo genérico, a 
Constituicão estabeleceu bem. que a 
acão dessas Comi.<sões seria "sôbre fa­
tO determinado"; fato determinado 
será para cada Comissão, que nada 
impede qUe possa investiqar sôbre mais 
de um fat<J dererminadoa . pcis que a 
Constituição não diz que :Jara cada 
fato determinado corresponderá uma 
Comissão de Inquérito: o que é essen­
cial é que um fato. dois fatos ou cem 
fatos sejam doeterminados. tracem à 
Ccmissão o objetivo e os limites da sua 
ação. 

Aliás. o conceito de fato é um con­
ceito complexo. que se decompÕ€ nO 
de muitos outros fatos, ou circunstân­
elas. 

O limite preciso do conceito de 
jato determinado não pode ser d·e an­
temão definido: está su ieito. em cada 
ocorrência, à prpcedent.e e honesta 
apreciação do Poder Legislativo e, 

- .-
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eventu:'Ilmente. à apreciação do Poder 
JudicU. .. :c. quando. por ultrapassá-lo, 
!)o.-sa o LEgisla ti\"o ferir direitos indi­
vid uais ou UÓ'urll3.l' funções pri ra tiras 
de antros órgãos. 

T3.nk o Pri; to CGm. o Substituti­
\'0 e.,tão, pc:·tanto . perfeit8n1fnto den­
tro 11) ccr.ceito romti'uc'c na 1. qll3.nd~ 
d:zcm (!~lt "a" Cl mi,ões d Inqllé:Yc. 
cr"l ri1, 11.1 form,l d) art 5~ rin C lE­
titu:cüo F.:dtr3.l. t<:rãl) ann:a ação n lS 
]Jrsqlli<as dcqinad:ls a apm'Rr os fatos 
qu deram ori~Tm à sua fo"maçilo'. 
até jlO:·qUf. d:,nclr-sr à forma sll1ou]qr 
do prccl:to c n<titucicl''\l a intl'r'Jl'e­
taeão esp: eificn. que Ih" quer dar o 
Th putado Gu:-o,'1 d Am,,,::!. tTÍ3mos 
de c!1rgu- à CCT'c:cl~áo d,é' que tôci2S :lS 
COl11!s~ií{ s de Inquérito nã o pocleriam 
Sl1' s_'não <ô'J:r um dEtenn'n:,cio fato. 
o que. ericLntcIlHnte. snia < b:;urcio. 

Quanto ;\) IT'ai.'. n.''io t 111', "'"li') 
q\ e O') nn 'I • lVOl' d J S11\)' t i tl;!iy'). 
(.vitanc'o I ('f"'nfi ll:"cáo de n )FS e1'1-
mtl~ t-' o (l~t'l') I /'I"111 o n"O Cf n\Jva~ De­

IY 1 e'['(i€.5 e ')CcIfica.' e (' EIll'ld:·'ln(.o. 
Cf.nl,' ar m;1 .; r f rim'< (, cri mes 
ll), qUE' í'::, ~c, 1111 rl f, ,i j, l' S <ll'ts. 
329 e 3H cio COdl:';') Penal. 

.3 jOprim '. '\11 E "'1<. qUf no nt 2.° 
do Sub-titl't \',' "nde se dá a., Cc­
mhões de I..CjULI. o a facu11daclC cll': 

"requisiL.r da,; repartiçõ S P11-
bLeas. infe!11,lçÕ·,S e documentos". 

diga-se: 

, 
"rfqlli<rgr. das 1'E'n'\rti<'õ0<; núbli­
C" I' n"/(/"qllias, infc:-m"C'úes c 
d<);.:umentos" . 

Sala das Ses"ões. 20 de janf'iro de 
1947. - Ed1lardo Dl/vivier, Presidente. 

PROJETO N.o 34 DE 1947 A QUE SE REFERE 
o PARECER 

Dispõe sóbre as Comissões PaTlamen­
taTes de Inquérito 

(Do Dl'. Plínio Barreto) 

(À Comissão de Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As Comissões Parlamenta­
res de Inquérito terão ampla liberda­
de de ação na, pesquisas destinacias 
a apurar os fatos que deram oriO"eu 
à sua formação. " 

Parágrafo único. O procef-s'l e ins­
trução clêsse inquérito )bpd ':,,'rã'l llú 
disposto nos artigos seg'li 11',[5 e no 

que lhe fôr aplicável às normas lto 
processo penai . 

Art. ~.o No exercício d:t., ':12S at'J­
buiçõ~s pocl :'ão determ~":'\:' dew"o , 
fora do Congresso a~ clili ('I' 'ir,3 . 'C' 
l'-:pu arelll nec:cssál'ia~. ~nl{ll' ~.Jl' te JI !~­
ll1unhas. ouvir c <.; a 'ucaelos. requ' i' j' 

a eO'1\'O",,(' o ele m:'lÍ. ti' ". 'fi ,}", ',: 
tI"S l'C)J 1 o' <.; I' l1Jl (,I, illt"CJ''l';,l' e"i 
e elueu ItI , d Cj.1 Iqu r W.'l·C'Z.l ° 
t"anspu d.l'-SC i..\OS iuo ( l.>: fJ~l le ~c 
fizer nec '" ,aria a ,11 \ p1'( ."<lç" 

Art. 3.~ A. tn,t 'n'[ nlw~ r.1a'11 H., <; 

a uepnl' p "t, (a. ( ,,"llO 'lI] itas 
"pr U'" () [ , (f)'11p .. un' I o e a tOcl,lS 

n<; C011 I ' "11, p,'. e,uncl) a " 
... ' ü r -() p .... ( U) 1 c:. lS, l' .... Llt~L·(.:n1 (:\.. ,­

~e ato. 
Art ) ('o'lj"a n, j(+c'l1un has C 

,,('l s,,:r. q'l' clt' olll'cl'r '111 ~s intl-
1 : \ÇU' • I ,1 \ I (1'1 ,1 1)1'0' lça das C )-
I)]h~v llr;' 'lU f,) d,'cr r ('sclare-
cinl~llt"( : I. rlCI.:O f ~l, l ,11 Z~ll'-:-;e t.Lt 
fre\ ld 1('(' vl to .~ lel" r (b ju zes Cl'1-
l,linais () 11",0 218 do Côdi;!;) de 
Proces,'o Penal. 

. 1.0 Pnr'1 o exercício cle<.;Sa far,ll­
cLlde. a, C0111 ."ões. pclos ~,us pr.c"i­
dcntes, ~·CqUlSltUii.O do juiz Cn111]]],11 
da ecr 1'\1'(,( nncl.o residir ou f"ncontrar­
se a t, tewunha ou ncus,ldo. as P1")­
\idêneias lomantes do rcferido 11"­

li.;o 218. elo Cócligo ele PrOl '·;0 '<'11,; I. 

~ 2.0 Se a trstemunha ou ICllS~l'!O 
resielir ou se achar fora elo lugar onele 
as Comis,õcs têm a sua sede. ~s rl'."­
pesas com transport e COlTCL,O Dor 
conta da Fazenda Nacional. 

Art. 5.° Constitui crime: 

1.0 Opor-se al~;uem a9 regular fU\l­
cionamento das C01TIlSSOeS; 

2.0 Obrigar as Comissõ('s ou y',l­
tal' obriaá-las por meio ele vlOlenua 
ou ameaças a não fazerem o CJu,' lhes 
cumpre; 

3.0 Usar de violências ou ame· ';',5 
contra qualquer dos membros claso­
missões para imp':di-lo ele exerr"r [,S 

suas funções. 
Art. 6.0 Aos autores dos. C'i 11,'S 

definiclos nos ns. 1 e 2 do artJgo ;l!J­
terior aplicar-se -á a pena de rccl'l­
:o;ão de três a cinco anos (' ao do cnme 
clefinido no n." 3, e pena de dOls a 
quatro anos de reclusao. 

Parágrafo único . Quan~? o ~ . .ut~r 
ou autores ele qualquer desses CIIl11t:S 
fõr autoridade pública. a pen~ de "L'­
clusão será acrescida de um terço. 
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Art. 7.° Para o processo e jUlga­
mento dos culpados. as Comissões, Pl)l' 
seus presidentes, requisitarão ao juIZ 
criminal competente providências le­
gais enviando-lhes a documentação 
exigida e a indicação das provas qUI) 
poderão ser produúdas. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as 'disposições 
em contrário. 

• 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 
1947. - Plínio Barreto. 

A Comissão Executiva, cumprindo c 
disposto no a:t. 167. do Regimento 
Interno. opina no sentido de que seja. 
julgado ob tt o de delib racão (' pro­
jeto apresentado pi'lo Sr. Plinio P.LJ­
reto. dispondo sôbre as Comissõ~s 
Paramenl.l 'e ~ de Inquérito. 

Sala da Comis~ão Exe('utiva 2 de 
abril de 1947. - Sall1/lel Duarte 
Ezequiel Mendes _ - Pedro Pomar. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil .- 1948 
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eAMA~A DOS ~EPUTAD09 

PROJETO 

N , 0 4-A - 19-18 

Dispõe sôbre as Comissões Parlamentares de Inquérito ; tendo parecer, 
co m sub st ituti vo, da Comissão de Constituiçã o e J usLça e votos 
em sep ar ad o dos 8rs, 80ares Filho , Gurgel el o Am aral e Edua rdo 
Duvivie r, e par ecer da Mesa 

.Di";l ' Il..;~ ii () inicial 

PARECER 

}'(A::alisa a propos:ç:io (p roj 2tO n ,o 
34, 'P lc)lí) r"g\,la:'-'Clr a aça~ das 
COD .. "SÕC,. c'p Ino"l':'ito, que so po 
ÚlJ 'c1' cri:tr;:ls óbr'_ l'ato determi­
TI' ) n- 1,~ : 111 C " PX1l1'C'S:S do art, 
(j;l" C)',tit,liç,,) Y"c:el'3,1. Em pa­
ICC," Clnte' ;01'. el' rJelo r e 13 d' ju-
1111) I:1S. J J~1 C' j QU2 ,1 111?tér i n 
dr\~ll -;' t:'3t:1 8 no R:g:m.nto 
1"1"0 r'l Clima:':l on~I'. r\liá" 1'CI11-
1'" lÁ l' , I~~·. ft:'ts. 3~ . 3B e 39 -:1.0 
[I tl '1... .. (' ~i.~1, nL)) E a Ç;;<lTI pi'ocedi. 
c _"1 1: t "~'lO (12 '111) ~'Ii~' l'l11'1 con-
t . LV, 1 C', o p:'p, c:" to em uma ' 
1 1 ('( 1:11"-'-' '- [!~. r'I)i.'·'n<"'ls cO'.~subs1ân-
c:~ P:'C r't I 1'C2,imE"1tl1. 

'\') .- ;C" l minl.n conclusão, pei' 
_5~ !-l~ i· 

() IY 1'[' 2 as c ~lTis"(K'S ele inqué-
r l) 111 c;,"' .. (' .. 1 1 ") '\~)1'1 r:,lna~'J 

(' 1'1 ... "\::1 J, Nl.u p(l5;Jr:~nl t __ l' O~ 

{.' 1 ,,('I -..: o;'jC'_t-:L1 ::: C'.Ón1r'1t· p('l~ 

r!" ! :-~Jtt "f"'I t1 !.;l Ci ~ (~.38';;' CO Po-
C .. " T, p, 11+-;V , ~,' n -ccc-~fl.::iZ1 a exís­
t ~ -r 1.. '"1"'1 1 i Ci'J~ dei e:'mill-e o 
J( v '. l iT:il r' "io.r an1 nto: 

b~ t"'C:'-l e p:'nSC":~Õ2S re~in1entais 
so f) c." 1':'1'('_"1' chnt~'o da CâlnUlLt 

0'1 ~JO ~ '"'aclo: 
f" ""í:;c !e111 um Regimento nãll 

é ~'(, ... "í': 1 ,1,f'n:1' c,'imos ou íixu1' pe­
r>_ 'liC;:l~lCS , 

Pelo P "0jeto, pOC:,2:'ão as Comissões 
dE Inquén', o : 

1, det.cn;1i!lar, centro e fál"l 08 
Congresso ,,- 'iligências qU2 rcpub­
L lI, Jl (O,s,-árias; 

~. inq _:iril' t,-;,t~!111.nh:ls; 

3. o11vir os :lcusacl '5: 
4. l'l querer a co vvca não de M' 

ni~;t.1·oS ; 
5, rcqlli :tl:' d~b rem :'tirõ s rúb; ' -

c: ~ .11'·Ol'l.11~~çÕe c (~OC11111Ç .. 1t J:"J d:. 
ql;,dqu'l' n'tu:'eza , : e 

6, t l'1.nspo~'t:?_r-s ~ 8 JS llJ(;ar 'S nnrtp 
S2 fizer llc~silias 8 "l'a )1' '."nça , 

Para o c~·~ '-'CinlQ LL~. 8>' flPH:Ge.'- fi­
cam :lS CClll',óÔ s hvesde!a,-) '.1 fa­
l'_lldad co .. l:'"'r:":..'l r.:; iuí?f.':" '~>nt­
n -; pl'lo a" :n3 elo Có: ii~ de Pro­
c "0 PenA 1 

Ti: \"l~ [,1 !ll a :':'(;})T~içãJ, '-'Oll';i--1l~ ­

,;:an~lo Cl'iUl:l : 
I 0~~:-~' ~e [:.In l'lln (.0 '" gUl:l:' 

fLly,j, ... l:l1 u'..,o elas CCllJ.iss(·c.'"< 

II - 01,1 '",,1' as Comi-.'62S ou t 'n-
t~t" o;, ... :':rr- l' ,..- ;", rO-i' L1ZCl'C .. ll o (iU· .... 

111 'C~ (' lrn 1).1. • 

lU - Ú" r (,' i'iolôné:i.. - cu _ mra­
crrs contra q~ullCjri.er ele ;';'...\_1 111'::111-
b::.:os, pJ.1'J inllJedi··lo r:1 ... c {'~l.. :'8:::1' as 
S11HS funçõoc:. 

E pun2 a prática ele tai< atos com 
" pcn:\ de 2 a 5 anos de recl usão, 
8cre3ciela [1.0 um tê:'ço qU:lnelo o a ,l­
tOl' fõr a uturic.ade pública, 

• 
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AceIto a propos.ção, com algum.l.. 
!es.riçot.> qUê 10!·mulo. • m qUE1J: .. , 
QO ju to reSp~lto qUe tr:bmo ao 'i.1.: 
UlLn. lte .\u·or o dqmtado Plm!ll 
B. :rE lu. T,tis mo"ificaçots ,1tm[' e 11 
,I pilr.e em qol~ cl .ll12 ato cnmmo­
!;ú> e t"tabdece jl ra o Illesmo!; 1'> 
s ~'r;o~:-- aC.l.n.l.l €'1l...nl r "'0.'- .... 

'\s Lgur. s ct lltuosa<. Em :'e1~a, de­
\ III tH :; IractenlJça:> J !lenca. Em 
... "Cl'. dentrv do próprIO e"tatuto pe­
:1d1, L3tao cond·.:lsaoJ' "s hlpót ,,_ 
ft'rmulad, s no Proje'o, já llJ. re"t:.-
.. .... ,,1 ... 1.1 ~o L l,mp'·u... nto rluo:: tO ~\.. 

• :. Já na ".!c~ o ' lU u Cu. '1 

(, lS C. 1 t l!> .Ja ré' o, q 1".S ,t h i .11<:­
c n lId "C' )( 1'1 011 r(~.u-

sa'l e c.? na t Ul'''!'1 P 

Não ob~tJnte L im -11 ,,1' " 1 
• I t .• t r a Ir .. pu·"m,) d C .. l 
o S ( Inqut'ntC', ú." lOcalLL do 

pela Carta POlít:L.l d) P 1< (,cl "iC[ J 

.): a, po. fo. a co tI.uc'on,.. CIO 
)JlOprI) P'll'/amc"lto, ac ;to a i • I 

• C ~ )_.:if;c~. CUl11U cnlll, o a t) dú, 
{ .1' P( I l. U lqu ;. P. "'l, j r_lU l.q.,tf m 
ú ."u funcL.!:l.I1' nt l. 

A sim L.~ ... l,"",Jt 01€.I.(::> (o P.d)~{~{) 
l t 

SUDSJ.I1U'!'IV ~ 

A. t. 1 ° lu COlnls - de , " Inq . to 
( ... aL.. S 11"",, f o" n,,-l LO .. .I. l • ~3 da 00r. -
t .. ~f o F ... .:tE. .. "" .. , • ao ,unr !.1 ::..c o 
I ~ 1 "lU)·, 'i ~ t ' " .\ apurar os 
f que OC1'. m o •• 0'['n1 a sua form 1-
\,LI . 

Alt. 2.0 No exercído de St:I~ a tri -
b I,Ç0, pOClC ritO c f ce ·m.n d" dJ .. -
oên .... .I.o.s qu l'eiJUl .. l' n'! Ul..tL .... '"-'1 1 .. 1.:;, 
LUlill' o~ acu~aoo., inq uur t",t mu· 
I h s rNjui<!tar dr~ re)artl ÕC, pu­
lllica~, ,nform ,.;ões (doCUm~nL0;, 
transporta:' ~e hO~ lug:ues onde Se 
fizer n c2'õsána sua prese. ca e r~que-
1'(r a convicação de Mil.ist1'oS de Es­
tado. 

Art. 3.0 Acusado~ e testemunhas 
serão intimados com as conseqüen­
cias prescritas na leg:slação pomal. 
sene o que a intimação destas, em 
caso de não comparecimento sem 
motivo justifica cio, será solicitada '1:1 

juiz criminal do local em que r esI ­
dam ou se encon trem, na fO:'ma do 
art igo 218 do Código do ProcéSSo Pe ­
nal. 

Art. 4.0 Constitui crime: 
1 - Impedir ou tentar impedir o 

regular funci onamento das Comissões 
de Inquérito. 

Pena: a do art. 329 do Código 
Penal. 

2 - Usar de violênCIa ou gra Vê 
ameap contra as Comissões ou qual­
quer de seus membros para impedi­
lo:, do exercício de suas funções . 

PeIM. a do art. 344 do Código 
Pc ...... a ... 

Art. 5.0 Conclmdo o inquérito a~ 
Comi sões enVIarão o re!atório, acom­
p.ll1hado da doc1lmentaçüo n:spectiva 
e a indicação das provas que jJoderão 
ser pl'Lduzida:, ao juízo criminal com­
petent~ lJara jJrocesso c julgamento 
dos culpados . 

Art. 6. J O processo c a instrução 
do i qué:itos ol'et"l'cerão ao que prell­
lI' vc esta leI f no que lhes fór apli ­
c~vtl . s 100m<.lS do pro(p~so pe­
nal. 

A.t. 7.0 E~t.l lei entrará em vigor 
na d,tta dE ,ua publicaçav, revo;:,adas 
as d,. o-Içõrs € n contrario. 

Sa a das ~ l" ões da Comissão de 
('011 tI U [,0 e Ju tiça, aos 31 de julho 
de 1947. -- Agal1!1;mnon l"lagalhães, 
pj'e Iden .t.. - Antonio Fcliciano, Re­
lator A/onw Arinos. - Gustavo 
Capancma. Lamcira Ritlcncourt . 

Co, ta Neto. Ata 7iba Nogueira. 
Gracclw Cardo~o. - Pli/lio Bar­

reto. - Carlos Waldemar . - Freita3 
I' Castro. 
v TO TlM 5EPA, ~DO DO SR. SO~RFC:; FILHO 

" d ' )~ (1 õe 
,,(,b'e a.ibuçoc<: d::.s Con, óes de 
!nq ré ito e e tacelece as medidas ne-
( ,f.,tllH 1 l.lllto 
com o fim de vrrifirar a línlla de 
llarmon a (') mesmo com os disposi­
tl\· ,s -obre o mesmo a "unto contidos 
1 O Re _ Íl.l"IJtO Interno ora em pro­
ce o C~ reda~ão final. 

A ést" re"p ito a harmonia é per­
fpj a. Por outro lado sem as medi­
ela<; conlldas no projeto, as comissõell 

J..I.rão ,~. in\!'ll 0 l ob'efi -
vo'" para que são criadas, pois sendo 
o Regimento uma re~olução respei­
tante à ordem interna dos traba­
lhos legislativos não obriga senão 
aos deputados . 

Somente uma lei ordinária r esolve­
rá plenamente o problpma . 

Sou assim favorável ao projeto. 
Sala da Comissão de Constituiçã o e 

J ustiça, em julho de 1947. _ 
Soares Filho. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. GURGEL 
DO AMARAL 

Dcvo!co o projeto n .o 358. de autoria 
do Sr. Deputado Plínio Barreto, do 
qual pedi vista, tendo em conta a re­
levância da matéria versada, que dia 
respeito às normas de processamento 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. EDU~RDO 
DUVIVIER 

Comissão de Constituição e Justiça 

Projeto n. o 34 de 1947 , 

VOTO 

O Projeto, de autoria do Depu~a do 
Plínio Barreto, tem por objetivo .:ia~· 
eficiência e p12na execução ao dl';;)OS­
to no art. 53 da Cons!Jtuicão flue 
diz: ' , '" 

"A Câmara dos Deputados " o 
Senado Federal criarão combsi:;-,'s 
de inquérito, sôbre fato determi­
nado, .<empl'e que o requere!' um 
têrço dos seus membro;". 

E' evidente que êss'e preceito tor­
nar-se-á ineficiente. se o procesSD does 
sas Comi<sões não fôr devidamente 
regu:ado por lei e, po" esta tor'1cldas 
compll~ó. ias as medidas nee1'ssárias à 
obtenção dos meios de prova 

O relator, D~plltado Antônio Felicia­
no, no seu segundo parecer, ac'itou o 
Projeto p:'opondo apenas inc!Ulr, ele 
modo expresso. as hipóteses del:t1W­
sas, consist'ente~ no impedir ou tentar 
impedir o regular funcionamento das 
Comis ões de Inquérito e no US1: de 
violência ou grJ\e ameaca con''';J as 
Comissões ou qualquer dos 'leu< 'nem­
bros para im!J<,dí los do eXP1"'iclO (te 
suas funções. nos casos já reguh:10S, 
I/elos arts. 329 e 344 do Código P 2m!. 
pelo que apre entou Um :'lIbsti·u~i;'o. 

O Deputado Soares Filha :)' om:n­
ciou-~e. também, a favor do 'Projeto 

Pedindo vista, o De;:JUtado G'.lrgei 
do Amaral Impugnou a rpdação do ar­
tIgo 1. o· 

.. As Comissões de Inq'lérito cria­
das na forma do art 53 li Cons .. 
tituição Federal, terão ampla ação 
nas pe~quisas destinadas a apurar 
os fato, qu'e deram origem à sua 
formação" . 

A i!~pu?nação con iste em qUe a 
Con<tll.Ulçao se refere a jalo determi­
nado e ? Projeto aos fatos que d~ram 
ong-:m a formação das Comissões . 
. Nao nos parece procedent'e esb crí­

tlCa. 
A Constituição esta be!e~e:.l a Denas 

uma norma geral: que as Comis;,ões de 
ev "-; tu.a,mcn te, à apreciaçao do Poder 
Juc! t:1aI'10, quando, por ultrapassá-lo 
pa ·sa. o Legislativo ferir direitos indi: 
vIduals ou usurpar funções pl'ivtivas 
de outros ,)!·gáos. 

~.'n~o o Projeto como o Substituti­
vo estao, portanto, perfeitamente den-

4-

tI'O 110 conceito constitu:!lOnal, quando 
(,iZl'ILl q.12 "as Co 11,S~Õ.:S de I.1qUC:JtO, 
er' [l [·a~ na torma do art. 5j da Cons­
titUlçao Federal, terão ampla ação nas 
peiqLl ~, destinadas a apurar os fato~ 
ou deram or:gem à sua formação", 
ate lJJrque. dando-se à fu • 1 1>!,1gula1 
d preceito constitucional a interpre­
tação especIL a que lhe cper dar v 
Deputacl Gurgel do Ama "_ 'cenamos 
d, c'legar à conclusão de que tôdas ao; 
Comissões de Inquérito L130 poderiam 
s. r scn< o sôbre um determi'1ado flt,) 
o que. evidentemente, ~ena absurdo. 

Quanto J,") mais, ni10 temos senão 
que opinar a favor do -"11 s'itutiv0, 
evitando a configL ão de novos 
crimes e o estabelecimento de novas 
penalidades específicas e enquadran­
do. com') acima já refel"p' ... · ps-es 
crimes nos que já i' e acham d, finidas 
nos arts. 329 e 344 do Cód go Pe­
nal 

Sugerimos, apenas, que no a"t. 3," 
do Snbstitutivo. onde se d:í. às Co­
missões de Inquérito a facu1d:-tde dr 

"requisitar, das repart'ções pú­
blicas, informações e documen­
tos" , 

diga-se: 
"requisita~, das repartições pú­

blicas e autarquicas, informações r 
documentos" , 

Sala das Sessões, 20 de ,ianeiro de 
1947. Eduardo Duvivier, Presi-
dente . 

REQUERIMENTO (1) 

Aprovado em discussão inic'al, re­
queiro a audiência da Mesa sôbre ,) 
projeto n.o 4-48, em fac da al't 
53 da Constituição Federal. de vez 
que se trata de matéria privativa de 
cada uma d~, Casas do Congre.<so 
Nacional sem nec~ssidade do inter­
venção do Poder Executivo. Trata-se 
de matéria que independe dI' Lpi, 
e sim d~ projet.o de resolução dE' 
cada Câmara, ou interna de ordem 
regimental. 

Sala das Sessõf's. 26 de abril de 
1948 - Barreto Pinto. 

PARECEn DA MESA 

O Sr. Edmundo Barreto Pinto re­
quereu a auji('>ncia da Mesa sôbre o 
pl'Oipto de lei n.O 4, de 1948. ale­
gando que. em face do art. 53 da 
Const.ituicão da República. a matéria 
ctôsse proieto n~o df've ser obieto de 
lei, ma, de resolução de cada uma 
r' 1, Câmaras do Congresso Nacio­
na!. 

• 
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o que se colima com o projeto de 
leI n," 4, de 1948, é estabelecer nor­
mas que obriguem, em relação às 
Comh:;ôes de Inquérito, a quem não 
participe el2,s duas casas do parla­
mento. 

Nestas cOl'eliçõl's, a propo'iiçflO fOI 
esturlada pela Comb"üo ele Constitui­
ção e Justiça. que é a competente para 
clizr ~õl)"( o seu aspecto cons~itu­
ciollJl. A "'lesa ',1ada tem. p:Jis. .\ 
opina" a !·c;')eito. por não se tratar 
df 1'1 tl'ria e!c' econúll1Í1 inreJ'l11. ela 
Cá n~'·a. 

S da 0.1S REuniões ela "\l(''.;a. 0m 27 
d~ .\bril ele 1948. .')([11111"1 DlIC'rl p 

Pre'ld 'nle. Munll()"; ela Rocl/((. Se-
cr"l ·UIO. Getulio M01lra. S('('r('-
titri) .J I/a~ Corr('w, Secretário 

4.reia Leão 

I O,T, TO ,'.' :.;.;, DF 1D17. \ QlT ,r HE'''­
r '111 O" P: I.H rRrS 

J)l~lJue sõllrr> aS C01l!íSScll'S ParlamCi!­
tnrrs de [l1(!ll,;rito 

t Do Dl' Plínio Br..rreto) 

í À Comi.> ião de Jw;t!ça) 

O Cong!'es,,. Nacional el.'crf'ta. 
Ar'. l° As Comis,ões P:n1alllc t.ta­

'(, dp T!1qm'rito t rão amp!:1 libr.d1-
dt' (Ir :1('''0 nas pc' QUi~<1< r,e~t1 'aCl'l 
r r' \' r r"~ ('S fato~ (Iue eLr<lm f)l';2;L'!1' 

a 1 a forn1ac'io. 
P n. r af único O proc' S( c im­

t "\l(' 1 dê'ise iI'Q\H "ltO ')betlp' '" -lJ ao 
di' ,l t) I'rs ,ut g)' "gu·'1.('- e I:) 
f,\ h for 1.plírá\ ~l à~ 11!HIlId el') 
prr c' <; penal 

A" 2 o ~,. "lxprcÍc io d[ .. s ~ll .. 1 utl i­
b\llçõe, pede rã\. e,e ermdnl drntr J e 
frp'c cIo Congl' '~o r ~ d~li t-Y"(ia ... qu.! 
l'l") Itr 'el11 necps,úri"c. illqu, '!I' te te­
mutll,,!' ouvir 0':- 1 C'll';a cl o., r'qll' l'l'r 
:l cOllvoc3cão de mil)'>lro. r::'!ui .;1:11' 
d~ l'f'pr rtições públi('[t~ ];'f lrmr,r;õe, 
t' d')('umfn t ,)5 ele qua]c>ucr )1,\ 'j 'Eza (' 
tr11'<nOr t ar-se ar '\'p.lI" ".:ll 'L fi­
ze" 11ECjl~: 'l!'in 1. (11, l)!' ,,~!:( I 

A"'. 3 r As ,,, tPI~t vil' < (11 '1\,lrl 1<; 
a c (' ",.. 1)(1' r,te n' 11;' r t!1~'1 "t,l\ L. S 
r. p"(. t ac;ao clt CI)I'}1 Jr0'11 s. o \ I oelr <; 

c, Wc'q P'lci:1.' CtU <;rrllr]n '\ le-
I. : JP,lo l' n \l do u: ". ~E ,'11' ,r ~Yr r,e,' 

Ir' nl1 

A"! 4° Cor!'''! ,r, te'lC'll'\l'bl ... 
:IC'I> dos que cl '<,'b'cccerern ," .nlJ­
"naróac nrl'a vir lI' q prec-(?'n(, t (.~I,") C')­
m;",o" clE])Cr ou [o"l\(e,: (~elflrr'l':-

mentos, poderão elas \I' i:Z'>,'-Sê da fa­
culdade outorgada "os iuílf'S crimi­
nais no artIgo 218 dc' Cóclio',) ele Pro­
cesso Penal. 

~ 1.0 Para o exercicio dessa fac'Jl­
daele as Comissões, p los seus pre.;;­
dent2s, requisitarão do juiz cr;m'l'H, 
da comarca ')nde re~idil ou CnCOllT1Ul'­

~e a te~temunha o uaCll ~d') " P:";­
vielências constantes elo rdtrido <1,­
tigo 218, do Cóeligo ele Proce,so ?":la l 

~ 2.0 Se a te 'Iemunlw ou ac '-I P( j 

re<ielir ou se achar fora elo lpllar ondt 
as Comi~sões têm a r.l1. fede. 1S dt .'­
jJt"as c.::m tran.·portr correra') iJor 
c mta ela Fazdlc1a NarionaL 

Alt. 5 () Con,titui crim,': 
1.0 Opol'-se ahmém ao regula;' lun­

cionament o das Conü,'~õ[', 
2.u Obri wr a~ Cc mi SÔf'é "1 trn­

tal' obri!(á-la:, por m(1O d' v ,;,',!,( i~ 
ou a'llcaças a lÜO L z.rem ') qu;:; !le 
cumpre; 

3.' U~ r de \'iolfl'C as 0'1 'lme cas 
Cf ntra qualqU( r do, m 'llbr'1s ('1., Co-
111I~sÕeS para im]Jedl-l) de l Xf'l'cer ,\ 
~uas fUl'CÕêS. 

Art. 6.' A x' au cre~ de ~ crime., 0, 
finidos IlC sr.,. 1 e 2 elO \l't f''J ,:11-' 
terior 8plicar-ór-á a pe '1 uC l'p,lu­
,fio de lrê, \ cinco an lS r :10 de crim, 
definido !lO n ( 'j a pena ae d01S ' 
Cj'.wtro al1)'; elo l'''C1L 'ia 

Partls;raf', 1,llico Q,1ando ° J',tor 
ou 1.11!o!'r" de qllal'lUE" des, t" (,l'1m('~ 
fõr autol'icl"dp púlJ!i, a. a P~I' t de :e­
c:lU<IO s(','tI acrc'cida d' um têrco 

Art. 7 o Para o ]FOCeSSo e ;U1g,l­
mento elo, clllpadfJ , :\S C(I!l1!SoÕC- por 
seus j)" 01dpl1 es rI qui"i'u-ão 10 juiz 
crimil'al ('mpet( n' ~ pro\ ;dên~1 \s !t­
gais enviando-lhr.> 1. el')Cllnl("1tal'.\ ') 
exigic13 c a inelicadio d,l' pro'v," que 
])celerflo ~'1' produzid,\' 

Art. 8" Esta lei ('ntrará 2111 VI~O!' 
na dat1. de sua publiraç<'ío. 

Art. 9" Revoo'am-<.;.(;' .'<; clr,;)o:'lÇÕ,' 
em contrário. 

S:l.18, elas S"s'ões 8 CP j,ll1eiro ele 
1947. Plínio Barreto 

A C,llll; ,ao EXerll'l'..1 rU'l.prmd,) o 
ctlb')(l~tO no art 16711 R o;!u1f'nto Ir.-
11'_'111) o'li u no ,e11' (,f elE qUE ,rja 
ju1 "dJ olJje!fJ el~ (1 ",G 'i't' '[lO 'I 01'0-
jL't) al'reoctn,ci pcl • .:" Plinhl Bal­
reto. d; p,' '(,0 'r)l)rp 1<; rOl11h,ô,o'; Pa!­
lal1lpptar"'i el' Inqu(>r:t,) 

Sala dL. Con1i~são I~XP\·11· h·a, 2 dl'" 
',bril ele 1917. S(;," 11<'[ Dnarfe 
E:equiel MeneIes - Pedro POma; 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

JETO 

4 B- 1948] 

Redação nara"discussão fin~l do projeto n . 4A- 1948-
qu~ dispoe sobre as 6omissoes Parlamentares de In-

.querito. ~ 

1~.,.,~ '.~ .. ,1 9~)..j 
, 

C~\MARAanDiPU'I'ADOS ! 
~ia dos ~erviÇ8S Lagislau, 

9 ''':,'JUt{ ~:3 

PROIv'CO~\J 
P ~Jn R J: 

1"'14 ..... ~ ...... 

~~ .'L·, 

, 
I. 194',e emiaeate ieputaie PLINIO BARREtO apre.e.teu • PreJet. a. 

. - , 34,que ii.pee .ebre a. Cemi ••• e. Parla_eatare. ie Iaquerit •• 

. -:E.ta C._ia.a.,em reunia. ie 31 ie Ju1h. iaquele ane,a.u11 •• u a pr l -. "" p .. iça. e aoeiteu e aUbstitutiTe que .foreei,que e h.Je e Pr.Jet. a. 

-ireTec.u • a •• unte larga e preTeit •• a. ii.ou •• a •• 

a) O a.bre ieputai. SO~RIS fILHO,que I.lioit.u Tl.t. i, pr.oe ••• , 

, , 
em .eu T.t. em .epa.raie,ieolar.u ceaoeriar 0'_ • preJet.,em tei •••• 

.eu. terll". 

b) O ilu.tro ieputai. CURCEL DO ~WA~L teTe e.ta. .. aife.ta.yã. ea 

.eu T.t.,ta.be. em .eparai, ,- -DoT.1Te • Pr.Jet. -n. ,ie aut.ria i • 

.r.ieputai. Pllai. Barrete,i. qual peii Tiata,teai. ea cInta a relê -
, , , 

Taacla ia materia Tor.aia,que iiz re.peit. a. a.rma. ie preoo.saaea -
, -" t. ie. inquerit .. a .~rem pr.ceilia. pela. o •• illeo. orlaia. aa fer -

• ma i. artig. 53 ia C.n.tltuiça. reieral.N •• entii. io peraitir • 

-porfoit. fuaei.name nt . ia. iita. c •• i ••• e. e,be. a •• ia,a. intuit. 

. , 
ie pe •• ibilitar a oeapleta eluoiiaçae i. fat. que ieter_ia.u a .ua 

,. -,~ -. 

... -~ • . '.c - '" .-oriac;a., preTe a o.nfiguraça. ie ielit •• e uta beleoe pena •• Tui. 11-

•• p.ioria pareoer p.r ielll&ia ira.tio.,ma •• pr.prie relat.r,.r.io -
, 

putai. Aat •• i. Felioian.,poroebo. a imperi.aa aeoesaiiaie ie eTitar 

-quo a. c.ai ••• o. i. lnquerit •• i. C.ngres ••• 0 tran.f.rma.soa oa er -
,. , , 

gaaa puramente plat.nice.,e o.nceri.u,e. te.e,e.a • pr'Jot., oabera 

apresentani •• uba titutiTe. Julg. que •• ubatitutiT •• forcce Tallta-

gea •• ibre • . pr eJét. Ir igiaarl.,auit. ombera,o.m •• alient... iiga. 

relater,que renie .ua. Ju.ta. h.aeaa_onl a. llu.tre aut~ ia iaici~ 

~ ,,-
tlTa - .r.ieputai. Pllai, Barret. - •• apresente ia'Taça. n. t.can-

, - , te a iofiniça. i •• at •• c.n.iieraie. crimln •••• e quant. a. reap. -

• otiTa •• an9.e •• S.u tal1bem i •• que pen.aa ler i .... i. alt •• 1'alf1-

- . oai. para a Tiia iom.oratioa ia Baça.,que 0 •• a8 o •• l ••• es ie iaq ... -

rit •• 0Jas .perante. e eficieate •••• • 
. . .... .~. . -Eato.ie • iig •• parlaaentar que exilte c.ntraiiça •• atre e i11-



p.,itiT' iaioial o • text ••• art.53 'a Carta P.litioa •• Pais.E, 

para ovitar olla 'iveraiia'o,lugere • ieputai. Curgol i. ~aara1 

e.ta •• oaia ie rOiaQã. a. artig. 1::- -~. o •• i ••• o ••• i.q.érit., 

.. .. .. 
oriaia. aa t.r.- i. art.53 ia C ••• titu1ça. 'eioral,tora. a.pla 

.. .. 
a9a. aaa po.qui.a. io.tiaaia. a apurar • tat. ioter.iaai. quo ie, 

• 

, .. 
• rigo. a .ua t.rsaça.· • • 

o} O ilultrai. ioputai. IDUlRDO DUVIIIER pr.teriu ta.bo. .., 

l , 
v.t. ea .opar ..... ~p.1a pleaallo.te • aub.tituth •• I.pug.a a 0.01 

, 
ia CVRCEL DO ~MARAL p.r lho pareoer que o ie.aece ... ria.~. o •• ia-

.. 
•• e. p.iem vor.ar '.bre um fat. o ••••• bre fat •• iotormi.ai.a.I •• 

e - .. .. 
tituir para a apuraQa. io tat. uaio •• eria iiticuUar a aplioaQa. 

.. -
i. precoit. o ••• tituoi.aal. latre a. atribuiç.oa,p.rell,. ieputai« 

.. 
E'uari. Duvivior ie.eja u.a ju.ta a.pliaQa.,lugeriai. que a. art~ -
g. 2: iiga-I. a •• i.;- -requilitar,ial repartlç.o. publioa. I ~V-

, 
Ei •• relat.ri ••• pr.oe ••• quo o.a.ub.taaoia • P •• Jet. a.4,ie 

1948. 

• • • • • • • • • 
, .. 

1. ~at.ah •• Pr.jot. a.4,'0 1948,0 •• ai alteraç ••• que c.a,-

.... , 
tara. ie lua roiaça •• ra .foreoiia. Em plenari.,. ieputai. Barr. 

t. Piat. peiiu a au'ioaoia ia Me.a ia Camara,p.r eateaior que a 

- ~ , # pr.p •• 1Qa. oaoerra .atoria que iaiepeaio io lel,e .i ••• pr.jot. 

.. , 
ie re •• luça. ia oaia u.a 'a. oala ••• C •• gre ••• Haoi.aal,.u ia-

, , 
ter .. i •• r'e. regi eatal. W.alfoat.u-ae a ae ... Mo.a.~ pr.p •• i-

.. 
- • # • Qa' buaoa fir .. r regra. que .briguem,om rolaça. a. C •• i ••• el ie 

.. .. 
Iaquerit.,a quom aa. participo ia. caaas i. parlamoat •• O a.auat • 

.. 
f.i re •• lTit. p.r e.ta C.mi.,a. to ~u.tiça.E. pareoer iaioial,le -.. .. 
vaatsi a ae ... iUTi'a.O fuaoi.aaaoat. ial C.mi ••• ea ie Iaquerit. 

, # - # •• p.ie .er fixait ea loi.~ ativi'a'o 'a • .elaaa ... e limitaia 

, A 

a •• mombr •• it C.agre •••• P •• o eavtlver pe ••• a. extraaha.,e.tabe-

Ao -, # 

leooa" 'oTore •• u .brigaç.e. o e a.rma o.a.tituci.aal que -aia-

gue. p •• e .er .bri&!a" a fazer .u 'suar ie fazer alguma o.iaa 

• 
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.ená. em Tirtui. ie lei ( art.141,§ 2:,ia C ... tltuiçá. 'eieral).',~ 

, - " i l.a ii ••• ,a pr.p •• iça. iofia. criae. e pr •• creTe pe ... ,mater a e.ta 

" .-que •• e. lei p.ie .er re •• 1Tiia. 

2. J..eit. a e.eaia a.pliatiTa apreaeataia pele i.ut. parlaaeatar 

EDUARDO DUVIVIER,para iar a. &rt!,. 2: ie Pr.Jét. e.ta reiaQãe,-

- --Ne exercioi. ie aua. atribu1çee. p.iera. ieter.iaar a. iili -
,eacia. que reputarea Reoeaaaria.,.uTir a. aouaaie.,inq.l -

-rir teatemunha.,requi.itar ia. repartiçe •• publioa. e autar -
1\\ -quica. iaferaaç ... o ieoumente.,tran.p.rtar-ae a •• lu,aro. j 
/ '- .nie .e fizér Reoo •• aria aua preleaça o roquerer a oeaTeoa-

- " -.1 a .. ifio&9ae e util. 'acilita • anta.eate iaa inTe.tlgaç, •• u. 
- -repartiçaea autarquica •• Exiate,ea pleae fUl10 ia __ at a,uIU. o.mi. aa. 

espeolal examiaaaia a Tiia iaa autarquia •• --
" 3. Cea ainha. hemeaa,e a a oultura ie iila. ieputai. GURGEL DO 

• • J.MARJ.L,entenie que aae pr.oeioa .uaa iUTiia. a .bre a roiaça. i. 

artl,. l- i. PreJete,iiaate ie que o.tatúe • art.53 ia Canlt1tui-

- - .-ça. 'eioral. IT1ientoaente uaa lei oe.um aa. p.ie ferir a que pre-

, " " oeUua a Carta 'elitioa. Se •• bre fat •• ietermbaie. petoa .er 

." -o •• titul'a. ce.1Ia.ea ie iaquerit •• rat •• ioterMina'.' aa. fat .. 

• oert •• ,pre01 •••• Para que eTite. iUTlia.,para que aae haja,ao ••• 

-apareateaeate,qualquor o.ntraiiça.,i.u ae .i.pe.itiT. esta a.Ta 

-roiaça.,-

) -" " -.1. c.e.i ..... te Inquerlt.,oriaia. aa f.ra ie arti,. 53 'a 

~ CenatitulQãe 'eiera1,terã •• pla açã. naa pelq\l1aaa i .. ti­
I 

(I . " " 
~i/ aaia. a ap~ar •• fat •• ieterai .. i.s que ieraa .rige. 

~ ua f.rmaça.-. 

, 
a 

- " ,.ta,aaaia,ateaiiia a peaioraça. ie aebre parlameatar.S. \lm fat. 

- -" iot~.iRa'. p.ie Justifioar a oriaçae i. uma C.mlaaa. ie Iaquerit •• 

wa.,a atiTiiaie ieata aã. p.i •• er limitaia a .... fat .... ~la rea-

triçã. iacempreeaalTel,o ••• ~o. peaiera,om a.u T.t.,. ieputai. 1-
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iuarit DUTiTler. 

• •••••••• 
~ Ctaiaaãt ie C.altituiçã. e Justiça eaTia a pleaárit,. Pr.Jet. a.4,ie 19. -cta esta reiaça.,-

~rt. 1: 
.,. . 

-~. C •• lastel ie Iaquerlt.,criaia. aa f.rma it art.53 ia C.a.t1tuiça 
- - # r.ieral,terat aapla açat aa. pe.qui.a. io.tiaaia. a apurar •• fatt' 

# # -ietormiaad •• que ieram tri,ea a aua f.rmaçat. 

~rt. 2: - - -N. exeroici. io .uaa atribu1çte. ptiera. ietormiaar a. ii11,oac1 
que reputare. aeoessaria."uTir .s aousait.,inquirir teatemuaha., r - -qui.itar ia. repartiçeel publioa. o autarquioa. iaf.raaç.es o i.c 

# aeat •• ,traa.p.rtar-ee a .. lu,are •• aie .e fizer aeoe.saria .ua pre 
• # . 

• ea9a e requerer a o.aT.caçat ie Miailtr'l ie i.tait • 

- . - Aou.a ••• e teste.uaha •• ora. iati .. i •• o •• ai c.asequeacia. pre.ar 
f"'., • • 

ta ... legillaça. pe_l,leait que a intimaça. iuta.,em cal. ie aa 
# ctmpareoimeatt .em attiTt Ju.tifioait,.era 'tlicitaia a. Juiz oria1 

# 

aal i. l.cal em que resiia. tu .e eac.atrem,na t.rma i. art.21S i, 
Ceii,e i. Precosa. Pe .. l. 

~rt. 4: - C.a.titui cria.,-
• 1 - Iapeiir .u teDtar impeiir • re,ular fUDci ... a •• ia. C .. ias'eI 

# ie Iaquerit t. 
PENAI- a •• art.329 i. Cti~. Peaal. 

• 2 - Ular ie vitl.acia tu ,raTe a •• aça ct~tra a. C.mias.el .u qual-
# quer ie leu. aembrt. para impei1-1 •• i. exercioi. ie luas lua-

• 
Ç"I. 
PENAI- a i. art.344 i. C.iigt P'aal. 

~rt. 5: - C.aoluii •• inquérit. as C.miss.e. eaTiarã •• relat.ri.,ac •• panhai. 

~rt. 

,. -,-ia i.cumeataça. respectiva e a iniloaça. ias pr'Tas que p.iera •• er 
pr.iuziia.,a. Juiz. ori~iaal c •• petente para pr.ces •• e Jul,amentt 
i •• oulpaitl. 

6-.- O pr.oe'8' 
uta lei e 

- # e a instruça. itl iDqllorit.à 
... # a. que lhei f.r aplioaTol .a 

-.beieoera. a. que pre.croTe 
# 

a.rm&s i. prece'" penal. 

-aa iata ie .ua pu"lioaça.,reT.gaia. a. - I. ta le i e ntrará em vi, ti' 
- # ii.p •• i9.e. em o •• trari •• 

. - -Sala ia. sess.es ia C.mis ••• ie C.astitui9a. e JUltiça,a •• 2 ie Juah. 
ie 1948. 
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eAMARA- DOS !:)EPUTAD09 

PROJETO 
t ,< 

1948 
,\ 

Dispõe sôbre as Com!ss6es P,!-~,l~entares de h~qaérito; tendo parecer, 
com substitutiva,' da COllliis,ão, de Constituiç5.o e J"Jstiça e votos 
em separa(h~ dos Srs, SÓ'<l(l.:€'S' Filho, Gurgel do Amaral e Eduardo 
Duvivier, e pare.cer da Mesa 

,{)i"('ll~~iiu inicial) 

" 

\ :~ 
,PARECER 

.;/. 
!<'ccalisa a §1;opo,-:ção (Proj:to n,o 

34, c.e LJ17) li/'gc:la:is:1l' a açã~ das 
Com.~sões de~flC(,.uérito, Que 50 po 
dem ser c~i?(:a:l:t..sôiJ"e fato d2termi·, 

. k'~' d t n3.[,.o l1"S tl?: 1::'lLl,,·e:':t)1'e~s:.s o ar. 
53 da Co's~iiui(FO Fc(lcr~l. Em p~­
Iece:' a'J>Cl"or, c,8tyio ce 13 d' ju­
nho p'r'l~1J entó;1:,i que " nlltéri;'l 
d,2\'r-:'i:, é:' tnt'1"Q no R2g'm nto 
I' t.c:ro' ci~. Câl~.~~~l·a onde. Rliis. ern­
P!'t' ~'i; ll." L' t" ar:.;,'. 3·""'. 38 e :)9 'lo 
~t1131 R0 r in10 -l"" 1 E J.:" In l)l'o"edi. 
(.. ... I.. ~.I-"~" __ 
CO'IJ. Çl L ~"'l('ão de :r1~,-('i: 1.1 l1ia cano 
tr' ! :1') ,L. ~ o ;),'("c::to €r1 uma 
L' rC'I:JTi1 e as 11 ',Lc-" conó'l1bstân'" 
ci:: ~ :-: ~"J ~=-lt'J rcgime!lt1.l. 

~ T):': i">') 8. I:.1inl1a conclvsão. p:.;r 
eSL. n1Jt-j -: .;;:. 

0.) r '_:'C}1l~ 'JS CO , ... " 'ir· -c l~r: de iJlquÊ'­
r:iu 10: .11.1 ;:-"':' ~'l';"i~lfL'; ~clr. C;l'Yl1.!',J. 

,(' pelo '3 11:1' O, :;;,~o po:i""1lTI te. :JS 
o::;r) - l'~<.: l'o; O"j'{)·- t "'l c: ,j'lYjf'llt·o pc.lr\ '" '- ., ~ - - . \,... "- ~ " ~. -
Tl . 1:-~1"Q ('c tllr'l d ,c: ["1'":8..5 (o Po-
dr 1' L'~ ::::tti~:"". E' n~(:"l;::.:;:trl~ a exis ... 
tt':'C':1 ~. -'~T~8. lC~ r{U2 clejel'lnine o 
lfc',:livr 1'l'ci:Y',i1El1to; 

bl pc"q le p, c,ir) :ções l'ersimpntais 
SQ rI")' e!' lP1~~e"ar L:2nt~'a c11 Cân1::tl(.1. 

ou no SC'!'ado: 
Cl Y :'que Em 1im Regim nt'l nâo 

é :'o<sí"o] c~2Ln::, crim2S ou fixar pe· 
pJalid:J.des , 

Pelo Pl'Oj2to, poc:,e:'ão as Com:s~õe,~ 
de Inr;ue:'Í1 o : 

l. det,rmina:', c'entr n e 'Ó:'1 Lia 
Ccngre!'sCl a;; 'ilig"'llc:a" qU2 l'e;)Eta­
l'.:ffi n.:ccsS9r~:.1s: 

2. il~qi'lrl~' t.:l)t,-~l~r:nh:J,s; 

3, curi!' os Jcucacl '3: 
4, l'Eque:'cr a co vLcaç50 de M,­

n:sL'os: 
5, reqUl~:tfl:' das rep~,'tL;ôc" l'Ú1Jl'-

C1.S :n~Onl1'lçC"~ f .... (,ll:il ~1Tr, ct2 
CJ Jl!qU2:' llJtw'eZa,: (' 

3.' 1r_\·.1:;:;O~ L1 P ... C:' a)~ Yl :;'L'2::=' ond~ 
S2 fizer l1C~l ,~~.I. ;1:;" ~ ] nc3.. 

Fara Çl éY "(l'~) 1 ~s_ 1.3 f:. l ;:i~''::::; fi­
can:. as COln;_~ õ:: ~:r' ~"i::''1:::' ;,.'~ fa­
culàad2 cO:1 t (ri·" ) "li' c ::;~. Yl11-

rlsis. pelo ft:'t. 213 do LJ i-?,o J ~ Pl'()­
C c:t.:Q Pe'1 q~. 

E "çJ: '11 .. 1"n a p:'D~:::·'::::~'§.'l C,Jr8:'~2-
r:-n1jo cr:n1e: 

.,. - O"o'I',oe ~1'.'.l10"1 0J ""0;Jll'l-..L .' ."~ ( •.•. '- __ ., 1. .l .... co~ ... 

f, l~ic""m.nto tas Com's':) -: 

11 - Ob:'i:7ur 8.:; Ccnl~~ õ,~, on.- ,;, 
tJl' ob1"o(;r-Iao po:' L.-~"'!1 o qu'~ 

lh~s C l.lDI ... = E: 
II1 - U,:::al' C:2 \"i...,1.~nri'1E :=;' a1118a­

ças cont !'U c!uaILI' ler de ~l~'l LL 111-
1;:'os, p~rJ irn~Jec~i-lo c:·e C~:2:-:::?1 as 
suas funr;õ2s, 

E pun2 a prH.ca ct~ tais atos com 
a pen3. de 3 a J anos (:e reclusão, 
acrEscida ele l;m têrco quando o au­
tor fôr aut~riC ade pública , 
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Aceito a propooição, com algum t~ 
n:stnçoes qu fOlll1ulo. sem quebr,\ 
0.0 justo resp~itu qUe tributo ao s. U 
em:nente .: utor o deputado PlínIO 
Barreto. Tais mOuificações atlllg~ 1l 
a parte em q t<e a •• 1" E. a to::, criminJ­
sos e e" ta bdf<. e P,\! a o ll1C'imos ,lS 
s.nçÕeS "um-t lmmracas. 

As figuras dElituosas. "m rel'Ta, d€­
vm t'T c. rartenzaça') gc 'rira. 1'·'11 
rigor, dentro eiv pop io c'". luto pe­
nal. estão COllct.~llsa as as hipótE.. ~s 
formuladas 110 Projdo, já na re.15-
tên"1.1 ao cl;mpr:m nto ... os te, 1(_ 

.li ja I.a ° cão.: curso ao )J r 
CE. Of, dEI:tO'i ru 0" qu,us ,tI i m,"-
ca pe'1 l1c ~ ( C tencão 0'1 reclu-
são e o' "I lU' I r L ni<."ia. 

Nao ob ~;.ll1t, a im n~Cnd2" ;l, ., 
salIent. r a Impv.. nc; C ' Cf)I~l 
SO S cc Inc Df nt ,orgãJ focalis, LI 
pela Carta POJít:C'l do PaI. deI óac~ Q 

XP!·,s .. 1, VOI 101 d co ~lLucwna. Ch) 
próprio Pallanl'llto, 'CLI o a ir' • 
Cl (.s J.;:lf;C,ll C )"1.0 C1'"ul, u aI J de,,, 
C. e pcr -lu- d '.1' m Kl prej lGiqu 1.1 
o .('u fm ,m n t 

As im" (. 'o .\0 p;ojcto - . c u 

SLIlS'lITUTIVO 

Art . 1 A" Cor.:i SOeS d(; InqJ r.lO, 
( 1< c..as In, o,·t. 53 L.I Cv~ -
t' t \"cão I ~ I ,I, d u, ,m)L... a ,o 
n p cu. d .. I. al., s ~ '1 JU,".U oe 
• t ) que dJram 01'.'" m à sua form~­
ç c . 

Art. 2.° No cXErcÍClo de SJ s atn­
lJU!ÇÕE puue:",o c.et 'rm"ll dr:, 611;­

:.<:'1c.as quo H pl,LH' 1':1 n,cessanas, 
Guvir os lClIS"do, inc:uirir te~"dn\À-
11has, requbitai' c a I partições pú­
blicas, .nfolln:tçocs E document:Js 
transporta:'-se L os luga:'es onde se 
fiz~r 11"(;, csária sua prese'·ça e reque­
rer a con vicaçao de Ministros d.e Es­
tado. 

Art. 3.° Acusados e tc"temunha3 
serão intimr dos com as conscqü~n­

prcs~ritas na legislação penal. 
o que a intimação destas, em 

de não comparecimento sem 
motivo justificaco, será solicitada '\0 
juiz criminal do local em que resI­
dam ou se encontrem, na forma do 
artigo 218 do Cóciigo do Processo Pe­
nal. 

Art. 4.° Constitui crime: 
1 - Impedir ou tentar impedir o 

regular funcionamento das Comissões 
de Inquérito. 

Pena: a do art. 329 do Código 
Penal. 

2 L cal' 'dG V\O,I:11(, a ,... [;1 a V~ 
amE.aça contra as Comissões ou qual­
quer de Sl;:':t; membros para Imped!­
lo. 00 cxc:cício de suas funções. 

Pena: a elo art. 344 do Código 
Pena,. 

Art. 5.° Conclu.do o inquerito as 
Comi. ,ões pnvlad o o relatóIio, acom­
p ..... 1 .. do da docu,l1entaç.ao "l. pectiva 
e a incllcaç.:'o da" pr ovas que poderão 
sU' produ7.idas, ao juízo criminal com­
IH.ll'l1ce !li la JJI ce:;o e julgamento 
do' Clllpados. 

A.t. 6. O prcce.,so c a instrução 
d) 11 u, .t» obedece r, o ao que pres­
C"f ", e " .Ll t no c;.ue lhe for apli­
e ',' I ,S I"'} 'nas do procC':<so pe­
.111 

A t 7. Est:\ I i entrará em vigor 
11[. d ,·a dt I:ubli(açáu, revogadas 
a>; di., l : vt.~ E,n em '·ario. 

Sa: 1 c a~ f-e ·oes da COllussão de 
COI i u: < e Ju ti .l, r os 31 de julho 
de 19 /. Agalnt mnon !vI aqalhãe~, 
Pre id' l t

( . A1 t mo Feliciano, Re-
I ,'11' . Afo,,~o Arznos. - Gustavo 
Cu, ano la. - Lalllt zr(/. B, tpncourt. 
. - Co~w Nelo. Atalzba Nogueira. 

- Grú 'LI) Cardoso. Plínio Bar-
r"lo. C arlas Wa demar. - Freitas 
~ Cas re. 
v o E'l1 • 'ARA'lO 'lO f) • ,I) PI'> FILHO 

J t.' 
obre ~l·l il::, Úl Õ ti \5 COl1uscões -de 
1 • u d t ) ( e ta ,IECP a medidas ne-

, ,ti lC In 1 ) 

C m o f m de v"nfic"r a linha de 
J a ·IT.; \ do IT e ,lllO c 111 0, dlSposi­
ti\ ., o re o n <.1no as. unto contidoo 
110 R Time nro I lt !T.O ora em pro­
( n o d' rc.d ,,- ) final 

A - tI' re. peito a harmonia é per­
frita. Po'· outro lado sem as medi­
elas cOüt,das no projpto, as comissõell 

,\ 1, o ,ltll' lJ "objetl-
vos para que são criadas, pois sendo 
o Rep'imer.to uma resoluç~ o respei­
tante à ordem il'terna dos traba­
lhos legislativos não obriga senão 
aos dcpu'ados. 

SOmente uma lei ordinária resolve­
rá plenamente o problema. 

Sou assim favorável ao projeto. 
Sala da Comissão de Constituição e 

Justiça, em julho de 1947. 
Soares Filho. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. GURGEL 
DO AMARAL 

DrvoIco o projeto n.o 358.1e autoria 
do Sr. Deputado Plínio Barreto, do 
qual pedi vista, tendo em conta a re­
levância da matéria versada, que dili 
respeito às normas de processamento 

. ' 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. EDU~RDO 

DUVIVIER 

Comissão de Con~tituição e Justiça 

Projeto n. ° 34 de 1947 , 

VOTO 

O Projeto. de autoria do Depu~3do 
Plínio Ban'eto, tem por objetivo da;' 
eficiência e plena execução ao dl~iJDS­
to no art. 53 da Cons~Jtuiéão (jue 
diz: • , 

"A C5mara dos Deputados (> o 
Senado Federal criarão comb~ô\:'s 
de inquérito, sôbre jato determi­
nado, ,empre que o requere:' um 
têrço dos SEUS membro,". 

E' evidente que êss'e preceito tor­
nar se-á inefic.ente. se o processo des 
sas Comiô<ões não fôr devidamente 
regu:ar!o por lei e. po;' esta torn,~da, 
compulsó:Í3.< a' medida." lwe~ssári:ls à 
obtenção dos meios d·e prova 

O relator, Deputado Antônio Fc'.iciJ.­
no. no seu seç;undo parecer. aceit 1\1 o 
Projeto. p:'opondo apena inC!Ulr, ele 
modo exp;'fsSO. as hipóte'e~ de!:tl1')­
sas, consi~,'.:nte<; no impedir ou ~en:ar 
impedir o regular [uncionamen ,0 das 
Comis ões de Inquérito e no us'\; de 
violência ou gr':l'.e ameaça con'''n as 
Comissões ou qm.lquer dos seu- mem­
bros para i!l1"€dí-los do exe r l'Ícl8 de 
suas funções, nos casos já l'e!.;ul.1.1(1,. 
poe:os nrts, 329 f' 344 do Código ? ilJ I, 
pelo que apre entou um ;;ubst"u.i\'o. 
. O D,'putado Soares Filh( :)",Jnl'n­

ClOU ·<e, também, a favor do Projeto. 
Pedmdo VlS::l. o Deput::ldo Gnrl!"l 

do Amaral impugnou a r·~dação do ar­
tigo 1. o; 

"As Comissões de Inq:lérito cria­
d.as . n_a forma do art 53 h Cons .. 
tltmçao Federal, terão amp1:.t ação 
11::lS pesquisas de,tinadas a apurar 
os fato~ qu'e deram origem a sua 
formaçao" . 

A iJ:lpu!?nação con-iste em qUe a 
Constlt.Ulçao se refere a fato del,,"lIú­
nado e ? Projeto aos jatos qUe dera!'l 
ong~m a formação das Comissões . 
. Nao 110S parece procedent'z esta crí­

tlca. 
'\ Comtituicão estabeleceu apenas 

uma norma gera:l: que as Cornis~ões de 
eVl'~uLl.a,me.lte. a apreciação do Poder 
JUdICIUl'lO, quando, por ultrapassá-lo, 
P?'sa. o Lf'glslatIvo ferir direitos indi­
vIduaIs ou usurpar funções privtivas 
de outros r,rgãos. 

: ... n~o o Projeto como o Substituti­
vo estao, portanto, perfeitamente den-

tro no conceito constitunlOnal, quando 
ciiz~r.l q;'.3 "as Com.:,sõe.) de I~yucrito, 
criacas na forma do art. fi3 da Cons­
tituicão Federal, terão ampla ação na~ 
perqJi, desLinada5 a apurar os fato~ 
ou deram or:gem à sua formação", 
até )Orque, dando-se à f Jl'.;a s!Jlgula:' 
d preceito constitucional a interpre­
tação especifica. que lhe quer dar ,) 
Deputad Gurgel do Ama' . teriamos 
d. c legar à conclusão de que tôdas a~ 
Comlssões de Inquélito não poderian~ 
"Er sen o sôbre um det rminado Llt,) 
o que. ev.dentemente, ~cna ao<urdo. 

Quanto .1'1 ma:!:;, não temos senão 
que opi:lar a favor do Su' stitutivn , 

evitando a configl' ito de novo~ 
e imes e o eSi abe1ecimento de novas 
penalidades específiras f enquadran­
do. como acima já refrr·'111s. êsse.<; 
crimes 110S que já ~e acham definidos 
nos arts. 329 e 344 do Códi;;o Pe­
nal. 

Sug'crimos, ape:las, que. no art. 2." 
do Subs' itutivo. onde e dá, às Co­
missões de Inquéri'') a fa"uldade de 

.. requisitat , das repartições pú­
blicas' informações e documen­
tos", 

diga-se: 
"requhitar, das repartições pú­

blbts c autarquicas, infollnações r 
documentos" . 

Sala das Re"sões, 20 de janeiro de 
1947. Eduardo Duvivier, Presi-
dente. 

REQUERIMENTO (1) 

Aprovado em discussão inicial. re­
cueiro a audi{~ncia da :\Iesa sôbre ,I 

projeto n.o 4-48. em fa f' do art 
53 da Constituição Federal. de vez 
que se trat1 de maté~'i:t prirativa de 
cada uma o... Casas d~ Congresso 
Nacional sem nec"ssid'l 'le da inter­
venção elo P0der Executi\'c. Trata-Se 
de matéria que il1'lnprnde de Lei. 
e sim d" projeto de resolução d" 
cada C8mara. 011 interlla de ordem 
regimental. 

Sa la da s Sessõf's. 2& de abril de 
1948. - Barreto Pinto. 

PARECER DA MESA 

O Sr. Edmund'J Barreto Pinto re­
quereu a audi';ncia d'l Mesa sôbre I) 
projeto de lei n.O 4, de 1948. ale­
gando que, em face do art. 53 ria 
CI)f\st'tu'câo da HeDúbli~a a matéria 
df-sse proie:o n~1) df've ser objeto dE' 
lei. ma, de resolução de cada uma 
eh, Câmaras do Congresso Nacio­
nal. 

/ , 
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o Que se colima com o projeto de 
lei n.o -t, de 1948, é estabelecer nor­
mas que obriguem, em relação às 
Combsões de Inquérito, a quem não 
participe das duas casas elo parla­
mento. 

Nestas condições, a p1'opo' ição fOI 
estudaela pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça, que é a competente para 
dize' sôbrc o seu aspecto constitu­
cional. A Mesa nada tem, pois. ,\ 
cpinar a respeito, por não se tratar 
ele ma L('ria ele economia interna da 
Câmara. 

Sa!a elas Reuniões ela Mesa. em 27 
ele "]J"il ele 1948. - Sa;n71rl D1larte. 
Pn"'c! • ti' - Mi/lI/wz da Ror/la. Sc-
crltá," '. Getulio 1'.[010' a Serrc-
1 ária. Jonas Correia, ScC'rctârio 

AreJa Leão. 

Pf:O.Jro ',() ,,-l, DE 19·17, A OLT SE nLf;'· 
nEM os P·\HECERES 

lJlspõe srillrr as Comissões Parlamc;I­
f(lres de InQuérito 

I Do Df, Plínio Barreto 1 

I À Comissão ele Justiça) 

O C'JllQrC' 50 Nacional decreta, 
Art 1 tJ A< Comis,ões P;'l'lam~Lta­

res ele Ilwuérito t{'rão ampla libe,rl1-
de (le ~l('ftO na~ pe'quis8s r,esti n flcía.' 
a an\'r~:J' cs fatos que el?r~m or:gl'!1' 
~t ~lla fOl'111aç8o. 

Pa!'â l'~ f(i úl'ic'o O proc,',. l' e il1i-­
trucfo désse inqul'rito obedf': e!iio ao 
dispuf'tn nos RrtiQW s·egui".j,f" e 1:0 
qUe lhe fôr aplicável às llorma, do 
prorc 'c pC11 aI 

A" . :2 t 1\'0 excrcir-io elas ;oH,:, atli­
buiçôe~ poderão determina! dc'ntl'O e 
f 0:'[1 do C0'1'2;l'essO as dilio'{,: da-o que 
reDutarem nec,e:-csál'ins, inquil';r te te­
munhas, ou\'ir os lC'usaelo~ 1'.:'(IU ')'el' 

a convoc[lcão de millJstros r~'rlujs't:ll' 
cl1.' I'epartiçôrs púbilr~s l:lfilrm:',cõc', 
c' dOf\1l11ent n s df q\wlquel' n,) 11"C7ét c 
transportar-se aos ]llgal'e' é-l,le se fi­
zer necec;;::.:úria a C,U:l pr ~!-J: J • 

Ar', 3 As tESt(ml,nh~< rrl'1."1arj{<; 
a de:)o' nel'ante pld" es,;""j ,1,ieir8' 
a pFstaefio d·e COlTI 1)l'omisso ' a lôdas 
n::; Cf n,'<)qu(,:1ciq~ quP seO'l ncll) :1 Je­
'!is18r"'\o p.nal do na i, l'e'illl ' , ' 1'1' dê--, .. 
t p ~ t ') 

A'" 4° Contra as testc munlns o, 
acmacio, que elpsouedrcel'em "S .n1i­
m:lrõ~S para vil'{,m :\ pl'e5(,:1(", das Co­
missô.,s depor ou fO"llE'C< {'sclarec:-

mentos, poderão elas \lf,i:'z"l'-S0 ela fa­
culdade outorgada -lOS juizes crimi­
nais no artigo 218 do Cóeli,~) de Pro­
c,esso Penal. 

~ 1.0 Para o exercício desi'a fac:11-
elade. as Comissões. p210:; ,~cus pre.ii­
dentes, requi.r;itarão do jlllZ .::riIn\r'.a~ 
ela comarca onde residir ou ('nco11 I , di'­

se a testemunha o uacu';8rio 1. 9"8-
vidências cOllstan t es elo l' E'f crido ar­
tigo 218, do Código ele Procl"so :>',l~H, 

~ 2,° Se a testemunha I'U acCl Z' lI'J 

resielir ou se achar fora do lugar onde 
as Comissões têm a sua ,'eele, 3.5 ele,­
pesas cem transporte correr a ') ;)01' 
conta ela Faz::nda Nacion'll. 

Art. 5,° Comtitui crim': 
1.0 Opor-se alguém ao l't'Q,llla" fun­

cionamcn to das COIEIS,ÕCS; 
2.0 Obrigar as Comi ElJe, n I t<'n­

br obrigá-las por meio rI, 'v" ';incia 
ou ameaças a 11ão faZ2\'cm ) qu,' lJl (':; 
cumnre; 

3." Usar de violência,; 0'1 'l1l10apS 
contra qualquer do" nL !llbrns I' \ i Co­
missões para impE-dí-'.o de l'X21'vCr as 
suas fUllÇÕ2i' 

Art, 6,° Aos autel'ef' elo" cnm"" el~­
finidos nos ns, 1 e 2 elo ~,l'tig(! ;:n­
terior aplicar-sE'-ú a ]1°11a .tE ;p·lu­
são ele três a cinco '11105 e:\O 1('::: 'in1/' 
definielo no n,c 'l, a pena Q(' ciois ~ 
quatro anos ele l?clu,'flO 

Parágrafo Cinico. QU[llHl() o Jeclor 
ou autores de qualquer cl"i,-( ('nl11('S 

fôr 2,utoriclaele pl;blica a 1)'11·, cl" :e­
c:lusüo ,('rá acrrsc'cla d,' um 16:'::':0, 

Arl. 7.0 Para o proc n ,'o e ,:tll~,,i-
111ento dos clllpado>', as Comisõc, l)or 
seus presidentcs rrquisiLlrflOtO juiz 
cril'únal competente provirlêw'i i1; lt­
gais enviando-lhes a el,('ume 1tn, .\9 

exigida e a indicaç1.o elas prc.;',j<l, que 
poelerào sa- produzidas. 

Art. 8.0 Esta lei entrar'1 2111 vigor 
na data de sua publicac- () 

Art. 9,° Re\"og;am-"·e .\~ rliS;)O;'1GÜ '/' 
em C'ontrário, 

Sala elas Ses,<ões 3 (~(" jJ l1"iro de 
1947, - Plínio Barreto, 

A Comissão ExeC'u'g~. C'lln;~)rll1(h o 
ái~posl.~ no art. 167 -'o IL Q;!lN'l1cO lJ:­
t·{'rno, opina no sentido de (lU:' ~'('ja 
julgadO objeto de ele1ih"nh':'í 1l [) nro­
jeto anresetnad- peil) Sr. Plíni,) Bar­
reto. elipondo sôbr p 1<., Gomis,;õ~'; Par­
lamentares ele Inqnér;'.l. 

Sala da Comissão EXf'l'uli\a, 2 de 
ab"ll de 1947, - Sail7u('/ Dlwrle, 
E::eCjuic! Mendes, - Pedro POma;, 

J11'l. J', TI'" :t\Dcif'l1al - Rio de Janf'il'u - Brasil - 1 HS 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

:\." -1- B - 1 ~)-1~ 

Redação para discuq~ão final do Projeto n.' 4 A - 1948 - que dispõe "õhre as Comissões Parlamentares de Inquérito 

(PROJETO N.' 34 - 1947) 

P.\RECER 

Em 1947, o eminente Deputado BlE'­
reto Pinto apresentou o Projeto nU­
mero 34. que dispõe sôbre as Comis­
sôes Parlamentares de Inquérito. 

Esta Comissão, em reunião de 31 de 
julho daquêle ano. analizou 3. preposi­
ção e aceitou o substitutivo que ofereci, 
que é hoje o Projeto 11. o 4-A, de 1948. 

Provocou o assunto larga e proveilO­
',-a dÍlt~ussão. 

a) O nobre Deputado Soares Filho. 
r;ue solicitou vista do proces"o. em seu 
\'oto em separado, declarou concordar 
com o projeto, em todos os seus têr­
mos. 

b) O ilustre Deputado Gurgel do 
Amaral teve esta manifestação em seu 
voto, também em separado: - "Devol­
\'" o Projete número. de autoria do 
Sr. Deputado Plínio Barreto. do qual 
pedi '."ista. tendo em conta a relevân­
cia da matéria versada. que diz respei­
to às normas de processamento dos in­
quéri tos a serem pl'ocediqas pelas co­
missões criadas na forma do artigo 
53 da Constituição Federal. No senti­
do de permitir o ;:Jerfeito funcionamen­
to das ditas comissões e. bem assim, 
no intuito de pOSSibilitar a C'Ompleta 
elucdação do fato que determinou a 
sua criação. prevê a configuração de 
delitos e estahelece penas. Tudo isso 
pOderia parecer por demais drástico. 
mas o prôprio relator. Sr. Deputado 
Antônio Feliciano percebeu a imperio-

6a l1c-{:ess:dade de evitar que "s (;0111i5-
sõe.:; de inquéritos do Congre,.,o ~e 
transformassem em órgãos )ur.1mente 
platônicos. e concordou. em tese. com 
o projeto. embora apresentando mbs­
tituti\'o. Julgo que o substitutivo ofe­
rece \'antagens sôbre o projeto origi­
nário, 111uito embora. como salient.e o 
digno relator. que rende suas justas 
homenagens ao ilustre autor da ini­
ciativa - Sr. Deputado Plínio Barre­
to - SO apresente inovação no tocan­
te a definição dos a to.< considerados 
criminosos e quanto às respectivas 
"anções Sou também do, que pensam 
ser de mais alto significa do para a 
\'ida democrática da Nação. que essas 
comissões de inquérito sejam operan­
te::: e eficientes . - . " 

Entende o digno parlamentar que 
eJ\iste contradição entre o dispositivo 
inicial e o texto do art. 53 da CHIa 
Política do País. E. para evitar essa 
diversidade. sugere o Deputado Gurgf'l 
do Amaral esta emenda ele redação aO 
artigo 1.°: - "As comissões de inqué­
rito. cliadas na forma do art. 53 da 
Constitu~ção Federal. terão ampla ação 
na.< pesquisas destinadas a apurar o 
fflto det.~rminado que deu origea1 à 
sua formação". 

c) O ilustrado Deputado Eduardo 
Duvivier proferiu também seu voto em separado. Apoia plenamente o subs­
tituivo. Impugna a emenda Gurgel do 
Amaral por lhe parecer que é desneces­
sária. As comissões podem versar sô-
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bre um Iatocomo sôbre fatos 'deJ,er- ,3. Com minhas homenagens à cul-
minad.os. Instr~uir para a aP.uWo"d~ tura do vdígno deputado Gun;el do 
fato Ul1l~p .. dl.Uiü~~. a~'~,o"" ._~ral, entendo qu.e não procedem 
prec~'to ~pn~b~o ÃEn as a-~ ~ dúvidas ;Mbre l1 redação do ::1r -
bUlcoes. porem o Deputado Edual_do tip'o l Odo Projeto. diante do quP 
Duvivier deseja um3. Justa ampllaçao. estatui o art. 53 da Constitl1;c:'o Fr-
sugerindo qL:e no artigo 2. o: di~a-se deral. Evidentemente uma l~:i 'comum 
a.~sim: - "reql;lesitar, das repar~lções não pode ferir o quo p"eceitu,l a 
publIcas E AutarqUlcas, lnformaçoes e Carta Política. Só sôbre fatos deter-
documentos". minados nodem ser constiruiclas co­

Eis o relatório do processo que con­
substancia o Projeto n. o 4, de 1948. 

missões de inquérit". Fato~ deter­
minados são ffltos certos. preciso~. 
Para que evitem dúvidas, para que 
n80 haja. mesmo aparentemonte, 
qualquer contradição. deu ao dispo­
sitivo esta nova redação: 

"As Comissões de Inquérito, 
rdadas na forma do arti.'!o 53 da 
Constituição Fedetal. terii.o am­
pla acão nas peso'.1isa s de~tina­
da8 a apurar os fa10s determi­
nados qlle deram origem à sua 
formação" . 

E-tá. assim. atendida a pr)11d~LJ.­
cão do nobre JJarlamenL~r. oÓ um 
fato deterrnJnado pode iustil'icar a 
criacão de uma Comiscií .. ) de T:1qué­
rito. Mas, a atividade d3St.i não no­
de ~cr limitada a um ~ó fato. Se­
ria restricão ir:compreensivel. como 
bem pondera. em seu voto, o Depu­
tado Eduardo Duvivier. 

( 

1. Mantenho o Projeto n. o 4. de 
1948. com as alterações que constarão 
de sua redação ora oferecida. Em ple ­
nário, o Deputado Barreto Pinto p,ediu 
a audü~ncia da Mesa da Câmara, por 
entender que a proposição encerra ma­
téria que independe de lei. e sim de 
projeto de resolução de cada uma das 
casas do Congresso Nacional. ou inter­
na df' ordem re~imental. Manifestou­
se a mesma Mesa. À proposição bus­
ca finmn regras que obriguem. em re­
lação às Com:sEões de Inquérito, a 
quem não participe das casas de par­
lame:Jto. O assunto foi re,solvido por 
esb Comissão de Justiça. Em parecer 
inicial. levantei a mesma dúvida. O 
funcionamento das Gomi~sões de In­
quérito só pode ser fixado em lei . A 
atividade das mesmas não é limitada 
aos membros do Congresso. Pede en 
volve~' nesooas estranha s, esta belecen­
do c'evêres ou obrigações e é norma 
con~ti tuciona! qUe "ninguém pode ser 
obri2'8 do 8 fazer ru deixar de fazer 
alguma coi~a senão t'm virtude de 
lei (art . 141. ~ 2.0, da Consr,ituicãr~ 
Federa!). E. além disso. a propôsi­
ção define crimes p presr,rev9 ncna,. 
ma téria esta que 'só em lei pOde '3er 
resolvida. 

A 'Comissão d:> Constituicão e Jus- ,/ 
t:Jça envia a plenário o Proj€~o 11. o ,G .}I' 

2. Aceito a emenda ampliativa 
apresentada pelo douto parlamentr,r 
Eduardo Duvivier. para da r ao artüm 
2. o do Projeto esta redação: " 

"No exercício de suas ab ibui­
ções poderão determinar as dili­
j;rências que reputarem necessá­
rias. ouvir os acusados, inquirir 
testemunhas . requisitar dq '; re­
partições públicas e autárquicas 
informações e documento~. tmns­
portar-se aos lugares onde Sé' ri_ 
zer necessária sua presenç8. e 
requerer a convocação C:e Minis-
tros de Estado". , 

A modificação é útil. Facilita o 
andamento das investigacões na~, re­
partições autárqUicas. Exi~te . ctn 
pleno funcionamento. unia comisS5.Q 
especial examinando a ',Tida das :;\UJ 
tarquias. I 

ft.. de 1948. com esta redacã(l: !:P- I 
Art . 1. o As Comissões de Inqué- ... 

rito. criadas na forma do ?rt. 53. r 
da Constituição Federal. trrão am- t ; 
pIa ação nas pesquisas d2stinadas a , 
apurar o~ fatos determill~90s que Q~l 
deram ongem à sua fOl'maçao. '0. 

Art . 2. 0 No exercício ce suas atri­
buicões poderão determinar 8S dili­
gências que r enutaram necessária::. 
ouvir os acusados. inquirir testeml1-
nhas. requisitar das repal tic;õef> pú­
blicas e autárquicas informações e 
documentos, transportar-~:e aos luga­
res onde se fizer necessána Slla p1'e­
s~nça e requerer a convocação ele 
Ministros de Estado. 

Art . 3. o Acusados e testel1lc1!1has 
serão intimados'téom as ~­
"'as f'fe~CI it:!s na legis la çi-to penal. 
sern:!o . ~\le' __ mtima.ção ..eestas. em 
caso de não comparecimento sem mo­
tivo justificado, será solicitad tCI t'Y 
juiz criminal local em que re­
sidam ou se ellcontre'~ 11ft form:o, 
do art. 218 do Código do Processo 
Penal. 

Art. 4. o Constitui crime' 
/ 
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1. Impedir Ol! 11',1;:1\ impC'(i:' () 
!'f'gula:' funcionfllllf11to L; Com;'.~õ('s 
de I!1qué~·Jto. 

Pena: a dr) art. 3~9 e!c) Códig.] ?c­
nal. 

2. Usm de I'iolência 011 ~.l'i,' ~ anlc'a­
ca contra as Comi'SÕ2S Gll 1j1lalquer 
ele ,cr,u Plp 1n l 'l'c"-' p'1~':1 i'~';1 ('í-lo~; (:0 
fiXE "r-:r d j' _~l;~':-:- _i.. ~r~)f 

Pena: a dn '(!'lo 3·tJ dI) Cócli".8 Pe­
naI. 

Art. 5. o Concluido J illClUel'ltn as 
Comissões enviarão o l'l'ldÓriCl. acr;l1l­
punhado da documelll lC'~.) re~,pL'(;tivé1. 
e a indicarão das pr,,\a;i que poc.! "­
ráo ser pl'oclu7ielas. ao ju zo (r:mi­
nal competente para PJ'ocp,;,f) l 1<[L 
gamentc. elos culpaeh,,;, 

Art, 6. o O processo (' 2, in~t:'ução 
dos inquérito, obedeci'riln ao que prcs­
cre\'e esta lei e, 110 'I 'lI' 1'10 ió:' apli­
cável à:, normas do jJ!'ilceS,>J penaL 

Art . 7." Esta lei' ":['1':, e'11 vigor 
na data de sua publi, "CU'. rCi'lJ;..ad:1',­
as disposições em (,0,1' I'úrio.· 

SaJa el8S Sessões da Combsiio ele 
Constitniçào e JustiÇél, "O, 3 de "u­
nhe> ele 1948. - Aqa 'I?' "UIO!.' ]\[uCja­
/116-"8. Presidente. A,llto'íio [oe/i­
ciano, Relator. - Benerli'o Costa Ne­
to. ~ Lameira Bitencollrt, - [,('0-

po/do Péres, - Pacheco àe O;'lciiCl. 
. - Hermes Lima, ~ Gllrqel d) Amu­

ral, ele acô!'elo com o voto em ~np:t, <t­

elo. - Soares Filho. Vieira de 
.111'/0, - Aristirles LarÇ/lIra. Gil­
berto 11 alente. - Carlos V a~d e III ar. 

• - Edqar elc Arruela. -- }", e;tus (' 
Castro com restric;õ s. Eelullrd" 
Duririer. - GlIstaro C"PUIlC'i'C( 

PROJETO NO 4-.\, DE 1948 

Dispõe sóbre as Comissões Par­
lamentares ele Inq/lérito; tenelo 
parecer. com substitutivo. ela Co­
m i,lsão ele Constil /li~'ão e Jnstica 
e rctos em sep[lraclo elos 51'0. Soa­
res Fi/ho, G1lrgel elo Amaral e 
Eduarelo Dlnivie1', e parecer ela 
Mesa. 

I Dhcu<~ào inicial) 

Pl\RECER 

Foealisn a propo~icáo I Projeto n.o 
34. dl' 1947) regularisar a açãC? das 
Comissões ele Inquérito, que <,o po 
dem ser criadas sõbrE' fato determi­
na elo nc~ têl'mos expressos do ::\rt. 
53 cl'l Constituição Federal. Em Pél­
reeer ante!'ior, datado ele 13 de ju­
nho passado, entendi q.le a matéri<' 
elevcri8. ser tratada no Regimento 
IIIterno da Câmara onde. aliás, Eem­
p!'e figurou (v. arts, 37. 38 e 39 ch 

~'t "aI ResimenLo). E assim pro(;edi, 
.. 1 (;111 a inlcnçào de impedir uma con­

lraeliçào én tre o prescrito em uma 
lei comum e as normas consu!Jstân­
ciadas no preceito regimental. 

Mod,ifico a minha conclusão. por 
estes moti\'o,". 

([) porQ'!c as comis~õcs ele i:qué­
rito poelun ser criadas pela CâmarJ. 
e pelo Senaelo. Não poderiam ter os 
seus passos orientados somente pelo 
,'eginwnto ele uma das casas do Po­
ele'r Ligisluti\'o. E' necessária a exis­
tência de uma Ipi qu~ determi 'c o 
1'1:''' X·tI ''o fucionan1?n to: 

b) porque prescr:cões regimentais 
so pOder 1111perar dentro ela Câmara 
ou no Senado; 

C) lJ c'que ('111 um Regimento não 
é possível definir crimes ou fixar pe­
]Jp'1alidades. 

Pelo Projeto, pocl.erão as Comissões 
de Inquérito: 

1. determinar. dentro e fóra elo 
Congresso as diligênci"s qUe l'~'p\lta-
1'( 111 necessárias: 

2, inquirir testemunhas; 
3. ouvir os acusados: 
4. requerer a co' "ocação de M> 

nist;·os: 
5. requisitrn das repartições púbJ:­

cas informações e documentos de 
qualque!' natureza.: e 

6. trd:1sportar-se aos lugar2s onde 
S" fizer ne:'essárias a sna presença. 

Para o excrcício dessas funcões fi­
cam ,1<; Comissõ,'s inv'sticlas' da fa-
culclaelé' conferida aos ]UlZeS ·~rimi­
lUis, pclo art. 318 do Código de Pl'O­
cesso pnnaJ. 

E vai allim a proposicào, conside­
r::mdo crime: 

I Opôr-se alguem ao regular' 
fuw'jc l,1l11rnto das Comissões: 

II - Obrigar as Comissões ou ten-
lar obrigar·,las, po:' fazcrem o que 
lhrs cumpre: 

lIr - Usar de violências ou amea­
("15 contra qualquer de sua mem­
)):'05. para impedi-lo d·e exercer as 
S'1"S funcõe". 

E pun'~ a prática de tais atos com 
a ]JPna dt' 2 a 5 anos de r2C I usão, 
acresl:ida ele um têrço quando o a:l­
tor fôr autcriclade pública. 

Aceito a proposição, com algumas 
l'est:'içõe, que formulo. sem quebr:l 
cio justo respeito qUe tributo ao seu 
lminentc autor o eleputado Plínio 
Barreto. Tais l1loclificacões atingem 
a ]larte em Cj1.H' define átOf cri mino-
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sos e estabelece para os mesmos as 
sanções acima enumeradas. 

As figuras delituosas, em regra, de­
vem ter caracterização ge',érica. Em 
l'igor, dentro do próprio estatuto pe­
nal, estão condensadas as hipóteses 
formuladas no Projeto, já na resis­
tência ao cumprimento dos atos le­
gais, já na coação no curso dos prú­
cessos, delitos para os quais a lei mar­
ca penalidades de detenção ou reclu­
são e de natureza pecuniária. 

Não obstante assim entender, para 
salientar a importância das Comis­
sões de Inquérito, órgão focalisado 
pela Carta Política do País, dele6'açã a 
expressa, por fôrça co·,stitucional. do 
próprio Parlamento, aceito a idél;t 
de especificar como crime o ato do'; 
que pOr qualquer moct.o, prejudiquem 
o seu funcionamento. 

Assim sendo. ofereço ao Projeto 
êste 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 As Comissões .de Inquérito, 
criadas na forma do art. 53 da Cons­
tituição Federal, terão ampla ação 
nas pesquisas destinadas a apurar os 
fatos que deram origem à sua forma­
ção. 

Art. 2.° No exercício de suas atri­
bUlçÔ€s poderão determinadas dili­
gênCias que reputarem necessárias, 
ouvir os acusados, inquirir testemu­
nhas, requisitar das repartições pú­
blicas' informações e documentos, 
transportar-se aos lugares onde se 
tizer neCessária sua prese'ça e reque­
rer a cOlwicação de Ministros de Es­
tado. 

Art. 3.° Acusados e testemunhas 
serão intimados com as conseqüen­
Clas prescritas na legislação penal. 
sendo que a intimação destas em 
caso de não comparecimento 'sem 
motivo justificado, será solicitada ao 
juiz criminal do local em que resI­
dam ou se encontrem, na forma do 
artigo 218 d' Código do Processo Pe­
nal. 

Art. 4.° Constitui crime: 
1 - Impedir ou tentar impedir o 

regular funcionamento das Comissões 
de Inquérito. 

Pena: a do art. 329 do Código 
Penal. 

2 - Usar de violência Ol! grave 
ameaça contra as Comissões ou qual­
quer de seus membros para impedí­
los do exercício de suas funções. 

Pena: a do art. 344 do Código 
Penal. 

Art. 5.° Concluído o inquérito as 
Comissões enviarão o relatório, acom­
panhado da documentação respectiva 
e a indicação das provas que poderão 
ser produzidas, ao juízo criminal com­
petente para processo e julgamento 
dos culpados. 

Art. 6.° O processo e a instrução 
dos inquéritos obedecerão ao que pres­
creve esta lei e no que lhes fôr apli­
cá vel às normas do processo pe­
nal. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Cúmtituição e Justiça, aos 31 de julho 
de 1947. - Agarnernnon Magalhães, 
Presidente. - Antônio Feliciano, Re­
lator. - Afonso Arinos. - Gustavo 
C apanema. - Larneira Bittencourt. 
- Costa Neto. - Ataliba Nogueira. 
- Graccllo Cardoso. - Plinio Bar-
reto. - Carlos Walde11lar. - Freitas 
e Castm. 
\'OTO EM SEPARADO DO SR. SOARES FILHO 

~olicitei vista do projeto que dispõe 
sõbre atribuições das Comissões de 
Inqurrito e estabelece as medidas ne-
r '1 < o se" funci<mamento 
com o fim de verificar a linha de 
harmonia do mesmo com os disposi­
tivos sôbre o mesmo assunto contidos. 
no Regimento Interno ora em pro­
cesso de redação final. 

A êste respeito a harmonia é per­
feita. Por outro lado sem as medi­
das contidas no projeto, as comissões' 
r ~,. oguirão atingir os objetI­
vos para que são criadas, pois sendo 
o Regimento uma resolução respei­
tante à ordem intérna dos traba­
lhos legislativos não obriga senão 
aos deputados. 

SOment e uma lei ordinária resolve­
rá plenamente o problema. 

Sou assim favorável ao projeto. 

Sala da Comissão de Constituição e 
Justica, em julho de 1947. 
Soares FilIlO. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. GURGEL 
DO AMARAL 

Df'\"'llco o projeto 11.° 358. de autoria 
do Sr. Deputado Plínio Barreto, do 
qual pedi vista, tendo em conta a re­
levância da matéria versada, que diz 
respeito às normas de processamento 
dos inquéritos a serem procedidas pe­
las comissões criadas na forma d ar­
tigo 53 da Constituição Federal. No 
sentido dE' permitir o pel feito funcio­
namento das ditas comissões c, bem 



I 

• 

assim, no intuito de possibilitar "1 
completa elucidação do fato que de­
terminou a sua criação, prevé a con­
figuração de delitos e estabelece )JP ­

nas. 
Tudo isso poderia p:necrr por de ­

mais drás! ico. ma· o proprio relator. 
Senhcr Deputado Antônio Frliciano, 
percebeu a imperioH nece~sidade de 
evitar que as comis~ões de inquéritos 
do Congresso ~e t ransfonnassem em 
órgãos puramente platônicos e con­
cOldou, em tese, com o projrto embora 
apresentando 'iubstituti\'o. 

" ,JU!2'O (jllP o substj: u'in, ofl.'1'(, , , \ l" , 

5 

tagrns ,ôbre () projeto oririnário, l1lm­
to embora. como saliente o digno rr­
lator, que rende suas justas home'l '­
gens fiO ilu,t:'p auto:' da ini i \t,nl 
S1'. Deputado Plínio Barreto .',6 
apresrnte illO\'ação no tocante à de ­
finição do~ atos cOllsidrrad,,~ c!'imin '­
so" e quanto às resprctiv:\s sflncõl'~ 

c;O~l T a 111 J)(. 111 (t(l: (I.i:l P( llsrUll . "r d l 

mais alto significação )):1]'a a vida dc­
!11t (' '~ti(;.l d.l Na( ã), (lU ('.. C, "11 -
~ões cle inqurritos 'ejam 0l)('ranle~ r 
eficienl. rs. 

Vuto . a",im , pC'lo ;ubtitu iro. ('om 
res alva c!r um drt,',lhe ('m q\l(" t al ­
vê? por lapso aliús justificável {,1l1 t r~ ­
balhos dessa natureza tenha pas,'aclo 
de~apcrccbielo ao ~1lltor do~ubstitl' ­
ti\·o . 

}: que ao ~\!'t. 1 . fCl elaet.1 :, !'cda­
cpo ~enuint{': 

.. As COl1li'<'ôr~ ele Inqul'rito. c:-iacl:', 
na forma do art. 53 eh Conslituicãn 
Fre1{'ral. tr 'li o ampi,l acão nn~ pe'qui­
sa~ c1r'<tinacla, a apura l' A, fatos (110-

tr- , "1~ t'3 to;-;" , 1 j1111' 1.11 (~'t 1 

c1l"';ll1 origCJll à 'ua fO!'m'\cao' 
O,a, hÍl c\'iden!e crl!1'raclic:io ('l1tl'( 

a rcnii: '\) fpjt a ~ () a t :'j:l rI-! Cqn -
tit\licfo l' () t{'XIO d, I'H!" [in, I c () 8:'­
t jf!O rihdo. 

Sim. pO;'quP () al: 5:1 l cX)lres"o, \'1-
X~ T ivo e, como 1 orn1 \ ['()ll~t tI' i01Y I 
.-f" l';I'Sumr bcm r 'CTi'o, qU'II!c11' di ­
P<Íl', "in \'['rbi,": 

.. \ Cá.} H: dl.- D, 1 1 ar', ( C-

1l.1 lo Fer. ;.1' cri lLI' Cl'mi.- ôes de rll 
.!u{·I'i r õb ( Ltl(' (1 t rnÜn,t'.tn !11-

prp JllP 1', r'. r llfi" 1'1 t-(;~·(.'l) d 
1111:'n ')1'(),"''' 

p, l' 1nft>. l~fl.o h<'1 f11._ l' à 1 \t.( ,4L~ 

le!. pOi,. COll"l P ~abid('. 11~ ,'I 1 c1 l' -

la. ce"':l a ínter,'l·t'ta.( 50 
"Sôbre lato detennilludr;" el1z r prl­

('eito consti'ucion \1. SÔ;)!" fato rI!,I,,-
IIIltwdo - ferc'),-o fo (' n '1 11" ,;,' 

'. ,."ar o inquérito p:lra o qual "e cria 
comi~são . 

E nem podia deixar eie aS~;t1l s, '. 
"s há a exigência dl' esI3.!' a P~")IJO -

"ção encaminhada 'lO1' um k:',u dL 
deputado" ou senadol'C''', ('O'ÜOl'!nl' ~' 
trate da Câmara 011 do ..:: '1' 'd,) E:;.';€.' 
l '~l)!'e~[l1t'l'~~~';, e en1 In t~ =":'18 Clt LI: 
!'rie\'ancía SC' justifica ~1 • '''.Ul':~.\ elO lI" 
ri,-lador con~tiluint'2 ,L,Lr:\ 1 ,I ),1,,'á,',)­
de requerimento com pe:·lt<J".) certo 
prec iso e definido, Dar:l vílar o .. 1 bu­
~" de se \'0' ar uma pro'l, '1" 1 'o, J.p;:.,. 
qu'e dê margem aos COm!JOll'!\' 0" 
d ta, C'omissõc·.' estenci crem I ,\1 1:' 
C!'lüit_os " fatos outros ql" n .. .) {J'o 
'Jl'cci,am{ nt-t; 'lqurlc que r, \'('i'('lJl I, m 
\ S ,lOS sul),critO!'l', cio fE-'!\1p,'il.\Pllt( 
( d , .... r<Pt)J.·e:-.·...:n'-ant),~ r:nc ct :' In 
.1.)". )~~~,it.\; ele seu \-otL)~ l'P~ 1):~ l"t'!} 

P01' 1.:--:5(1 n~ .,111,) l C 11 l' d.l,C~ I J. 

"-']Judio ,'l me I' pLrl11lL") ,'o; Ir 
llitic.\!' com o C<lSO ocncr ~. \'en 'll l' 

e r .111101'0'0 l11"l1ií"StaclO I' lI' YJ.tnlt 
.(1 l'xprl'~sl\'O ele hOlll'acius ci !li "\cl' 

Cll'lllocraras, qua .. loo da [l')"P:i ' I" 1 1 

j):']0 digno c1eput~cio JO\1O ~,I, 11 I Clt 

l'l'qu~rilllento pam ('on, ti II " I L ( , 'I' 

('I missão dr inqui'rito pa; \ í ,\ ' ' 'i 1 
(' cxel'ci:·io ele a+i\'id'1d .. )..; .! ~l 1) 

crátic'l~, ,q"lll dE.,i~n,d· ele'" ( '. I"~ 
,'Jl1'Ulte () /[l/o (/e!'rm i l1(/!l(), 1 

d lde an '-(~tl.~1()(' '6. ir l jl) d' 
li dl'ri to. 

::\'C's:,a OC.l \1), al( ... 1. {'1 n"t 1, ... .1. 

(tr I':ll'tielo, mn,~ ( l" ,l- L I J ", , 

( l'U prÓp~'l() tcm' \ll');' Ih .. P ~ ( ,','.... 

cl., C(I!1.,li' UiC,l'l el,\ Hl',' 'Ib,! te c 

,1 11'0')0' ic ,I') J 09 J ;\1. 1 .te - • 
(l~l' Ju1Q.,\J.nF· ~(l ~1 n "-,,,1::1 t}< 

t"X'L1'CP1::1 ~P11tll\l1d ""l:l.11 ~l tl lI".\. 

(':Ir de LHo clcLcrlL1'1 'l' ~Olll' (,I" 
\ l' r'-'"'.-)t L' invc l i~.!'~l ('1 J .111 : ,) ,I 1. l\ I 

~d·t!~O 53 da lC'i .)h ,,, ·~I. 

Pc l' C', r('n'l" na ) Ir t ; 

\l: c( nu l't.:pre:.;(\"Ll"l l (1'1 .~ 

,leU j):lnidc) no .-('1) (~l.\ C. ,,' ,l) 

d ,iX~ll' ele }H'· ~),)l' ... ' t li" Z::' cLt 
... l("ão (1 O:1rl 1 o ..1\) f. 1 )"+-L.'lul\ 4L-

:TC,OO, 1 qu .. l jlJ .,1:'1 ,I " 

te: 

A Ccm;~, õ .... clt I' !d,':.'l (ri ' 
11.1 fOl'll1,,-l uu tl't. J1 t ( C) 1'-' _ '- 1 t) 

1 'l\eL1:. 1'C'~'ão ~l!np: ar"-lo '~:1 'Ip Cj "de. 
ú.,:- clr.')tin'1cl t....; li. a~_ 111' d' ( 1 fl r: . . 

1111nac10 ljUC deu ori ,C'm r" , 
c;'\c ... 

:-.: ~~.' se nticio c' I 1111'U \'ut J 

Sd.la ja:-; 
(IL' HJ4'i. 

reuniões . 1- Il ,','!l.:) 'O 
GldgCl (ij Allcra ' . 
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VOTO EM SEP.~RADO DO SR. EDUARDO 
DUVIVIER 

Comissclo de Constituiçqo e Justiça 
Projeto n. o 34, de 1947 

VOTO 

O Projeto, de autoria do Depu;,Jdo 
Plínio Barreto. tem por objetivo da;, 
eficiência e plena execução ao dli>;JOS­
to no art. 53 da ConStltuição, que 
diz: 

.. A Câmara dos Deputados ~ o 
Senado Federal criarão comi.,;..;õ'ês 
de inquérito, sôbre jato determi­
nado, sempre que o requere,' um 
têrço dos seus membros". 

E' evidente que êsse preceito tOl'­
nar-se-á ineficiente, se o processo des­
sas Comissões não fôr devidamente 
regulado por lei e, por esta tOl"1"da'; 
compulsórias as medidas necl'ssárias à 
obtenção dos meios de prova 

O relator, Deputado Antônio Felicia­
no, no seu segundo parecer, aceit"u o 
Projeto, p.o]Jondo apenas inclmr, ele 
modo expnsso, as hipóteses dettn'J­
sas, consist'ent,es no imped:r ou !;e:1~ar 
impedir o regular funcionamenco das 
Comls"ões de Inquérito e no US;1l' de 
violência ou grave ameaça con"'a as 
Comissões ou qualquer dos seu' :nem­
bc'os, para impedi-los do eXe1'('ÍC1,) ele 
suas funções, nos casos já reguhdo3, 
peios arts. 329 e 344 do CódIgo ? ~nal, 
pelo que apre,entou um wbst;~utiiio. 

O Deputado Soares Filho '):'on~m­
ciou-~e, tambem, a favor do Projeto. 

Pejindo vista, o Deputado Gurgel 
do Amaral impugnou a rc:!ação do ar­tigo 1. 0: 

"As Comissões de Inq~lérito cria­
das na forma do art. 53 da Cons­
tituição Federal, terão ampla ação 
nas pesquisas destinadas a apurar 
os fatos qu'e deram origem à sua 
formação" . 

A impugnação comiste em que a 
Constituição se refere a jato determi­
nado e o Projeto aos jatos qUe deram 
origem à formação das Comissões. 

Não nos parece procedent'e estJ c1'i­tica. 
A Constituição estabeleceu apenas 

uma norma geral: que as Comis~õcs de 
eventualmente, à apreciação do Poder 
Judiciário. quando. por ultrapassá-lo, 
possa o Legislativo ferir direitos indi­
viduais ou usurpar funções privtivas cje outros órgãos. 

Tanto o Projeto como o Substituti­
vo estão. portanto, perfeitanJe!1te d~n-

tro no conceito constitu~lOnal, quando 
dizem que "as Comissões de Inquérito, 
criadas na forma do art. 53 da Cons­
tituição Federal. terão ampla ação nas 
perqui;;a de~tinadas a apurar os fatos 
ou deram origem à sua formação", 
até porque, dando-se à forma singula!' 
elo preceito constitucional a interpre­
tação específica. que lhe quer dar o 
Deputado Gurgel do Amaral, teriamos 
cli:; chegar à conclusão de que tõdas as 
Comissões de Inquérito não poderiam 
.'er senão sôbre um determinado fato . 
o que, evidentemente, :;eria absurdo. 

Quanto ao mais, não temos senão 
qlle opinar a favor do Substitutivo, 
evitando a configuração de novos 
crimes e o estabelecimento de novas 
penalidades específicas e enquadran­
do. como acima já referimos. êsses 
crimes nos que já "e acham definidos 
nos arts. 329 e 344 do Código P e­
nal. 

Sugerimos. apenas, que. no art. 2,° 
do Substitutivo, onde Re dá, às Co­
mis~ões de Inquérito a faculdade de .• 

"requisitar, das repartições pú­
blicas, informações e documen­
tos", 

diga -.'e: , _ ' "requisitar. das repartlçoes pu­
blicas e autarquicas, informações e 

documentos" 
Sala das Sessões. 20 de janeira de 

1947, Eduardo Duvivier, Presi-
dente. 

REQUERIMENTO (1) 

Aprovado em discllssão inici~l. re­
queiro a audiência da Mesa sobre \) 
projeto n,o 4- 48. em face do art. 
53 da Constituição Federal, de vez 
que se trata de matéria privativa de 
cada uma d... Casas do Congresso 
Nacional. sem necessidade de inter­
venção do Poder Executivo. Trata-se 
de matéria que independe d~ Lel, 
e sim de projeto de resoluçao de 
cada Câmara, ou interna de ordem 
reg-imen tal. 

Sala das Sessões. 26 de abril de 
1948. - Barreto Pinto. 

PARECER DA MESA 

O Sr. Edmundo Barreto Pin~o re­
quereu a audiência da Mesa sobre o 
projeto de lei n.o 4, ae 1948, ale­
gandO que, em face do art. 53. da. 
Constituição da República. a maten3. I dêsse projeto não deve ser objeto de 
lei mas de resolução de cada uma 
ela:, Câmaras elo Congresso NaclO-
na~. 

• 

• 
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o que se colima com o projeto de 
lei nU 4, de 1948, é estabelecer nor­
mas que obriguem, em relação às 
Comi~"õe" ele Inquérito, a quem não 
participe das elWL' casas elo parla ­
ment o. 

NOSLaS condições, a propo,;icão fOI 

esturJa.::la pela Comissao de ConstitUl­
ção c Justiça, que é a competente para 
eU, 'fiôbrc o seu aspecto constitu ­
cional. A Mesa nada tem, pois. \ 
opinar a respeito, por não se tratar 
de matéria de economia interna ela 
Câmara. 

Sala das Reuniôes ela ~l1esa, l'1:'1 :2í 
de abril ele 1948. - Sa7ll1lel D1larte, 
Presidente. - MunllOz da flori/ a, Se­
cretário. Get ui ia 1I (J/{ 1'0. SCC'l'''­
tário . - Jonas C07'rria. Secretário 
- Areia Leão. 

PROJETO N." 34, DE 1947. A QUE SE REl-'E­
REM OS PARECERES 

Dispõ" sóbre as Comissões Parlam(i/­
farps ele 11lf!uérifo 

(Do Dl'. Plínio Barreto I 

(À Comissão ele Justiça I 

O Congresso Nacional dpcreta: 
Art. l." As Comissões P:UJallKLta-

1'es de Inquérito terão ampla libe,d,l­
de ele açáo nas pesquisas (,estl"~lcla.' 
a apurar os fatos que de:'Jm 01':;:'."11' 
à ala formação. 

Parágrafo único. O procc' ,':U C in~ ­
trução dêsse inquérito obede:el ão ao 
disposto nos artigos segui'lt", e riO 

(

que lhe fôr aplicável às 1101'1,18'· do 
proce"~o penal. 

Art . 2.0 No exerciclO das nwê' atli­
buições poderão determinar dentro e 

J fora do Congresso as dili?;ê,,"ia' que 
I reputarem necesi'árias. inquirir ! este-

\ 

munhas, ouvir oSlcusado~ requurcr 
a convocação de milllstros ré'rluis:t'lr 
das repartições públlcas lr:form,.çõe', 
e documentos de qualquer na'-,l,'eza e 

I transportar -se aos lugares e;liCle se fi ­
\ zer necessária a sua presrl1ça. 

Art. 3D As testemunhas ('l18.mad 15 
a elepor perante elas esta "~I sujeitas 
a prestação de comlJromisso e a lôàas 
as conseqüências que, segllndo :, le­
gislacão penal do país. rt'sl.ll'_'d·:;m dê.<­
te "to. 

Art 4.° Contra as testemunlns 2 
acusados que desobedecerem ;,s :nti­
mações para "irem à preSe!l~,i das Co­
missões depor ou fO:'11fCC',' esclarec: -

ment05. poderão ela" \l! i:'zq,,-sc; (h fa­
culdade outorgada riOS iuiZt!~ (;:':111i­
na:s no artigo 218 de' CôcHo eie Pro­
l'e~so Penal. 

~ 1.0 Para o exercício cl?s~a fJ~~·.Jl­
dade. as Comissões, pelo;; seus pn,.,i­
cientes, reqmsitarão do juiz c:rim'l J_ 
da comarca onde residir ou enC(Jill: lL' 

se a testemunha o uaCll';Rdo 1,' !)"~.­
vidéncias constantes do ref(:rido :ü­
tigo 218. do Código de Processo PP:1~.t 

~ 2.° Sé a trstemunha ou aC:l 2 (lJ 

rf>sidir ou se achar fora elo lugar o1lci!' 
as Comi<;<;ões têm a sua Eede. 1S dt',­
pesas cem transporte correra J ,)0,' 
conta da Fazenda NacionaL 

Art. 5.0 Constitui crime : 
1.° Opor-se alguém ao regular fun­

cionamento d8.s Comissões: 
2° Obngal as Comi,sõeó ('I tEn­

tar oIJrigá-la" por meio de 'vi:I;'~l1l:i" 
ou ameaças a não fazerem J que lhe, 
cumpre; 

3° Usal de violências 0',1 n,mC:lc.\' 
contra qualquer dos mt'!11!:lr'\S das C< ,­
missões para impedí-Io de exprcer ,l' 
suas funções . 

An. 6." Aos autores de;s cril1l~s d,'­
finidos nos m. 1 e 2 do artiga c.' <­
terior aplicar-se-a a pena \lc' :f'~lll­
são dr três a cinco anos e 80 de c;i1l11' 

definido no n.(' .l, a pena cu: nob 
quatro anos de reclusão. 

Parágratc Lü1iCO. Quando o :J'.tllr 
ou autores de qualquer dês.,'-' ['1'1111(' 

fôr autoridade pública, a pcn 1 de' :e­
clw,ão ,orá ncrescida cie um tÊ';·co. 

Art. 7.° Para o processo e ,Plgil­
nWl1to elos culpados, as Comh--o<, por 
seus presidentes rrquisitarão é\O juiz 
criminal .'ompetentc prm'iclên"ll' jI­

gai: enviando-lhes a documell' al"l,) 

exigida c a indicação elas P"O"-:I, que 
poderão ser produzicias. 

Art. 8.° Esta lei Entrara é'J11 vigor 
na data de sua publicação. .. 

Art. 9.0 Revogam-se ;lS 'ih;)o.s!ÇÕ~' 
em contrário. ~ 

Sala elas Sessões. 8 de j:1l1ciro de 
1947. - Plínio Barreto. 

A Comissão Executl";;J, climpr;nc!:J o 
eljspo~to no art. 167 ia Regirnc'n~o Ir:­
terno. opina no senticl<' ele qu n '.ej:l 
,iulg-aelo objeto ele de1íbt>rn"fto o pro­
jeto apresetnado peih Sr. Plini,) Ba,­
reto. dispondo sôbre {s Comis.sõc·; Pa!­
lamentares de Inquén'.). 

Sala da Comissão Exet:utiva. :2 ele 
abril ele 1947 . - Sa7l11lel Dnarte. 
E:eqlliel Mendes. - Pedro poma;·. 

I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Br".sil - 1948 
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cÂMARA DOS DEPurh.DOS 

PROúETO 

1948 
• 

Redação final do Projeto de Lei nQ 4-B, . - " , que dls poe so-

. - , bre as Comlssoes Parl8lildntares de Inquerito. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo lQ. As Comissões de Inq~érito criadas na for-

- - -ma do artigo 53 da Constituiçao Federal , terao ampla açao nas pE 

quisas destinadas a apurar os fatos determinados que deram origE 

, -a sua formaçao. 

Artigo 2°. No exercfcio de suas atribuições poderão c 

terminar as diligências que reputarem necessárias, ouvir os aCUE 

dos, inquirir testemunhas, requisitar das repartições públicas 

autárquicas informações e documentos, transportar-se aos lugareE 

onde se fizer mister sua presença , e requerer a cohvocação de Mj 

nistros de Estado . 

-Acusados e t~stemunhas serao intimados de 

"'" ."'" . .-acordo com as prescrl çoes estabelecldas na leglslaçao penal)e, E 

caso do não comparecimento sem motivo justificado, a intimação s 

rá solicitada ao juiz criminal da localidade em que êles residarr. 

ou se encontrem, na forma do artigo 218 do Código do Processo J 

nal • 

Artigo 4Q. Constitui crime: 

1. Impedir ou tentar impedir o regular fun 

cionamento das Comissões de Inquérito. 

Pena: a do artigo 329 do Código Penal . 

2. Usar de violência ou grave ameaça con­

tra as Comissões ou qualquer de seus me. 

bros para impedi-los do exercfcio de su 

-funçoes. 
• 
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Pena: a do artigo 344 do Código Penal. 

Artigo 5.Q.. , . . - .-Concluido o inquerlto/as Comlssoes enVlarao 

o relatório, acompanhado da documentação r espectiva e a indicação 

- • • I das provas que poderao ser produzldas , ao JU1ZO criminal compete~ 

te para processo e julgamento dos culpados. 

Artigo 6.Q.. O processo e a instrução dos inquéritos ob~ 

decerão ao que prescreve esta Lei,e, no que lhes for a plicável, 
, 
ai normas do processo penal. 

Arti~o 7Q • Esta Lei entrará eo vigor na data de sua p~ 
,.", • AI , • 

blicaçao, revogadas as dlSposiçoes em contrarlo . 

ACFR 

Sala da Comissão de Redação, 28 de junho de 1948. 

"~~-c1-~._<-C 

-

c A M A R A DOS i D E P U T r'\. D C S 
Diretoria dos Serviços Leç; islatívos 

Secção do Expediente 

- ......... -

::I····~::e::~t~e~i:~ . ~.~i.:ge~ 

~ .. ~.-._._ ----- -"'-_ ....... --
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R1 0 am de J'u ho de 1948 • • ..&. , ~ 9 

, 
Enoa .... inJ.1E.a U uto :)ra­
to do Projeto de 
Lei n° 4-C,d 1941. 

, 
Senhor l~ $eoret rio: 

Tenho u .. l.onra de encu.u..1ll.i4ar o VOS'3a 11 06-
~ , laneia, para os devidos fins, o incluso autografo do Jr~ 

jeto de Le1 n~ 4-0, do 1948, - .... ue dispos sobre as Comis-
~ , soes ParIa entares de lnquerito. 

l provei to o ensejo para reitereI' Q Vossa 
E oelênoia os protestos ae minha distin ta consideração • 

Munhoz da Hocha, 
, 

l~ Secretario. 

1. Sua }i.xcelêncla o '6n ior Doutor Georgino Avelino, 
, 

l.w. Sooroturil do Senodo federal.. 

~"l ' o / .lÜJ\.i. 
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Artigo 1 L As Comi 
... # 

oe de Inqu rito 01'1 das na 

tor. 
... -

do a rtigo 53 da Constltulçao ederal, terao ampla 

... 
8Q80 nas squlsas destln~da 8 apurar o . tatos determi-

nado .. -
que . deram origem 8 sua tormaç ao. 

, 

• 

Art1go 20 - No .xercíol0 d su 
.... 

atribulo . t ode -
-1'80 

A 
, 

deterh11nar -as dUlgencla QU r putare! nec8ssar1es, 

~ . . . ouvir 08 a u.. dos , inqui ir t temunha , requi i ter 8 
, . ....0' .. . 

- # , ~ 

",,J reperti~oe publioas e autar quio8s intormaçoss ~ dOCurr;8l! 

\~ , 

tos, transportar- e aos lugares onde se fIzer mister 

-ua presença, e requerer a canvocaqeo de nlstros d Es -.• 
tado. 

... 
Artigo 3;- Aousados e testemunhas serao IntIma -

... -
dos de aoordo oom as prs8oriqoes estabeleoida na legis-

.. ... 
laça0 penel , e, em 0880 do nao cQmper '1m nto sem motivo 

. .... ; 

justIrloado, e 1nti~çao sera solici t ada 80 juiz oriminal 

.... 
da localldad em que ele re ideml ou S6 enoontr8CJ., na tor -
ma do artigo 218 do Cód160 do Prooesso Penal. 

Artigo 4~- Constitui orifue: 

1. Impedir ou tenta? i mpedir o regular tUQc ooa ---
. - ; 

Ato da Comi S08S de Inquerito. 
. . , 

na: 8 do artigo" 329 do COdigo na~ • 

'" 2 . Usar de vlo1enoia ou grave aw.eaça oClltra as 

OomIssõ ou qualquer de 8 us membros para 

impedi-los do exercíoio de suas fun~ õe8. 

-
.A -
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Pe na: 8 do artigo 344 
~ 

do codlf:,o Penal . 
, -Artigo 5&- Concluido o lnquerlto, 88 Comissoes en-

-' -vlarao o relatorio, acompanhado de documentaçao resp ativa 
...., ... 

e a indic6~ltO da provas que iJOderao ser produZlde t ao 
, 

juizo cr . l ual co petente para processo 8 julgamento do 

oulpados. 

Artigo 6g - O proo8s8o e a instrução dos inquéritos 

.. ' 
_ • A 

obedeoerao ao que presoreve 6 al .. 6 Lei, e. no que lhes tor 
, , 

ap11c8v 1, as norwas do prooesso pensl . 
, 

Artigo 7g - ~sta Lei entrara am vigor na data de 

sua publicação, revogadas 8S dispo i ,ões tú< oontrárto. 

CÂMARA DOS DEPUT AnOS, FJ4 DE JULHO DE 1948 • 
. _---~ 

abc . 
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Emendas do Senado Federal ao Projeto de A _ 

Lei da Caroara dos Deputados que dispoe 
sôbre as Comissões Parlamentares de In­
querito. 

Ao art. lº (EmitIda RQ l) 

Acrescente-se: 

"Parágrafo Único - A criação de Comissão 

Parlamentar de Inquérito dependerá de deliberação 
" '" plenaria, s e nao for determinada pelo terço .. 

da total idade dos nembros de Carnara dos Deputados 

ou d.o Senado". 
M ! 2--

Ao art. 22 (Xm8ft~~8 fta; 2, J, B e ,J 
Redija-se assim: 

" 11 Art. 2º - No exercc'io de suas atribui-

ções, poderão as Comissões Parlamentares de Inquérito determinar 
- as diligências que reput,arem necessárias, e requerer a convocação 

de Ministeros de Es tado, tomar o depoimento de quaisquer autori­

dades federais, estuaduais ou muniCipais, ouvir os indiciados, .. 
inquerir testemunhas sob comprorni:'so, requisitar de repartiçoes 

" , -publicas e autarquicas informaçoe s e doc umentos, e t ransportar-se 
aos lugares onde se f .=. zer mister a sua presença. 

M-~3 -Ao art. 32 (Emaml a nO !:t:) 

"Art. )2 - Indiciados e testemunhas serão intimados 
A _ ~ 

de acordo com as prescrlçoe s estabelecidas na le gl s laçao penal. 
, /I 

Paragrafo unico - Em caso de nao comparecimento da tes-

temunha sem motivo justificado, a sua 
," / 

_nt imaçao sera solic it ada ao 
, 

juiz criminal da localidade em que resida 

do art. 218 do Código do Proces so Penal." 
/IA ~ 4 

ou se encontre, na forma 

Ao art. 42 (@!en"'" na c 5 o 6) 
IA r .. ' 

A êste art igo de~e a redaçao se gUinte: 

"Art. 4º - Const itui crime: 
" I - Impedir, ou tent ar impedir, med iante violenciaj ' 

ameaça ou assuadas, o regu lar funcionamento de Comissao Parlamentar 
de Inquérito, ou o livro exerc í cio das atribuiçoes de qualquer dos 

seus membros. 

Pena - A do art. 529 do Código Penal. 



• 

11 - Fazer afirmação f alsa, ou ne gar ou calr a verdade como 

testemunha, pe rito, tradutor ou interprete, perante 
N , 

Comissao Parlamentar ae Inquerito. 

34cdo Códito Penal. 
I\A. ! S-

Pena - A do art. 

e '1) 

Substitua-se pe lo seguinte: 

"Art. 5º - AS Comissoe s Parlamentares de Inquérito 
~ A 

de seus t r abalhos a respectiva Camara, .- , . apresentarao rel~tor10 

concluindo por projeto de re SOlUÇa0. 

§ lQ - Se f orem aiversos os fatos objeto 
~ 

de inquer i to, 
~ . 

a Comissao dira, en separado, sobre cda um, podendo 
,. 

faze -lo 

antes mesmo de finda a investigaçao dos demais. 
, 

§ 22 - A incumbência de Comissao Parlamentar de 
, -inquBrito termina com a sessao legislatiya em que tiver sido 

outorgada, salvo deliberação da respectiva 
dentro da le gis latura em curso". 

,. 
Ca, ara, prorro gando-a 

" 

,. 
SENADO }'l!:D~RAL, em 20 de agos to de 19:" 1 , 

_ ..•. _ ---_/ 
J"j""" Al~3=~:__e~I~'4a:r;..c~0~n~d:.:e~s:.-:F~i::l::h:o~ 

c:..Ve s as iano Mart ins 

WaldelY. ar 
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f 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

- , Artigo l~- As Comissoes de Inquerito criadas na 

forma do artigo 53 da Constituição Federal, terão ampla 

-açao nas pesquisas destinadas a apurar os fatos determi-

.' -nados que deram or~gem a sua formaçao. 
# 

Artigo 2~- No exercício de suas atribuições pod~ 

rão determinar as diligências que reputarem necessárias, 

ouvir os acusados, inquirir testemunhas, requisitar das 

repartições públicas e autárqUicas informações e docume.!! 

tos, transportar-se aos lugares onde se fizer mister 

-sua presença, e requerer a canvocaçao de Ministros de Es -
tado. 

-Artigo 32 - Acusados e testemunhas serao intima-

dos de acôrdo com as prescrições estabelecidas na legis­

lação penal, e, em caso do não comparecimento sem motivo 

justificado, a intimação será solicitada ao juiz criminal 

da localidade em que êles residam ou se encontrem, na for -
ma do artigo 218 do Código do Processo Penal. 

Artigo 42 - Constitui crime: 

1. Impedir ou tentar impedir o regular funciona-
- , mento das Comissoes de Inquerito. 

, 
Pena: a do artigo 329 do Codigo Penal. 

2. Usar de violência ou grave ameaça contra as 

Comissões ou qualquer de seus membros para 

impedi-los do exercício de suas funções. 
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Pena: a do artigo 344 
, 

do codigo Penal. 

Art~go 5~- Concluido o inquérito, as Comissões en­

viarão o relatório, acompanhado da documentação respectiva 

-e a indicaçao - . das provas que poderao ser produz~das , ao 
, 

juizo criniÍnal competente para processo e julgamento dos 

culpados. 

Artigo 6~- O processo e a instrução dos inquéritos 
_ A 

obedecerao ao que prescreve esta Lei, e, no que lhes for 
, , 

aplicavel, as normas do prooesso penal • 
• , 

Artigo 72 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

- -' sua publicaçao, revogadas as disposi çoes 6w contrario. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 9 DE JULHO DE 1948. 

/1 

abc. 
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elatorio e parecer sobre as emendas do 
Senado ao projeto nÚméro 4 de 1948 que 

_ A N 

dispoe sobre as Comissoes Parlamentares 
, -

de Inquerito. 

RELAT6RIO 
/ '/ " 

_/~ 
N 

1. Procurando complementar o artigo 53 da Constituiçao 
N . , , 

Federal,- o entao deputado e sempre notavel jurista que e o Sr. 
Plínio Barreto, apresentou, em 8 de janeiro de 1947, um proje-

A ' ... 

to de lei regulando e dispondo sobre as Comissoes Parlamenta - -, . ... 
res de Inquerito, desdobrado em nove artigos, cujas dispos~oes 

, ' ... 
principais assim poderao ser resumidas: , ... 

a) - assegura as Comissoes, organizadas para o objeti-
... 

vo previsto na Constituiçao, ("destinadas a apu -
, -rar .Q.! fatos que -deram origem a sua formaçao", s~ 

gundo diz textu,almente) "a mais ampla liberdade de ... . 
açao nas suas pesquisas", respeitadas as normas do 

processo penal e as especffica. da própria propo-
... ' . ... , 

siçao uno ·processo e na instruçao do inquerito 1f , 
(art. 'lQ e § unico); 

b) - confere às mesmas Comissões, expllci'tamente, atrl .. 
buiçoes para determinar, dentro ~ fora do Congres 

A \ , . 

~, as diligencias que reputarem necéssarlas, eny 
merando as seguintes: ' . 

... ~ 

I - inquiriçao de testemunhas; 
11 - tomada de depoimento dos acusados; -111 - convocaçao de ministros; ... ... 
IV - requisiçao de informaçoes e documentos de ~ , ..., . 

quer natureza as repartiçoes publicas; 
V - direio de se transpartarem os seus membrosaos 

... , 
lugares onde se fizer necessaria a sua presen 
ça ; (art. 22 ). 

A , 

c) - sujeita as testemunhas chamadas a depor a presta-
w A A 

çao de. compromisso e a todas as consequencias que, 
... A 

segundo a l .egislaçao penal vigente, resul tarem ~ 
se ato (art. 32 ); 

,_ H 

d) - confere as Comissoes, por meio de requisiçao ao 
Jufz criminal da Comarca ' onde se encontre o inte-

: :. 
. ". • N 

ressado, a utilizaçao dos meios previstos no art1 . , ... 
go 218 do Codigo do Processo Penal (apresent~çao 
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d) -
, . 

compulsoria), 'contra testemunha ou acusado que d~ 
, _ A 

sobedeça as intimaçoes para depor ou prestar es -
clarecimentos, estabelecendo, mais, que as despe-.. 
sas de transporte eorrerao por conta da Fazenda l'@ 

cional (art. 4Q e §§ lQ e 2Q); 

e) - define, especl~icamente, como crimes: 
• 

A 

I - opor-se alguem ao regular funcionamento das .. 
Comissoes; 

11 - obrigar as 
, .. 

Comis'soes 
, 

ou tentar obriga-las por 
A .. 

meio de violencia ou amea~as a nao fazerem o 
que lhes cumpre; 

A 

111 - usar de violencias ou ameaças contra qualquer 
, dos membros das Comissões para impedi-lo de ~ ... 
xercer as suas funçoes (art. 5Q); e estabele-

, 
ce (art. 6Q) para as categorias defihidas nos .. 
incisos I e 11 a pena de reclusao de 3 a 5 a-
nos e para a do inciso 111 a pena de 2 8 4 a-

A , , 

nos, acrescidas, em todas as hipoteses, (§ u-
A 

nico do art. 6Q) de um terço quando o autor 
A , 

do crime for autoridade publica; 
f) -

.,; 

dispoe, afinal, que para o processo e julgamento 
, .. 

dos culpados, os presidentes das Comissoes requi-
.,; A 

sitarao ao Juiz criminal competente as providen -... 
cias legais, enviando-lhes a documentaçao exigida ... .. 
e a indicaçao das provas que poderao ser produzi-
das (art. 7g ). 

2. Distribufda a matéria à Comissão de Constituição e 
A 

Justiça, manifestou-se sobre ela, como relator designado, o i-
lustre deputado Antonio Feliciano que opinou, inicialmente, aos 
13 de junho de 1947, no sentido de considerar "o assunto regullã 
do no projeto de lei como de alçada privativa das Casas do Cog 

, A 

gresso e, portanto, compreendido na orbita da competencia regi-
mental, pedindo, pois, que a proposição f~sse encaminhada; uma 

... " . Gomissao especial que, a~uela epoca, estava encarregada de ela-
A , 

borar a lei interna da Gamara". Re-examinandp, par em, o problema, 
com mais profundidade" logo depois, a 31 de julho, o culto re -.. 
presentante paulista reconsiderou sua posiçao anterior, esclar~ , 

cendo que assim procedia: 
"a) - porque as Comissões de inquérito podem ser cria-

... 

A ... 

das pela Gamara e pelo Senado e, nao podendo ter 
os seus passos orientados somente pelo Regimento 
de uma das ~asas do Poder Legislativo, é necessª I' 
ria a existencia de uma lei que determine o res-

pecti vo funcionamento; ' .. ~ 
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b) porque prescrições regimentais só podem i~perar den-
A ' 

tro da Camara ~u do Senado; 
, c) porque em 'um Regimento não é poss{vel definir crimes 

ou fixar penalidades". 
1\'" " ... E como consequencia deste reexame ofereceu a Comissaode 

ai 1\ 

Justiça um substitutivo, que mereceu aprovaçao unanime daquele 
douto sodal{cio de então, conservando as linhas estruturais ~o , ... 
projeto ,originario. , ' com as seguintes modificaçoes principais: ... 

I - deu nova redaçao ao dispositivo que tornava obriga-

II -

, 
torio o comparecimento de acusados e testemunhas , 

ai 

corrigindo, no particular, em relaçao ao acusado, o 
defeito do projeto"' primitivo de considerá-lo alcan­
çado pela remissão ao artigo 218 do Código do Pro -
cesso Penal; 

... ,,-
deu redaçao mais coneisa a definiçao das novas cat~ , 
gorias penais, caracterizando, t ambem, a tentativa 
de impedimento do regular funcionamento das Comis -

N , 1\ 

soes, e unificando o delito de violencia e ameaças ... ' ,.. ... 
contra as ComissGes ao do mesmo teor em relaçao a 
qual~uer dos seus membros, tudo de modo a est~bele-

~ 

, " 
cer apenas duas categorias criminais em véz di tres, 
como estava no projeto Pl{nio 'Barreto, e adotando~ 
ra tais hipóteses sanções diversas, ou sejam respe~ 

, ... 
tivamente as previstas nos artigos 329 (detençao de 
dois ~ses a dois anos) e 344 do Código Penal (re -.. 
clusao de um a quatro anos e multa de um a cinco con -, , " " tos, alem da pena correspondente a violencia). 

,~ . 3. À proposição, consubstanciada nos t~rmo-s da- fórmula ... 
substitutiva, ofereceram ponderaçoes os deputados Gurgel do Ama-
ral e Eduardo Duvivier~sendo que o primeiro, por entender que o 

,.. ai, 

artigo lQ devia fazer referencia, guardando a redaçao do proprio 
texto constitucional, a "fato determinado" e nunca a "fatos" no .. 
plural,., e o segundo pedindo que se acrescentasse, de modo expres-

inquérito de extender o imbito 
ai N 

so, a atribuiçao das Comissoes de .., 
As observaçoes do deputado Gu~ ,.. " de sua competencia' _.as. autarquias. 

' .. ~___ ~ (,....k,. . .... ).- " 

, ," gel ~ do Aníaral faram, a nosso ver, cumpridamente respondidas no , 
proprio voto do deputado Eduardo Duvivier, com apoio na m~lhor 
doutrina e no entendimento dos nossos mais renomados constituciQ -nalistas, e no parecer que, aprovado pela Comissao, emitiu a 2 
de junho de 1948', o mesmo relator que foi o deputado Antonio Fe-

" liciano. A emenda Duvivier foi aceita, intercalando-se a referen 
cia às autarquias, no texto do artigo 2Q do substitutivo. E as -
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" sim foi o projeto ao Senado, depois ,de, cumpridos os tramites 
, " regimentais, ter sido aprovado se~ outras reservas pela Cama-

ra. Isto, em' 9 de julho de 1948 . _ 
N , 4. Na outra Casa do Congresso, -sofreu a proposiçao v~ 

' ... , ... rias modificaçoes que, agora, voltam a apreciaçao conclusiva da 
" . , 

6amara. Foram elas devidas, ali, sobretudo, a esclarecida e au-
N 

torizada cola~oraçro do senador Aloysio de Carva~ho, seu rela -
tor ~a Comissao de Justiça do Senado que, a proposito, confir -
mando seu justo renome de professo~ eminente de Direito Penal, .. 
em parecer_erudito, desenvolveu consideraçoes que podem ser 11 .. 
das como uma aula proveitosa. Apreciaremos as modificaçoes sug~ 
ridas, em seguida e à medida que tivermos de desenvolver as con 

.. " sideraçoes do parecer que nos cumpre emitir sobre as emendas do 
Senado que as acolheram. 

6. Relatado atos, qomo o fizemos, com fidelidade, .. .. 
nao queremos, no e anto, entrar, ae logo, na exposiçao das ra -.. 
zo~s que nos levam a aceitar as emendas oferecidas pelo Senado, ... 
sem antes cumprir o dever de algumas consideraçoes pràiminares. 

\ .., , , .. 
7. Nao ha duvida que o Congresso tera nas Comissoes , ... 

Parlamentares de Inquerito ~que a Constituiçao lhe permite criar ~ 

um dos instrumentos mais promissores ao exercfcio do poder pol{-
tico, entendido no mais alto sentido, por parte de qualquer das 
Casas em que se desdobra . .. ... 

E no cumprimento exato de tao relevante atribuiçao,de~ .. 
de que ela alsance, em extensao e profundidade, os limites que 

" ... tem ' sido alcançados pela instituiçao equivalente no Congressodos , , 
Estados Unidos, e claro que o Poder Legislativo, no Brasil, tera 

.. A ( 

realizado uma verdadeira revoluçao no esforço que, em beneflcio , 
do regime democratico, todos nos devemos emIE nhar por deixar CO!! ... .. 
cretizado no sentido de sua credenciaçao e de sua valorizaçao p~ 

N , 

rante a opiniao publica. . 
As Comissões de inquérito~ com a amplitude que o legi~ .. 

lador constituinte nos permite dar ao seu raio de açao, constity 
N • H 

irao, evidentemente, uma responsabilidade para o Congresso nao~ 
nor que o próprio exercício de sua faculdade soberana de legis -
lar, mas, nelas e por elas, se os representantes legislativos do .. , 
povo nao se mostrarem aquem dos seus encargos, teremos uma grande ... 
opmrtunidade de afirmaçao. 

" ' E, sob o seu duplo aspecto, como a tem, de resto en-
tendido a doutrina e a prática americanas, serão amp~osJ~ sedutQ 
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es os horizontes que a - , uti11zaçao de tal instrumento deixara 
, '" exerc1cio dos pcx1 eres que o manda to @ abertos a eficienc1a do 

pular confere aos representantes do Legislativo. De fato ,quer 
... 

quanto ao aspecto da investigaçao de fato ou de fatos determ! 
nados, sejam de natureza pol1tica, social ou econ~mica (inves 

, -- - '" tigaçao que nao se possa compreender nos limites da competen-
N 

cia puramente regimental das Comis soes permanentes ou especi-
, , , 

ais, mesmo que usem as assessorias ~ tecnicas estranhas ao pro-
, "' -

prio Congresso) com o objetivo de realizar, em term9s objeti-
N I N 

:vô's, a compilaçao de elementos decisivos para a elucidaçao do 
~ juIzo dos que vão fixar as diretiv~s da legislação s~br.e qual 

" I " quer problema; quer quanto ao aspecto do inquerito propriamen 
te dito, que exija uma investigaçãb de apar~ncia policial ou 

, - i judiciaria, na apuraçao de responsabilidades que o dever de 
, N ~ , 

orgao fiscalizador da administraçao publica faz incumbir ao 
Congresso - aI está uma t~refa que o Poder Legislativo Brasi-

" ... 
leiro nunca se aparelhou par~ cumprir, mas cuja fiel execuçao , " ,'..... , ,., 
pode situa- lo no pont o mais alto do seu destino de orgao de 

, , N 

confiança publ ica, que deve s~r ~ ~~~~~spiraçao dos que o 
integram. 

8 ' N , 

• No Brasil, a verdade e que as Comissoes de inquerl 
, '" t .o (e elas, com poderes reais, por enquanto, so tem funciona-

, N , 

do no campo do Executivo, atraves orgaos da propria adminis -
... ', " traça0) chegaram, em geral, a umgrau de descredito tal que so 

'" ... um grande esforço de comp~~ensa~ de deveres por parte daque -
l OS que se venham a constituir, no futuro, pelo Poder Legislª 
tivo, conseguirão ~nular o deconceito público a que as suas 

, '" similares atingiram. Costuma-se, mesmo, dizer"a boca pequena 
... . -e nao sem grande plausibilidade, que as nossas Comissoes de 

inquérito - evidentemente, as que se constituem para apontar 
delapidadores do patrim~nio público ou práticas desonestas-'ou 

... ., '" viciosas da administraçao - so tem servido para dar o ubill n 

de indenidade aos seus indiciados, acobertando-os com o gala~ 
. N • __ , Ao 

dao do "nada apurado". E nao e raro o Governo que, instaurado 
sob o propósito de demonstrar a calamidade do anterior, inicB 

N 

as suas atividades, criando Comissoes, a torto e a direi. to ,can ... 
e sem razao, sem que qualquer delas chegue a qualquer resultâ, 

..., ,'I 

do. Veio a Revoluçao de 1930 e nos nos lembramos, ainda, ( mui 
t.os de nós por ela s~reendidos n~s p:t:.,imeiros passos de uma 

1\ ... 

adolescencia ainda tao seduzida pela esperança de melhores di 
as • •• ) das Com:f...ssões, ,dos Tribunais, dos fogos de artif1cio . 
que não apuraram, afinal, culpa de ninguém. Veio o 29 de out~ 

, 

bro de 1945 e foi um ,Deus nos acuda no sentido de demonstrar 
i 
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... ... 
os crimes e as deturpaçoes, os desvios e as prevaricaçoes de , 
que a ditadura e os seus servidores teriam sido os responsa -, .... 
veis dir~tos1 ~ mas a verdade e que as Comissoes nao chegaram .. 
a qualquer conclusao, pelo menos para o conhecimento do povo. 

A, A 
Sobreveio, pela força inapelavel das urnas, o novo Governo e , .. 
eis que nova onda de den~cias e investiga!oes consequentes ~ 

por todos os cantos, apontandoQladroes e negocistas~ a 
sombra e sob os bafejos do Poder, instigando a opinião públi-

{
,A .. 

ca no ju zo desfavoravel sobre os dominadores da ocasiao, mas 
... 

as Comissoes que se constituem ~aãa apuram e as que dizem que 
, A 

apuraram guardam, antidemocraticamente, o segredo de suas apy .. -

raçoes, o que tanto vale como nada haverem apurado - de vez 
que pode ser tudo menos democracia um regime em que se priva 

A 

o poyo do direito de conhecer a intei~a verdade sobre aqueles _ 
que, tendo o dever de · serv{-lo, usam os poderes dos seus man-

A 

dates para vender os seus interesses e direitos. 
L , , 

9. E isso tanto mais desencanta quanto a verdade e , .. , , 
que cada qual de nos nao tem, nos refalhos da propria consci-
A , 

encia, dificuldades e'm apontar uns poucos nomes que, a sombra 
dos favores oficiais, constituiram, da noite para o di~, es -
tranhas e impressionantes fortunas que ostentam em~cintoso , .., 
desrespeito, permitindo a opiniao publica, mal esclarecida, B 

' .. A , ma deturpadora general~zaçao sobre o carater e os propositos .. , 
de todos quantos participam de altas funçoes, ~transformados,a 

sombra e imagem dos ' peculatários e dos advogados administrat l I 

... I 

vos que ficam sem julgamento nem puniçao, em outros tantos s1 I 
baritas e aproveitadores. É a impunidade dos culpados, princl ! 
palmente dos grandes culpados, dos que se transformam em bª-

... , .. 
roes da, Republica pelo muito que acumulam na defraudaçao 

A .. 
seus interesses, que concorre pa~a gerar a falsa opiniao 

dos 
do , 

descredito a respeito de tantos homens de bem de que ainda,f~ 
" A lizmente, esta cheia a vida publica brasileira, embora, eles , , ... .. 

proprios, sob a ameaça de expulsa0 pelos que se dispoem, de-, 
pois, a usar o dinheiro facilmente adquirido como instrumento 

" A ... 

para a conquista do Poder, pelo suborno e pela corrupçao cee,! 
centes. ... 

10. Problemas, por outro lado, de viva repercussao na 
~ A, 

economia do Pals, como a vertiginosa e muitas vezes inexplicª-.. 
vel ascensao constante do preço das. utilidades, levando a vi-
da à hora da morte, surgem aos olhos do povo estarrecido como 

, A 

o mais clamoroso e inconsciente dos contubernios de interes -
ses excusos, sem que, em profundidade, se investiguem as cau-
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A " sas deste desajustamento que ou levara o povo brasileiro a tQ 
A . 

tal inconsciencia dos seus direitos fundamentais ou o arrasta -~ , N 

ra, inevitavelmente, ao cataclism~da revoluçao social - logo , ... 
que, em definitivo, lhe pareça que os poderes publicos nao e~ 
tão à altura ' de sua relevantIssima tarefa. ...... ... 

E problemas desta natureza nao sao e nao podem ser, , 
apenas, do Legislativo, limitado a tarefa de elaborar as leis, 

A 

sem o apoio na consciencia das realidades mais PDofundas, que, 
# . 

em certos casos, só se adquire através amplos inquéritos; nem , ... 
somente do Executivo, na sua funçao de executar as leis de que 

N , 

dispoe, mas de um e de outro,(e poderemos acrescentar que ate 
, N 

do Judiciario), em açao coordenada e intepdependente, usando o 
. A 

primeiro as forças de sua plasticidade, de sua maior permeabi-
, ... A ... 

lidade as sugestoes dos interesses que se contrapoem,~ sua~ 
or accessibilidade ao povo, e o outro os recursos do seu poder 
ooercitivo, entendendo-se e completando-se numa tarefa que, a-

... , ~ 

final, nao podera servir de motivo para trarisferencia de com -
...... , , 

plexos de culpa nem de razao para glorias oratorias, porque,sQ 
bretudo, merece ser considerada como a tarefa, a grande tarefa 

, ~ A 

que esta a exigir esforço comum em bem do povo, que, este sim, 
" ~ e a fonte e e o destino do poder constituldo. 

... , 
11. As 6omissoes Parlamentares de Inquerito, consciell 

temente desempenhadas, podem representar um grande papel na vi 
da pol{tica ' nacional em benefIcio do povo e da efici~ncia e 

N 

consequente valorizaçao das atividades do Congresso. E, surgiu ... 
do na atual conjuntura, .elas se apresentarao como instrumento ., 

... . A , 

de açao, numa fase caracterizadainente de emergencia que podera 
~ 

ensejar ao seu desenvolvimento circunstancias e ambiente propl 
,... . 

cios a consoli.daçao de um novo sistema, que., de futuro, lhe, pe!, . 
mita chegar aos seus máximos limites desejiveis, muito al~m ~ ... 
fronteiras que se demarcam no t~xto expresso desta proposiçao 

411 , 

que, oriunda da Camara, nos esta chegando agora, emendada e a-
perfeiçoada, do Senado. 

Estamos, sem dúvida, chegando ao climax da oportunid~ 
, ... ' , de para assegurar a~ Comissoes Parlamentares de Inquerito os ... 

poderes legais que elas ainda nao possuem e que lhes permiti -
... 

rao suprir, substituindo-as em suas tarefas naqueles ~sos de~ 
... ~ ft>J,..C" IW) t:/-j... . , 

percussao nacional,~comissoes executivas de funcionarios que$ 
tão gritantemente)t~m falhado e se ~~tido no cumprimento das 

411 • 

missões que lhes tem sido mncumbidas. 

. \ 
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12. Valera, mesmo, para calcular bem a oportunidade da .. 

n~~nc)siçao que estamos analisando, ter presentes, r~produzindo-as, 
... " . . ". das consideraçoes que, a proposito, ba dois ou~ tres dias, 

~B~ desenvolvidas pelo vitorioso vespertino ~LTIMA HORA", em ~ , . 
orial destacado de primeira pagina. ,,,. , 

Depois de alguns comentarios sobre o estado de estarre-,. , ,I , .. 
~~~~to da opiniao publica 8 proposito de tantos e tao sucessivos 

. ... ". 

no setor da administraçao, acentua aquele jornal, de 
... ... 

insuspelçao no partic~lar da posiçao que assume: 
. ". 

"Escandalosa tornou-se a incapacidade que vem de -... 
monstrando os encarregados de apurar crimes tao gross!! 
ros e evidentes. E infelizmente essa incapacidade nao 
se limjta ao caso do".Fundó:Sindical, mas se estende aos 
i9stitutos d~ previdencia (para os quais,existe, com a­
çao de contr2le e fiscal, o D~), como as autarquias , 
ai organizaçoes paraestatais e as de ~conomia mista.Por 
toda p~rte, delin~1a-se o mais lamentavel fracasso 4as 
comissoes de inquerito, Ainda recentemente era o pro -
pr~o ~residente,da Republica que , lembrava, em des~ch2 
energico"que ja se expirou o Ptazo para a apresentaçao 
dos relator~os c.om que se deverao, nat.uralmente, enc!r­
rar os inqueritos instaurados. Quase nenhuma comissao 
concluiu, todavia:, a sua tarefa. 11 

E acrescenta, logo depois: 
, 

". "Estamos informados ... de que est~.no pe9samento do 
Governo - caso as co~issoes de lnquerito nao se desincum 
bem logo de sua mlssao' - desencadear nova e rija ofens1 · 
va contra o clima de indiferença e quase cumplicidade . 
que encobre os a9usos e irregularidades em tantos seto­
res do serviço public;o. Se vier a confirmar:se a inca­
pacidade dos f~cion~rios para apur~r os esca~dalos V!­
rificado~ em suas proprias repart~çoes, o Gove;no nao 
desistira de levar ava~te ~s inqueritgs qu~ ate mesmo ~ 
dignidade nacional esta impondo ao pais. Nesse caso,se 
rão 90nstituidas novas comissões, com cidaaãos de incon 
te~tavel probidade, inclusive parlamentares, para, assim 
- a margem de qualquer su.peita - atinja a quem atingir, 
doa a quem doer"levar ate o fim o trabalho que se in! -
oiou como necessario, urgente ~ insub . ti~1vel e que in­
substitu1vel, urgente e necessario continua." -
3.~ Os estudos e observações a que a nossa condição pe.§. 

soaI de Relator da Comissão Especial de Reforma do Regimento e Re~ 
... ". . ". 

estruturaçao dos Serviços da camara nos cond~iram, de referencia~ , , , 
partioularmente, a doutrina e a pratioa legig~at~vas do Congresso 

- " . dos Estados Unidos, sem duvida que nos permitiriam sugerir, haur1-
.... 

das na éxperiencia daquela grande nação democrática, quer quanto 
.. ,.. , 

ao funcionamento, quer quanto as atribuiçoes, quer mesmo quanto a 
. .. . 

definição das categorias criminais, algumas modlflcaçoes proveito-
sas ao pr.ojeto que estamos analisando.· Na · fase em que, no entanto, 

.. ' 
• A 
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, ... , Ao n~s vem ~s maos, e reconhecida, a,lem d:SS~ a ,premencia das ci"t 
"'fjLtiJ'tancias que o torna assunto urgente, Jl,aO nds e dado, constitu -
~rm~ e regimentalmente, outro procedimento senão o do estrito e~ 

u.~das emendas oferecidas pelo Senado e, assim ainda, sob a inspirâ ,.. ... 
"., ~ do proposito de nao, retardar a aprovaçao .final da proposiçao em 

... , -tanto mais quanto, em linhas gerais, a colaboraçao da outra 
do Congresso aperfeiçoou o texto saído da câmara e está em coa 

ões de ser transformada em lei par~ q~e . se inicie, de logo, a~Á 
do novo, sistema. (Seria útil, contudo, ler o breve estudo dé 

ge GALLOWAY - "The investigative function of Congress ll . - em o 
~.e. ... ' .... de fevereiro de 1947 da tlArÍlérican Poli tica1 Bcience Review"-

47 e seguintes, isso para quem não queira fazer as leituras 
s demoradas das obras de EBERLING (flCongressional Investigations") 

ou t-IcGEARY ("The development of congressional investigative power") 
que trazem ao assunto preciosos subsídios.) 

/. 14. Feitas estas considerações preliminares, passemos à , 
, Ao analise das emendas oferecidas pelo Senado ao projeto da Gamara. 

, A primeira emenda determina o acres cimo ao artigo 1Q do 
Ao " projeto da Camara de um paragrafo unico no qual se estatu1 que a 

N ~ 
" criaçao de comissao parlamentar de inquerito dependera de delibera-_ , _ A 

çao plenaria, se nao for determinada pelo terço da totalidade dos 
" membros da Camara dos Deputados ou d~ Senado. ... ... ... Nao tenho a menor hesitaçao em adotar as restriçoes do 

senador Atílio Vivacqua no sentido de considerar a matéria como de 
natureza regimental. Ela diz respeito ao entendimento que as duas 
Casas do Congresso devem dar ao exercício de poderes compreendidos Ao Ao 

/ no ambito de sua comp~tencia constitucional. E quanto a talenten~ 
' Ao , dimento, ainda que éxpresso numa lei, ele nunca podera escapar aos 

Ao Le ' limites da competencia do Poder gislativo, e podera sempre ser , ... modificado por processos regimentais, atraves resoluçoes. No parti ... , , Ao , • • cular, .nao tenho alias, nenhuma duVida quanto ao acerto da soluça0 . , ... adotada. pela emenda que, de resto, e a s,imples reiteraçao dos pon -.-, 
Ao tos de v1sta~ ja expressos nos Regimentos da Càmara e do Senado e A , que puzeràm termo a uma controversia de todos conhecida e de que nos 

dá fiel notícia, em seu parecer, o .ilustre senador Aloysio de Carva­
lho. Aoeitando a emenda oferecida pelo Senado, no sentido de que a , , . 
lei endosse o criterio assentado pelas duas Casas do Congresso, de -, ' ... , vo, porem, com lealdade, confessar que nao o faço pelo acolhimento a - . ,. tese exposta no parecer do .meu douto mestre e conterraneo de que ,com 

- . ~ -. isso, "fique a norma. regimental a salvo de alteraçoesu• Nao. Con-"' 1$;' • 

• - c 
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cordo, apenas, em que, com 'isso, os órgãos executivos ficarão sem -
' , a e de levantar restriçoes preliminares ao criterio do ~ 

N N , A tivo na criaçao de comissoes de inquerito sobre atividades ' , 
Reconhecerei, porem, sempre, que basta se tratar de "norma 

9.DlE~ntallf para que, embora expressa numa lei, ela não fique na A 
A ~~wLçucia de nova lei para ser alterada - podendo, sempre, se -, , 

traves o processo rotineiro das ,resoluções 'internas de qual -, , das Casas do Congresso. E para isso, que esta na propria ~ 
N 

N ~~Q das atribuiçoes dos Poderes, nao reconheço nem mesmo a ne~ , ~~~~Q~e de se fazer expressa reserva desta faculdade na propria 
como, em precedente semelhante, o fez o Congresso dos Esta -

Ao Unidos. Diante de problema identlco, de fato, nos Estados U-
, ao se votar o "Legislative Reorganization Act of 1946",le1 , A N .U.~A~'~Q a desenvolver a eficiencia da açao legislativa e em~o , 

se encontram Tarios dispositivos intrinsecamente de na~ 
regimental, entendeu o Congresso americano que seria pruden~ 

constar na lei, de modo eXplícito, que os preceitos re~ 
mentais nela existentes seriam considerados parte integrante do 

A ' Regimento de cada 1lma das Camaras ou de ambas, substituindo as nOL 
mas vig ntes naquilo em que com elas fossem incompatíveis, mas 

flcom pleno reconhecimento (tlfull recognitionfl ) do Roder con~titucional (lIconstitutional rightfl ) de cada Càmara de modificar tais normas, .em qualquer tempo (tlat any time"), com a mesma forma e nos mesmos limites (ti in the same manner and to the same extent tl ) adotados para qualquer outra normal regimental." 
t o que está expresso na seção 101, alíneas A e B"daqu~le ato l~ .... , gislativo. Nao iesconheço, porem, que a norma regimental cons~ , te da emenda do Senado - mesmo sem importar renuncia a uma facul-" 

dade soberana e precípua de qualquer das Casas do Congresso - ga-, " nhara, praticamente, maior estabilidade, integrada na ,lei. Com 
~ .. .. "'" estasrestriçoes e sob a inspiraçaode tal exegese, nao teremos , N' duvida em opinar pela aceitaçao da emenda numero 1. 
15. , Com a emenda seguinte, resultante da síntese de V:Í 

rias emendas individuais apresentadas ao artigo 2Q do projeto da 
Câmara, o Senado, evidentemente, melhorou, e muito, o texto prj ml 
tivo. Ordenou-lhe a r4dação em termos mais sistemáticos e corri~ 

N , 
, giu-lhe algumas imprecisoes tecnicas. Com tais propositos, subs-

tituiu a expressão "acusadosfl por "indiciados"; reconheceu, expre§. 
sarnente, a competênCia das Comissões para tomar o depoimento de qú4i~ 
quer autoridades federais, estaduais ou municipais, e restabeleceu 
a cláusula do "compromissotl na inquirição das testemunhaS, cláusula 
esta que constante ' do projeto inicial do deputado Plínio Barreto f~ 
ra, depois, supressa s.em maiores explicações. A emenda é de evide,n 

A te procedencia. 

-
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16. A emenda imediata é substitutiva do artigo 3G• Pe­
lo projeto saldo da câmara, a redação daquêle artigo faz compreen-, 
der que o çomparecimento compulsorio, determinado pelo artigo 218 
do CÓdigo do Processo Penal, ao qual se faz expressa remissão, se 

..., , , ... 

referiria nao somente as testemunhas que desatendessem a int1maçao 
como aos própriós réus 'ou indiciados. Evidentemente - Um equivoco. 

, - , 
Porque o comparecimento compulsorio dos indiciados nao esta regu~ , 
do pelo artigo l18 ,do Código do ~rocesso Penal, que diz respeito ' , 
exclusivamente as testemunhas faltosas, para as quais ainda existe 
a sanção fixada; sem preju1zo do processo por desobediência, no aE 
tigo 219 (prisão até, 15 dias). O que regula o comparecimento co~ , ..., ... 
pulsorio do acusado tI>quando nao a tende a intimaçao para o interro-

, , A 

gatorio, reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, 
N 

nao , ~ .., 
possa ser realizado" e o artigo 260, f?endo a sançao, que e a pena 
de revelia, regulada no artigo 366. O artigo do projeto primitivo 

A , 
da Camara, pois, necessariamente deveria ser modificado. OU no 

, , 
sentido de tornar compulsorio o comparecimento do indiciado, esten 
dendo-se, então, a remissão ao artigo 260 do Código do Processo,ou, 

... ... 
entao, reconhecendo-se-Ihe o direito de revelia, com a alteraçao do , 
texto que o, Senado estava examinando. O Senado preferiu a ultima 
solução. É a solução cer~- ~- a mais consentânea com a nossa trad1 -

... 
çao, com o reconhecimento das prerrogativas do direito de defesa e ." - ." com a posiça~ , ~ssumida perante -o problema pelos paises cultos e de-

, ''l ~_ , ,-

, mocraticos, corif'ôrme, alias, muito bem.' esclarece, em seu parecer, o 
~- ,.. , 

, professor A~oysio de carvalho. ~ela ,aprovaçao da emenda. 
17. Emendando ':o artigo 4 " o 'Senado propõe a unificação 

, ' , , A 

das duas modalidades previstas no 'projeto da C8.mara, definindo quais 
os mei~$ ou processos que deverãóser considerados criminosos (vio­
lênc1a, ameaças oü assuadas J Visanq.o ao !imped;11pep.te pu 1' · tentativa 

_ ~~ ~ .... .' ....... • oII!.) ' ''''' "-.. '\- , 

de impedimento do "';'egu1 'r, ~un~'1:o'na.mento das 'Comissoes, ' ue, na for-
• ,z-j- '~ me:la originári~, Jlã:O ti~a estas"limitações;. abandonando a noção , 

de "grave ameaça" para' o impedimento ou tentativa contra o livre 
exercicio das '-~atribu1ç8es de qualquer dos membros da Comissão; - e , , -

. 'estabele"cendor par~t·'ã.mbàs as)i1pól;eses; ' a sanção do'" artigo' 32~ do 
Código ~enal (detenção de dois meses 'à um ano). , Não esclarece,no 
entanto, a emenaa, CG~O não o fazia o projeto (e em?, matéria penal 
cremos queser1a ' de elé~ent~r prudên~1a., fazê-lo) : sê', para tais ch! 
p-~teses,pr~V8:.leeem '·a~ d~terminações do~ §§ I,Q'e aQ 'do inesmo art,! 
g~ ~o CÓd+~o " pe?al,\ "q~andO â ':'resiStência t;1ver1mp~d1dO ,~ ~xecu -

_o, çao do , atokou CI,llanto ~a autonomia do deli~o da violencia propria -
~: mente dit Não tettips, no entanto~dúvida ', em aceitar a .. " emenda 

I 

, ... 
dó S'e~d " de veZ , que ela melhora '0 projeto - ~:om a ~ ~n1festaçao, 
porém, 'de que ô ,~ ar"tigo comportaria IJlelhor e mai,s esctarecedora s,2 

. ,,- ", 

, 
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lução se, regimentalmente, o que, infelizmente, não é - ainda nos 
fosse possível propô-la. 

Aoresoenta, ainda, o Senado, na mesma emenda, a figura 
oriminal da afirmação falsa ou da recusa de dizer a verdade peran N , te a Comissao, cobrindo, sem duvida, uma lacuna do projeto - e eA 
tabelecendo para ela a sa~ção do artigo 342 do Código Penal (re --clusao de um a tres anos e multa de um a tres contos), incidindo, A N ainda, a nosso ver, na mesma omissao a que nos referimos no comen , " 

... . , A tario 'quanto a hipotese anterior, em relaçao as circunstancias ,fi , 
xadas nos paragrafos do mesmo artigo 342. 

" A Evidentemente; porem, ao nosso ver, o texto da emenda , A do Senado e melhor que o do projeto da Camara, sendo, apenas, de .. lamentar que nao se tivesse, de logo, aproveitado a oportunidade . ~ -" para cr1ar, nas relaçoes oom as Comissoes de Inquerito, varias oy , , tras figuras delituosas, que a pratica certamente tornara imperi~ 
sas, e que poderiam surgir como sugestões decorrentes da simples ' 
leitura das diversas categorias ou hipóteses expressas no Título , 

. A XI do Codigo ~enal, convenientemente adaptadas, para reforço da N . ... posiçao legal das Comissoes. 
18~ Com a emenda final, o Senado modifica o artigo 50 

do projeto, dando-lhe, em nosso modo de compreender, o verdadeiIO 
s4ntido do papel das Comissões. ~elo projeto da Câmara, os res~ , 

. tados do inquerito deveriam ser enviados, diretamente, pelas Co -
missões ao Juizo criminal competente para os efeit~s legais da a1 
çada do judiciário. ura , é evidente que os inquéritos das Com1s~ ... . soes tanto podem chegar a resultados que requeiram o pronunciamen 
to da jusUça criminal ou de outra qualquer, como podem ter outró 

, , A destino. De qualquer modo, porem, a Camara que determinou o in -. , , , . querito, pelo seu plenario, e que incumbe dar-lhe a palavra defi-, nitiva, indicando o seu destino. E isso, evidentemente, tera que 
ser feito por meio de um projeto de resolução. Sugerindo tal ca­
minho, o Senado, ' 'linda neste passo, adotou o melhor. Felizes, tam 
bém, as suas sugestões, consubstanciadas na mesma emenda no senti 
do de permitir que a Comissão, tais sejam as circunstâncias, pos~ 

A 
-sa dizer em separado sobre os fatos de cuja investigaçao se inc~ 

ba, antecipando pronunciamentos sôbreas c'onclusões que' tenha ad.Q 
tado - e estabelecendo providências para os prazos de suas inves~ 
tigações, limitados pela terminação de ' cada legislatura e sujei -
tos a prorrogações expressas em cada sessão legislativa. É evi -, , dente que o disposto neste artigo 5Q, assim emendado, e materia 
regimental - a cujo propósito queremos lembrar, sob o ponto de 
vistá da competência, as restrições já formuladas em outr~ passa­
gem d;ste voto. Opinamos, naqueles limites, pela aceitaçao, tam-, 
bém, desta emenda do Senado. 
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19. Em conclusão: somos de parecer que as emendas tra-
_ A _ 

zidas pelo Senado ao projeto que dispoe sobre asComissoes parla-
, _ A 

mentares de Inquerito, conquanto nao lhe tenham trazido tOda a 
contribuição possivel no sentido de melhorá-lo e dilatar-lhe o - ,-raio de açao, representam apreciavel colaboraçao ao seu aperteiçoã 
mento e à instituição de um sistema, que,muito vivamente, interes~ 
5a a fundamentais prerrogativas do CGngresso, \ merecendo, pois, a -
provação, para que, quanto antes, com um instrumento legal, o Po -, 
der Legislativo inicie suas espinhosas e necessarias atividades na .. .... ., 
utilizaçao de atribuiçoes que sao suas e de ,que nao se deve descu-
rar. 

20. Nos termos do artigo 39, § lQ do Regimento Comum,r~ 
A A _ , 

queira a V.Exa. se de ciencia ao Senado Federal de que a Comissao 
A de Justiça da Camara aguarda entendimento com o Senador Aloysio de 

carvllho, representante designado por aquela Augusta Casa, nos 
termos do oticio constante do processo, para fixar a data de discu,! 

.., _ A 

~ sao e votaçao deste parecer. 
A 

Sala Afranio de Melo Franco, em lQ de fevereiro de 1952 • 
:) ~ -/- / /1 ~ . /I , I ~_ 
I'X J cOtt!.J)1.., _ ~ " " ' o/. fl/U ,?- /r >--t>res1dente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

\" l-E - 1018 

rmcnda~ do Sell~do ao Projeto n," 4-A-1948, que dispõe tióbre as COllllS­
sõe~ ParIam cn tares de Inqu er ito : co m parecer es favoraveis da 
Comissão de Const ituição e J usti ça e d a Mesa 

f 

l 

?R.oJETO X 'oi-C 1948 E"'\IEXD:i -
DO PELO SE~ADO, 

f O Con;res'o Nac ional de 'reta: 
Art 1" As Comissões de Inq',~­

_'i-o cn:W.I., n.l 100'ma elo al',igo 53 d t 
i{;onstituição Federal. terão· ampl,t 
J.ção nas pesquisa,s destmadas a apu­
rar os fatos determinados que derdlll 
origem à sm, formação, 

Art, 2." No exercicio de suas aL.l­
bLUçõe, poderão determinar as dll:­
géncia.' que reputarem necessárias. )u­
\ ir os ,lcu~ados, inquirir testemunh:l". 
Tequbltar das r • .'p'1rtições públicas e 

I a !tárquicus inforll1uções e documc~ -
tos, transportar-se aos lugare;; onr'c 
se fizer mistér sua presença. e reque­
re!' a com'ocação de Ministro., de E.'­
lado. 

Art. 3 o Acusados e testemunhas 

I H'!'ÚO illti'11ado~ ele acõrelo com ';s 
prescl'Icõe' estabelecidas lla leg isla­
ção penal. e. em caso do não coml;:J-
! 'ec:meJ1~o sem motho justificado. l 

.. intimac;;() será solicitada ao juiz cri­

... / !ninal d2 !ocalid~de em que êles l'f' ­
,'idam ou se encontram nn ~orma dll 
nni':!o 218 do Códi~o elo Proce<."o "'e­
na! 

I Alt. 4. o C'on,-titui ('rime: 
!, Imueelir ou tentelr impedir () 

I!t~lllar fllncionn:nento clo~ Comi .. -Üt' 
d:" Inq1l6 rito. 

I Pel1 I 1 tio J' "C f ) 3~C) lo CÓt,l o 
Pennl 

') U!'ar ele \'Iolência ou gra e , 
amcnca contra as Comissões ou qll:1!­
qUfl' de seus men.bros para impech­
los CiO exercício de suas funções, 

Pena: a do artigo 344 elo CÓell"} 
Penal 

Art. 5. o Co.1cluido o inquérito, a~ 
Comissões em iarão o relntório, acol::­
panhaclo da documentarão respeetl>" 
p a indicação da, pro\'as que pode I'f,,) 
ser produzidas, ao juizo criminal ':0:11 
petente para )1l"oces'o [ julgnmr. ~) 
dos culpados, 

Ar t . 6. o O processo e a instr l,;f1 ) 
dos inquéritos obedecerão ao que jJr ,s­
ere\"C esta Lei. e. no que lhe,' .('~­
aplicá\'el. às normas do proce,<;so l)f­

nal, 

Art. 7, o Esta Lei entrará em \ l~or 
na elata de sua publicação, re\"o~:ldqs I 

as di ,posições em contrário. 
Câmara dos Deputados. em 9 dt. 

julho de 1948. - Samuel Duarte 
Jlunllo? da Rocha - G('túlio Muura, 

Emendas 
Projelo de 
Deputados 
Comissões 
qurrito, 

Ao Art 1 

Acre,<cente-se: 

do S('ndo Federal (/O 

L ei da Câmara llos 
que dispõe sôbrc (lS 

PClrlamenlarcs de 1'1-
(I 

?\ ' 1 

"PJrão.rafo '!lll'O. A <Tiaçi\o 
Comissão Parlament ar de Inqlvn1 (; 

I 
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dependerá de deliberação plenária. se 
não for determinada pelo têrço d~ 
totalidade dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado". 

N.o 2 

Ao Art. 2 o· 

Redija-se assim: 

" Art. 2. ° No exercício de suas 
atribuições, poderão as Comissões 
Parlamentares d," Inquérito deter,ui­
nar as diligências que reputarem ilf­
cessárias, e requerer a convocação de 
Ministérios de Estado, tomar o de­
poimento de quaisquer autoridades t.:­
derais. estaduais ou municipais, oUVIr 
os indiciados. inquerir testeunhas ;5('0 

compromisso, requisitar de reparciçóe3 
públicas e autárquicas informaçõe.õ e 
documentos. tramportar-se aos lugJ ... 
l'es onde se fizer mistér a sua pre­
sença. 

N.o 3 

Ao A.l't. 3.°: 
"Art. 3. ° Indiciadas as testemunhas 

'Serão intimadas de acôrdo com a::; 
pre-"crições e.~tabelecidas na legislaçuo 
penal. 

Parágrafo único. Em caso de na') 
comparecimento da testemunha ~tl.l 
motivo justificado. a sua intimaçao 
será solicitada ao jmz criminal da 
localidade em que resida ou se ",'­
contre. na forma do artigo 218 do 
Código do Processo Penal". 

Ao Art. 4.°: 
N.o 4 

A êste artigo dê-se a redaça.o SE,­

guinte: 
" Art. 4. o Constitui crime: 

I - Impedir, ou tentar impec(l~, 
mediante violência, ameaça ou :loS­
suadas. o regular funcionamento cH 
Comissão Parlamentar de Inquérltú. 
ou o livre-exercício das at'ribuições Ct{; 

qualquer dos seus membros. 
Pena: A do artigo 329, do CÓll1gCl 

Penal. 
II - Fazer afirmação falsa. ou m;­

gar ou calar a verdade como te"le­
munha. perito. tradutor ou intért:, >:;. 

te. perante Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Pena - Ao do Art. 342 do Código 
Penal. 

N.o 5 

!:J "1.rt. 5. ú; 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 5. o As Comsisôes Parlamen­

tares de Inquér ito apresentarão rela­
tório de seus trabalhos li, respect1V:1 
Câmara, concluindo por projeto de 
resolução. 

§ 1. o Se forem diversos os fatoJ 
objeto de inquérito, a Comissão dira, 
em separado. sôbre cada um, podenu:l 
fazê-lo antes mesmo de finda a in­
vestigação dos C:emais. 

§ 2. o A incumbência da Comissão 
Parlamentar de Inquérito termina com 
a sessão legislativa em que tiver sido 
outorgada. salvo deliberação da r°f,­
pectiva Câmara, prorrogando-a den­
tro da legislatura em curso". 

Senado Federal, em 20 de agôsto de 
1951. - Alexandre Marcondes Filho Ao 
- eVspasiano Martins - WaldemlJ.r _ 
Pedrosa. _ _ ;y 
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUI~,~ 

E JUSTIÇA Ô v/'~ . ' V; 
Relatório e parecer sôbre 

emendas do Senado ao projet f 
n. o 4, de 1948, que dispõe sôlYre 
as Comissões Parlamentares de . 
Inquérito. 

RELATÓRIO 

1. Procurando complementar o ar­
tigo 53 da Constituição Federal. o 
então deputa do e sempre notável 
jurista que é o Sr. plínio BarreL0, 
apresentou, em 8 de janeiro de 1947. 
um projeto de lei regulando e dispo a­
do sôbre as Comissões Parlamentares 
de Inquérito, desdobrado em nove ar­
tigos, cujas disposições principaiS as­
sim poderão ser resumidas: 

a) Assegma às Comisões, organi­
zadas para o objetivo pftvisto na 
Constituição, ("destinadaS' a apura.!' 
os fatos que deram origem à sua for­
mação", segundo diz textualmel1úc, 
"a mais ampla liberdade de ação nas 
suas pesquisas". respeitadas as nor­
mas do processo penal e as especüi­
cas da própria proposição "no proceci­
.'30 e na instrução do inquérito" (ar­
tigo 1. o e parágrafo único); 

b) Confere às mesmas Comissões, 
expllcitamente. atribuições para de­
terminar, dentro e jora do Congres­
so, as diligências que reputarem 113-
cessárias, enumerando as seguinte.;: 

• 



I - I .. l(c .. ljri~ão de 
:::1 - Tomacia eie 

a('u.')ado~ ; 

tCo'tcmunhas; 
àt>poimento dos 

III - COll\'ocacã o de mini.~tros' . . -, 
IV - Requisição de informaçõe.s e 

documentos ele qualquer natureza à., 
repartiçõe.s PUbl1C.1S; 

V - Direito de se transportarem os 
seus membros aos lugares onde se f~­
zer nece'saria a sua pre~ença; (at ligo 
2, O) , 

c) Sujeita as temunhas chamad~::; 
a depor à prestação de comproml~,;0 
e a tôdas as cOl1sequências que, se­
gundo a legislação penal vigente, r.:­
~ultarem dê.sse ato (atrigo 3, O); 

d) Confere às Comis.~6es, por meio 
de requisição ao .Juiz Crimi:1al ~;a 
Comarca onde se encontre o in'.e­
ressado. a utilização dos meios preVis­
tos no ::utiQO ?18 do Códi'l.o de Pro­
ces"o Penal ,apl esenbcão compullio­
ria), ,ontra t estemlinha ou acuwdc 
que dc"obede:ca às intimacões p'lN 
depor ou prestar esclarecimentos. tÕ'­

í ~bnlp"lO:nclo, 'TIai<;, q'1P 1S riesi1e"as de 
transpo:'t2 rOIT"rf:() )101' conta da ra­
zend fl Na CiOI1 aI (a trigo 4. o e par-do­
p.o f o" 1 o e 2, O) : 

(l'lD':(I:;:' 

I - Opr'ir-,<;p RI"nem ~() rc?ul:l r 
tl~1~-'!f)\lan;(lnt0 (1'-11;.; ro'!'.isc:Õn~s: 

TI - Obl'j°::ll' 0" C0rn1~iíe' ou tent')I' 
n ))'j2~-I<,,, por n1f'in rir ,'in!ên('ia .. 'u 
,1111'1°~r :>. pão fazPl'E"m o que lJws 
C l"'11 nre : 

IT1 - '_1~·ai.· de '. iQlê:1,~iaf, ou (1111Ca ~ 
rnr n(1J"!,j !'a (rJa}q~!el' dos 1110mbl'os. das 
C()~l '-.c.;Ü?~ ppra i''Y}DC:U-lo de exerrr I' 

", ~". flll1ÇÕC'S \:ltl'iQ,:J 5. I: e .:::'ta-
belece latrig0 ~ 0) r)'1ra as categr­
"ias definid'l, nos incisos I e Ir" :1 
pe:1a de rec:luoão de 3 a 5 a:lns l! 

]~[!:n a (:to i~"~is(' In a pca de 2 ;j -i 

fl'lO< q""o~'";d''' pm 'O'd'lo 'IS 1'1'''0-, - I.. - • ... -.. • .. ,., .. ~ .. t-

4-e c'p<, (pa!'?gTafo úr!i::o do ul'tir,o 6.0) 

(~e U')1 tfl'C:~ qU3i~d0 o 3l,.1:01' do ~rill"\n 
fel' aut01';'jacle púbJi2a. 

f) Di',"õe, afi.~:'l!. que Dar" o prl~­
('e_r~~~ a iu]r an:2!lt:J do~ êulpaclo-s. o:) 
')"es2deEte' da'· Co:ni<,-õe,' l'equiSlL,,­
;.-:o;() ~~a Jl1Ü~ C!'i~11i!lRl cQmoetentc tid 
nl'oricl5r1{'i'_~s le0:" i I.; , ern'i2.:1dc-lhcs a 
r1')('1'menmção eXigida e ::t indkação 
ops Drm'q~ O'Jp flodprão <er !Jl'.Y/l'-
7irl".~ (~rtio'1 7 "). . 

2 nü;tl'ihllirl::l fi nwti>,'j" it CJm',--
Hio rie GOll,titllid'ín e T\l~tj('<l m1'~'­
f0.st0J1-,c:;(:~ ~Ôhl'P pla. "'OlYl0 l'plqt,or (:t"':­

.';"llaclo. o illl'+rp de'11't<1rln '\nlô,::n 
Feli"iano que opinou, illlf'Ül!mente. d0é 
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~3 c.e ~t;!lho de 19n "o "entido de 
'." icierar .. o a~.'UI1·0 regulado no 
proJeto de lei CO:1l0 de alçada privatl­
ra elas Casal; do Congresso e, portan­
to. compreendido l1a órbitR da CO:Jl­
petência regimer:tal. pedindo, pOi5, 
que a prcpo.' i(' ão fÔlisc l'li"aminhaua 
a uma Comi$são especial que, àqul':a 
epo~a, estava encarregr.da de elalJo­
rar a lei interna da Câmara". r-t.e­
examinando, porém. o problema, com 
mais profundidade, logo depois, a 31 
de julho, o culto representante pau­
lista recon~iderou sua posiç§,o 1nt8-
rlor, esclarecendo que aSf'im Pj'(l<:(õ­

dia: 
"a) Porque as Comb.~ões de inqué­

rito podem ser criadas pela Câmar a. 
e pelo Senado e. não podendo ter ,)3 

S8US pa,~so, orientados ~àmente pt'1O 
Rer;imento de uma das Casas do Po­
der Legislativo, e nece';.<ãrio a eXI'­
téncia de uma lei qlle clete,'mLle o 
respectivo funcionamento: 

o) porque prescrições regimentais 
~ó podem imnerar (lentro da Câmara 
ou do Senado' 

c) porque em um RegImento não 
é possh'el definir cnmes (lU fha! pe­
nalidades" . 

E como conseCiüdlcia c;êst..; r~exame 
ofereceu à Con;i~são de Justi;;a um 
óiubstituti\'o, que n~creoc'J apro':aç[;() 
unânime daquele doutoo ,odali:.:io ele 
então, conservall~10 n.' li'lhas es:rutu­
r.lis do projeta ori;:;iná~·io. ('''m II 'i 
t;cguint~~ rnodifjca<:õe~ :)_'inciDai~: 

I - deu no"a reclilrflO aI) dis)osiV'o 
que tom a "H o bl'ig,~ iór;o o com pn:'eci­
mento de al'w;fldos e tf'~";'11l'nha~, 
corrigindo. nl) pm'ticulfli' em relac50 
ao aéusado. o defeito dI) p:'oj"to "ri­
miti\'o de consider::: -lo ~lCa!1çfl~11) r~18 
remió<ão do art, 218 do Código do 
Proce"so Penal; 

II - deu redação m~,15 concisa à 
definição da, nO\'RS c,üe[:orb penais, 
caracterizac:do. também, a tcnlati!:CL 
de impedimento cio reguJnr hl1Clon'l­
mento da, comi,sõf.". e unificando o 
delito de violência e ameara, contra 
as Comissões ao do mesmo teor em 
relação a qualquer do.; seus membros, 
tudo de modo a estpbelecer apena~ 
duas cate::>.orias criminais em vez de 
três. cornà csül';a no projeto Plínio 
Barreto, e adotando para tai~ hipó­
teses sancões di\'ersas, ou sejam re5-
pecti vflmel1t.e as preí istas no< :1!'ti ~ {]O 

329 (det~nção de dois meses a doi, 
anos) c 3H do Códi!l,o Penal (re"lu­
são de um a quatro anos e muJt:1 di' 
um a cinco contos, além dn p"na co"­
respondente à. riolência) 
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3. A proposição, coni'ubstanciada 
nos têrmos da fórmula substitutiva, 
ofereceram ponderações os deputados 
Gurgel do Amaral e . Eduardo Duvi­
vier sendo que o pnmen·o. por en­
tender que o art. 1. o devia fa~er re· 
ferência, guardando a redaçao do 
próprio texto constitucional, a "jato 
determinado" e nUlnca a "fatos" no 
plw-al, e o segundo pedindo que se 
acrescentasse, de modo expresso, a 
atribuição das Comissões de inquérito 
de extender o âmbito de sua compe­
tência às autarquias. As obserrações 
do deputado Gurgel do Amaral, fo­
ram, a nosso vêr, cumpridamente res­
pondidas no próprio voto do deputado 
Eduardo Duvivier, com apoio na me­
lhor doutrina e no entendimento dos 
nossos mais remomados constituciona­
listas, e no parecer que, aprovado pela 
Comissão, emitiu a 2 de junho de 
1948, o mesmo relator que foi o depu­
tado Antônio Feliciano. A emenda 
Duvivier fOl aceita. intercalando-se a 
referência às autarquias. no texto do 
art. 2.° do substitutivo. E assim foi 
o projeto ao Senado, depois de, cum­
pridos os trâmites regimentais. ter 
8ido aprovado sem outrai' reservas 
pela Câmara. Isto, em 9 de julho de 
1948. 

4. Na outra Casa do Congresso, 
iíofreu a proposição vP.rias modifica­
ções que, agora, voltam à apreciação 
conclusiva da Câm~>ra. Foram elas 
devida~, ali, sobretudo, à e~clarecida 
e autorizada colahnrac'in dn -enador 
Alovsio de Carvalho. seu relator na 
C(\riJ.i~são de Justic1 do Senado qlle, 
a propósito. eonfirmalndo seu Justo 
renome de professor eminente de Di­
reito Penal. em parecer erudito, de­
denvolveu considerações que podem 
ser lidas como uma aula proveitosa. 
Apreciaremos as mOdificações sugen­
das, em seguida e à medida que ti­
vermos de desenvolver as considera­
ções do parecer que nos cumpre emi­
tir sôbre as emendas do Senado aue 
as acolheram. -

PARECER 

6. Relatados os fatos, como o fi­
zemos, com fidelidade, não queremos, 
no entanto, .entrar, de logo, na expo­
sição das razões que nos levam a 
aceitar as ememdas oferecidas pelo 
Senado, sem antes cumprir o dever 
de algumas considerações prelimina­
res. 

7. Não há dúvida que o Congresso 
terá nas Comissões Parlamentares de 
Inquérito, que a Constituição lhe per­
mite criar, um dos instrumentos mais 

promissores ao exerClClO do poder po­
lítico, entendido no mais alto sentido, 
por parte de qualquer das Casas em 
que se desdobra. 

E no cumprimento exato de tão 
relevante atribuição. desde que ela 
alcance, em exterlsão e profundidade, 
05 limites que têm sido alcançados 
pela instituição equivalente no COll­
gresso dos E~tados Unidos, é claro 
que o Poder Legislatiro, no Brasil, 
terá realizado uma rerdadeira revo­
lução no esfôrço que, em benefício 
do regime democrático, todos nós de­
vemos empenhar por deixar concre­
tizado no sentido de sua credenciação 
e de SUa valorização perante a opi­
nião pública. 

As Comissões de inquêrito, com a 
amplitude que o legislador coo.~titu­
inte nos permite dar ao seu ralO de 
a ç ã o, constituirão, evidentemente. 
uma responsabilidade para o Con~res­
so não menor que o próprio exerclCio 
de sua faculdade soberana de legi~­
lar, mas, nelas e por elas, se os repre­
sentantes legislativos do povo não se 
mostrarem aquém do.'; seus encargos, 
teremos uma grande oportunidade de 
afirmação. 

E, sob o seu duplo aspecto, como a 
têm, de resto. entendido a doutri~· a 
e a prática americanas, serão amp}os 
e sedutores os horizontes que a utili­
zação de tfl.l instrume'1to deixará 
abertos à eficiência do exercício rto~ 
poderes que o mandato popular con­
fere ao, representantes do Legisla­
tí '0. De fato, quer quanto ao aspecto 
da invesrizacão de fato ou de fato~ 
determinados', sejam de natureza po­
lítica, social ou econômica, investiga­
cão aue não se possa compreender .nos 
limites da competência puramente 
regimental das Comissões permanen­
tes ou especiais, mesmo que usem a~ 
assessórias técmcas estranhas ao pro­
prio Conl;resso) com n objetivo de 
realizar, em têrmos objetivos, a com­
pilação de elementcs decisivos para a 
elucidação do juizo dos que vão fixar 
as diretivas da legislação sô bre qual­
quer problema; quer quanto ao aspec­
to do inquérito propriamente dito, 
que exija uma investigação de apa­
rência policial ou judiciária. na apu­
ração de responsabilidades que o de­
ver de órgão fiscalizador da adminis­
tração pública faz ilncumbir ao Con­
gresso - ai está uma tarefa que o 
Poder LegislatlVo Brasileiro nunca se 
aparelhou para cumprir, mas cuja 
fiel execução pOde situá-lo no ponto 
mais alto do seu de~tino de órgão de 
confiança pública, que deve ser a 
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~Jp!'en1a ;;l:--pd'aç;}C ~(), q'.le ' 'nre­
~ nun. 

8, ::\0 Bl"1~il. fi 'c rcL\de (' qu(' as 
Comi,~ões de inqml' te' E p.:1~, com 
podere, reai~, por 1',1(1\ :1l't0,'-0 Tem 
funti,J111do no campo cln Executivo, 
'ltrEt.vP~ O]'e üe ~ d'l. "" Jl'ia '1cl1rinb­
tnc:iiol che:1:\rHm êm ~t'ral. a um 
,!1'i\U CH' clt''' 'redU') tal que "O um 
l' "ande l''-rÔl'('o ele ccmpreen~ã(, ele 
derere.' por purte d1qul'ia~ que ~e I'e­
'1hum a constitull', t;O ; uI mo, pelo 
Pedcr Legislativo, co 1,en Ull'ão anular 
o c1eC'onl'f'i o públJro a c:ue ,b suas 
-Jn1il.1l'es ,( t i n g i I' a lll. Cebtuma-se, 
n,e,-n'o, dizcl', à bbul pE'qurna e não 
seno o rande phlllsibJlielade, qUE, no,,­
<as Comis~õe~ de inque:-ito - (:. i'lel1-
tEmente, <lS qUe se :,l~btitucm para 
a pOI1 tal' elelapicLldol'es do p:tt:-imônio 
p:iblico ou pl'útica!-' c1e' o'le"tas ou '.'1-
t ios<lS rLl admi:li.,trac50 só têm 
"o'\'ido p'lra dar o "l)il!" cle inde~licla­
ele 1 o' ,r I" Íneliciw!o', ,t"O;)E.'l'tando­
o~ COJ11 o r ,d:ll"lãn d'.1 t ~l 1:~ 811urado". 
E na' É laro o GO"É'l''lO qut', instau­
l':1clo :o:ob II propósito 6t' drIl10n . .;trar a 
n,thuniel:l::i0 do anterior. inicia ;), ~uas 
.lti\ icl:lCie<, crlandc Comi3sõe~, ,I tor­
to e ,I direito. com e "e111 raz:10, sem 
q .1(' ~"l'11quel' delas rllC2Uf' H qualqu2l' 
resulLlelo. VelO a Rt'rolllr:ão de 1930 
E nós llP" lembramn>, ,linda, 'l11uit(l~ 
dE' .:Ós pnr ela sllrjl:'pendid0c llO" pri­
J.Leirl''S na:,.";()~ de l1P1,l adnlp~cên('i,l 
:--!ncla ti'\0 ~c'luzida D('],( p~l)fr:1rlca· ele 
melhores (l!a~"" d;l~ Con1i.'sõe;, elos 
f(blll1f1is, elos 1'020;; ele _urificio que 
n, (] apurarallJ, alillal, culpa de 111!1-

uem Ve ill o 29 ci!' outubro ele 1945 e 
101 Ul'l :Jeus no-; aC'uela no ~enticlo ele 
('mr :l~trar os crime.s e as eleturpa­
,;ü"" )~ elcs,'io~ e as prenll'icações de 
c.'Je a ditaelul',1 e ,,~ ,-f'US selTidol'es 
't'rinm sielo os rt'.<pon!-oá ,'eis diretos, 
~l; 1S a \'t'rdade é ulle as Comissões 
"io rhegaram a qcialquer ccnclusão, 

:Jelo menos para o conhecimento elo 
:)01'0 Sobrewio. pEla fôrça in apelá­
"eI da~ llrnn~, o !1m'o Gm'É!rno e eis 
oue no\'a onda de elenú:lcias e inves­
'l::;ar;õe,- conscqüen(p, ecoou por todos 
r s cantos. apontando "laelrões e ne­
~oeistas", à sombra e sob os bafejos 
.:I c Poder, instigando a opinião pú­
blica no juizo desfavorávt'1 sôbre os 
dominadores da ocasião, mas as Co­
missõrs que se constituem nada apu­
ram e as que dizem que apuraram 
,?uardam, antidemocràticamente, o 
~egrêdo ele suas apurações, ° que tan­
to ,-:lle como nada ha \-erem apurado 
- de \'ez que pode ser turo menos 
Tiemocracia um regime em que se 
pri-, J o po\'o elo dirEito de conhecer 

r nteil'a n,'dJdc ,óbre 'ljUt'!l'S Q\'e 
tendo o cie\ er cle spci-Io, US,lm ú:< 

podere~ dos seu mandato~ p,\ra \'en­
elt'r os seus ll1terêsses p dlrl'itu,; 

9, E iSSO tanto mil!. d °s:oncant,l 
]\1<1nto a n'rdade e que c,lda qual de 
I,e:; nã0 tem, nc' refclho:< (.,1 própria 
comciencia, dificuldade' em apontar 
l;elS pouco:; nnmes que, à ~ombra elos 
ú,\,ores oficiais, C'O!l'titUlram, dn noi­
te para ° dia, estranha" (' impressio­
llantes for! lal,l~ que ostcntam em 
,tcinto~o ~:e'rc~peito, j)el'lllit i ' 'CiO à 
opinião pública. lnal c~cLlr,:cicL Un1[1 
deturp8dol'll ~eneraliZlç,i 1 s(I)Jre o 
.:aráter e os propóit,)s ele todos 
CjU,tntos p~,rtÍcip~1ll1 cle alt Is fU:1ÇC '''. 
rn1l1sf, rmaclo". à sombra c imUl;l'n1 
elus Dlcul:1Lírío' p cios ~,d\(1"ado.' ad­
mini~trati\'os que liC:lll1 ,em jul; '1-

lEt'!ltO nem p',u.iciío, em outros tan­
co.< slbal'i~a S E ,lDr, ,vr!' lelr rc', E' ~, 
impucl'11d~ elos ('U'P'I::ios, principr 1-
m~!ltc dos granc!t" l' llpaclns, li JS q'!e 
~t' transfIJl'I1Jall1 em tJarões ela Rrpu­
b~ic ,1 pElo muito q.te , '\,a:' :,1111 !l'1 de­
fnllld~,,'~r rl:1'''e'l~ i:lh0l'P'SC" Cj\'C ('on­
('OlT! IHI"a «("'~ r a L 'c 1 o!)inÍiio 00 

op:;rrérilf0 1 re,1)t'iI0 rl~ tantú. h0-
l1H 11" dI' L'''ll1 ot' qu' ,1lnrla, fclíwH .. n­
to, c'tá chl"a a deia PÚ t1 i":1 iJl"bl-
leirg Ell'OO"" êlr," ]'rópl'io', so,) 
,111lE'<inf, dr eX!'llhão pe]c,,-!ur c' di~-

p6rrn, depcL:::. a '1 ['1' cii):::'"'i'.~ fft- '-
m211~e 'lc! ',,:;:::10 CO!" ill:,tnlll1"llto 
11;lra ,\ C ,~rllli~' cl C'o Pod r " p,,10 u­
f;ôrllo E pela Cl'lT'l')~iío (TE''':'p'lt n s, 

iO Problen1a~. por .J .. !tlo"( ! .. l(~C. de 
-,iva rl'pUl:u. ão ll,t eCCUr,nlla cio País, 
como H \'ertl!!i:lll~ a c muit,." \ êzes 
hexplwa n" I ,I"cen~fi o ( ,'n< ta 11 t r do 
preço das ntilidades, levando a vida a 
hora d:õ morte ~urgem ao.< olhos elo 
PO\ o e,tarrecielo como o mais clamo­
roso e incon<ciente dos contubérnios 
ele interêss('~ e:.;"uso<, sem que, em 
profundidade, se im'C'i\Íc2uem a:; cau­
sas dêste desajuHamelltO que ou le­
vará o poro bru"ileiro à total incons-
2iência cios seus elireito.s fm1c1amentais 
ou o arrastará, inevitànlmente, ao 
cntaclisma da re,'olução social - logo 
que, em definiti -o, lhe parer:a que os 
poderes públicos não estão à altura 
de sua relevantíssima tarefa. 

E problemas desta natureza não 
são e não podem ser, apenas, do Le­
gislativo, limitado à tarefa de elabo­
rar as leis, sem o apoio na consciência 
das realidades mais profundas, que, 
em certos caso,''. só se adquire através 
amplos inquéritos; l1em somente do 
E~:ecuti\'o, na sua fUl'ção ele executar 
a< lei.s cle Cjue di<põe r~<l:' ele um e de 
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outro, (e poderemos acresceil1tar que 
até do JUdiciário), em ação cOOl'de­
nada e interdependente. usando o 
primeiro as fôreas de sua plasticida­
de, de sua maior permeabilidade às 
sugestões dos interêsses que se con­
trapõem, da sua maior acessibilidade 
ao povo, e o outro os recursos do seu 
poder coercitivo, entendendo-se e 
completando-se numa tarefa que, afi­
nal, não poderá servir de motivo para 
transferência de complexos de culpa 
nem de razão para glórias oratórias, 
porque, sobretudo, merece ser consi­
derada como a tarefa, a grande ta­
refa que está a exigir esfôrço comum 
em bem do povo, que, êste sim, é a 
fonte e é o destino do poder consti­
tuído. 

11. As Comissões Parlamentares 
de Inquérito, conscientemente desem­
penhadas, podem representar um 
grande papel na vida política nacio­
nal em benefício do povo e da -efici­
ência e conseqüente valorização das 
atividades do Congresso. E, surgindo 
na atual conjUiutura, elas se apresen­
tarão como instrumentos de ação, 
numa fase caracterizadamente de 
emergência que poderá ensejar ao seu 
desenvolvimento circunstâncias e am­
biente propícios à consolidação de um 
novo sistema, que, de futuro, lhe per­
mita chegar aos seus máximos limites 
desejáveis, muito além das fronteiras 
que se demarcam no texto expresso 
desta proposição que, oriunda da Câ­
mara, nos está chegamdo agora, emen­
dada e aperfeiçoada, do Senado. 

Estamos, sem dúvida, chegando ao 
climax da oportunidade para assegu­
rar às Comissões Parlamentares de 
Inquérito os poderes legais que elas 
ainda não possuem e que lhes permi­
tirão suprir, substituindo-as em suas 
tarefas naqueles casos de repercussão 
nacional, as faltas das comissões exe­
cutivas de funcionários que, tão gri­
tantemente, têm falhado e se omitido 
no cumprimento das missões que lhes 
têm sido incumbidas. 

12. Valerá, mesmo, para calcular 
bem a oportunidade da proposição 
que estamos analisando, ter presen­
tes, reproduzindo-as, algumas das 
considerações que, a propósito, há 
dois ou três dias, foram desenvolvi­
das pelo vitorioso vespertino "últi­
ma Hora", em editorial destacado 
de primeira página. 

Depois de alguns comentários Sô­
bre o estado de estarrecimento da 
opinião pública a propósito de tan­
tos e tão sucessivos escândalos no 
setor da administração, acentua 

aquêle jornal. de absoluta insuspei­
ção nO particular da posição que as­
sume: 

"Escandalosa tornou-se a inca­
pacidade que vêm demonstrando 
os encarregados de apurar cri­
mes tão grosseiros e evidentes. 
E infelizmente essa incapacidade 
não se limita ao caso do Fundo 
Sindical, mas se estende aos ins­
titutos de previdência (para os 
fiuais existe, com ação de con­
trôle e fiscal, o DNPS) , como às 
autarquias, às organizações para­
estatais e às de economia mista. 
Por tôda parte, delineia-se o mais 
lamentável fracasso das comis­
sões de inquérito. Ainda recen­
temente era o próprio Presiden­
te da República que lembrava, 
em despacho enérgico, que já se 
expirou o prazo para a apresen­
tação dos relatórios com que se 
deverão, naturalmente, encerrar 
os inquéritos instaurados. Quase 
nenhuma comissão concluiu, to­
davia, a sua tarefa." 

E acrescenta, logo depois: 
"Estamos informados de que 

está no pensamento do Govêrno 
caso as comissões de inquérito 
não se desincumbam logo de sua 
missão - desencadear nova e 
rija ofensiva contra o clima de 
indiferença e quase cumplicida­
de que encobre os abusos e irre­
gularidades em tantos setores do 
serviço público. Se vier a con­
firmar-se a incapacidade dos 
funcionários para apurar os es­
cândalos verificados em suas pró­
prias repartições, o Govêrno não 
desistirá de levar avante os in­
quéritos que até mesmo a dig­
nidade nacional estA impondo 
ao país. Nessa caso, serão cons­
tituídas novas comissões, com ci­
dadãos de incontestável probida­
de, inclusive parlamentares, para, 
assim - à margem de qualquer 
suspeita - atinja a quem atin­
gir, doa a quem doer, levar até 
o fim o trabalho que se iniciou 
como necessário, urgente e in­
substituível e que insubstituível, 
urgente e necessário continua." 

13. Os estudos e observações a 
que a nossa condição pessoal de Re­
lator da Comissão Especial de Re­
forma do Regimento e Reestrutura­
ção dos Serviços da Câmara nos con­
duziram, de referência, particular­
mente, à doutrina e à prática legis­
lativas do Congresso dos Estados 
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UEidoii sem QV>lQ:l que no:, pel'lm­
tiriam sugerir, hauridas na expel'l­
ência daquela brande :\fação demo­
crática, quer quanto ao funciona­
mento. quer quanto às atribuições, 
quer mesmo quanto à definição das 
categorias criminais, algumas modi­
ficações proveitosas ao projeto que 
estamos analisando. Na Ia~e em 
que, no entanto, êle nos vem às mãos. 
e reconhecida, alem disso, a premên­
cia das circun~tâncias que o torna 
assunto urgente, não nos {~ dado. 
constitucional e regimentalmente. ou­
tro procedimento ~enão o do estrito 
exame das emendas oferecidas pelo 
Senado e, ac'sim ainda, sob a inspi­
ração do propósito de não retardar 
a aprovação final da proposição em 
curso, tanto mai" quanto, em linhas 
gerais. o colaboração da outra Casa 
do Congresso aperfeiçoou o texto saí­
do da Câmara e está em condições 
de ser transformada em lei para que 
se inicie. de logo, a prática do no\'o 
sistema. (Seria útil, contudo. ler o 
breve estudo de George Gallolcay -
"The investigati,'e function of Con­
gresso" - em o número de fe"erei-
1'0 de 1947 da .. American Political 
Sciente Revie\\' - pág~. 47 e seguin­
tes. isso para quem l'ão queira fazer 
[l s leituras mais demoradas da" obras 
de Eberling ("Congre<sional Inve,ti­
gations") Oli /lcGeary ("Te develop­
ment of congressional inn:stigatÍ\'e 
power") que trazem ao assunto pre­
ciosos subsídios). 

14, Feitas estas considerações pre­
liminare<. passemos à aliáli!'e das 
emendas oferecidas pelo Senado ao 
projeto da Câmara, 

A primeira emenda determina o 
ll~r",cimo ao artigo 1. o do projeto 
da Câmara de um parágrafo único 
no qlllll se estatui que a criação de 
comissão parlamentar de inquérito 
dependerá de deliberação plenária. 
se não for detel'minadll pelo têrço 
da totalidade do~ membros da Câ­
mara dos Deputados ou do Senado. 

Não tenho a menor hesitação em 
adotar as restriçõe~ do Senador Ati­
lia Vivacqlla no ~entido de considerar 
a matéria como de natureza regi­
mental. Ela diz re,peito ao enten­
dimento que a~ duas Casas do Con­
gresso derem dar ao exercício de po­
deres comnreendidos no âmbito de 
sua competência constitucional. E 
quanto a ~l entendimento, ainda que 
expresso numa lei. êle nunca poderá 
escapar aos limites da competência 
do Poder Le;:5Iat:rc e poder:'l s~m-

prt .':'t:r lnoà ... ficaào !)0: proce~:::c-' ' e .. 
rilllBl1t,,,,;; atra, es vesoluçõe- ::\'0 
particular, nâo tenho aliás. l.e!'.hull'a 
dúYida quanto ao acêrto da solucâo 
adlJtada pela emenda que, de re~to, 
é c, ~imple-' reiteração dOIi pontos de 
,i" a já exprelisos nos Regiment" 
da Câmara e do Senado e que pu­
zer,un termo a llnu controrÉ'rsla de 
todos conhecida e de que nos dá fiel 
l:oticia. em seu parecer. o ilustrE' Se­
naoor Aloysio de Carra/llo. Acel­
talldo a emenda ofererid:t pelo Se­
nado, 110 sentido ele que a lei e:l­
dassE' o critério assentado pelas dl','S 
Casas do Congresso, de,'o. porcm, 
com lealdade. confessar que n3. (' 
faço :)e!o acolhimento à tese expos'a 
no p~ll'e2er do meu douto mestre e 
conterrâneo de que. com is o. "fiq,:e 
a nor:na regimenUll ~I salro de alte­
rações". Não Concordo, apena~ 
CI11 que, com is,<o, os órgãos ex cut!­
ros ficarão ~~m a faculdade dl' le­
ranta1' restrições llre1lminares ao cn­
tério do Legislatn'o na criação de 
comissões de inquérito sõbre ati\'ida­
des sua~. Reconhecerei, porém. sem­
pre que ba'ta tratar de "norma !'t­

gime:1tal" para ql!e. elllbor~, expre'~a 
numa lei. ela não fique na depen­
dência de nora lei para SE'r al·erada 
- nodendo. sempre, sê-lo atra\'('> C' 
proêesso rotineiro das resoluções 1:1-
ternas de qualquer das Casa~ do Con­
gresso. E para i,so. que e.c;tá na pro­
pria natureza das atribuiçõE'~ dos Po­
deres. não reconheço nem mesmo a 
nece.ssidade de se fazer expressa re­
serva desta faculdade na própria le~. 
como. em precedente semelhante. (l 

fêz o Congresso dos Estados Unido~. 

Diante de problema idêntico. de fau. 
nos Estadr.... Ui'\ios. ao SE' votar c 
.. Legislati \'e Reorganiza tion Act o: 
1946". lei destinada a desenvoln:' 
a eficiência da ação le9.islatira e em 
cujo contexto se encontram vários 
dispositivos intrinsecamente de na­
tureza regimental. entendeu o COI1-
gre~so americano que .'eria prudente 
fazer constar na lei, cte modo explí­
cito. que os preceitos regimentai~ 
nela existentes seriam considerados 
parte integrante do Regimento de 
cada uma das Câmaras ou de am­
bas. ,mbstituindo a~ normas ,"igentes 
naquilo em que com elas fÓi'sem in­
compa~íveis. mas 

"com pleno reconhecimento (" fu : 
recognition") do poder con5titu­
cíonal I "('ol1stitutional right") de 
cao" Câm:U'~. de modificar tais 
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normas, em qualquer tempo ("at 
a!1V time"). com a mesma forma 
e 'nos mesmos limites (" in the 
same manner and to the same 
extent·,) adotados para qualquer 
outra norma regimental." 

Ê o que está expresso na seção 101, 
alineas A e B, daquêle ato legi.<lativo. 
Não desconheço, porém, que a norma 
reQ'imental constante da emenda do 
Senado - me!'mo sem importar re­
núncia a uma faculdade soberana e 
precípua de qualquer das Casas do 
Congresso - ganhará, pràticamente, 
maior e"tabilidade. integrada na lei. 
Com estas restrições e sob a inspi­
ração de tal exegese, não teremos­
dúvida em opinar pela aceitação da 
emenda n. ° 1. 

15. Com a emenda seguinte, resul­
tante da síntese de várias emenda" 
individuais apresentadas ao arti­
go 2. ° do projeto da Câmara, o Se­
nado. evidentemente. melhorou, e 
muito. o exto primitivo. Ordenou­
lhe a redação em têrmos mais sis­
temáticos e corrigiu-lhe algumas im­
precisões técnicas. Com tais propo­
~itos. substituiu a expre,são "acusa­
dos" por "indiciados", reconheceu, 
expTessamente. a competência das 
Comissões para tomar o depoimento 
de quaisquer autoridades federais, es­
taduais ou municipais, e restabeleceu 
a cláusula do "compromi,so" na in­
qirição das testemunhas, cláusula esta 
que con<tante do projeto inicial do 
Deputado Plínio Barreto fõra, de­
pois, mpressa sem maiores explica­
ções. A emenda é de evidente pro­
cedência. 

16. A emenda imediata é substi­
t'ltinl tio flr'jp'(\ 3.0. pelo nrojeto sai­
do da Câmara, a redação daquêle 
artigo faz compreender que o com­
parecimento compulsório, determina­
do pelo artigo 218 do Código do Pro­
cesso Penal. ao qual se faz exoressa 
remissão, se referiria não sómente 
às testemunhas que desatendessem 
à intimação como aos próprios réus 
ou indicia.dos. Evidentemente - um 
equívoco. p.orque o comparecimen­
to compulsório dos indicia.dos não 
está regulado pelo artigo 218 do Có­
digo do Processo Penal, que diz res­
peito exclusivamente às testemunhas 
faltosas, para as quais ainda existe 
a sanção fixada, sem prejuízo do 
processo por desobediência, no arti­
go 219 (prisão até 15 dias). O que 
regula o comparecimento compulsó­
rio do acusado "quando não atende 
à intimação para o interrogatório, 

reconhecimento ou qualquer outro 
ato que, sem êle, não possa ser rea­
lizado" é o artigo 260, sendo a san­
ção, que é a pena de revelia, regu­
lada no artigo 366. O artigo do pro­
jeto primitivo da Câmara, pois, ne­
cesEàriamente deveria ser modifica­
do. Ou no sentido de tornar com­
pulsório o comparecimento do indi­
ciado, estendendo-se, então, a re­
missão ao artigo 260 do Código do 
Prccesso, ou, então, reconhecendo­
l'e-lhe o direito de revelia, com a al­
teração do texto que o Senado esta­
va examinando. O Senado prefenu 
a última solução. E a solução certa, 
a mais consetânea com a nossa tra­
dição, com o reconhecimento das 
prerrogativas do direito de defesa e 
com a posição assumida perante o 
problema pelos paises cultos e demo­
crát.icos, conforme, aliás, muito bem 
esclarece. em seu parecer, o profes­
sor Aloísio de Carvalho. Pela apro­
vacão da emenda. 

r'7. Emendando o artigo 4.°, o Se­
nado propõe a unificação das duas 
modalidades previstas no projeto da 
Câmara definindo c:uaL os meios ou 
prccesso~ que deverão ser considera­
dos criminosos (violência, ameaças 
ou assuadas\ visandJ ao impedimen­
to ou à tentativa de impedimento do 
regular funcionamento da$ Comis­
sões. que, na fórmula originária, não 
tinha estas limitações; abandonando 
a noção de "grave ameaça" para O' 
impedimento ou tentativa contra o 
livre exercício da.~ atribuições ele 
Qualquer dos membros da Comissão; 
é estabelecendo, para !lmbas as hi­
póteses, a sanção do artigo ~29 do 
Códi~o Penal (detenção de dOIS me­
ses aum ano). Não esclarece, no en­
tanto, a emenda, como não o fazia 
o projeto (e em matéria penal cre­
mos que seria de elementar prudên­
cia fazê-lo) se, para tais hipóteses, 
prevalecem as determinações dos ~~ 
1.0 e 2.° do mesmo artigo do Códi~o 
Penal. quando a resistência tiver im­
pedido a execução do ato ou quanto 
à autonomia do delito da violência 
,'Ul'Ópriamente dita. Não temos, no 
i.,tanto, dúvida, em aceitar a emen­
da do Senado, de vez que ela melhora 
o projeto - com a manifestação. po­
rém, de que o artigo comportaria 
melhor e mais esclarecedora solução 
se, regimentalmente, o que, infeliz­
mente. não é - ainda nos fôsse pos­
sível propô-la. 

Acre:õcenta, ainda, o Senado, na 
mesma emenda, a figura criminal da 
afirmação falsa ou da recusa de dizer-

• 
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a verdade pe!'antE. a Com",ão, co­
brindo, sem c1ll\':da, uma lacuna do 
projeto - e estabelecendo para ela 
a sanção do artigo 342 do CódIgo Pe­
nai (reclusão de um a três anos e 
multa de um a três Lontos!, incldin­
ào, ainda, a nosso vêr, na mesma 
omissão a que nos referimos no co­
mentáno quanto fi hipótese anterior, 
em relação às circunstâncias fixadas 
nos parágrafos do mc~mo artigo 
n,n 342. 

Evidentemente, porém, ao no:,s') 
vêr, o texto da emenda do Senado r 
melhor que o cio pro.ieto da Câmar~ 
sendo, apenas, de lamentar que não 
se tivesse, de logo, aproveitado a 
oportunidade para criar, na~ r2laç;,c 
com as Comi!'sões de Inquérito, vá­
rias outras figuras delituosas, que ~. 
prática certamente tornará imperi0-­
sag, e que podenam surgIr como su­
g'estões decorrentes .l1 simple" leitu­
ra das diversa," categoruts ou 11lpo­
teses expresas nc, Til ulo Xl do Có­
digo Penal, convenientemente ad:!p­
tad:!" para refó,'ção ela posição le­
gal ci I' COIi;i ,ões. 

18. Cúm a 11l1Pllda L!ul. o Sena­
do liloc1i~:, a [) ,t:'llé!c 5,' do proJet r" 
dlu;'00-E1c, em 11(1"SO medo c1~ com­
preender, o \'C'l'c1adc::") ~elltic1o do pa­
pc' ca, Comi"õe" Pl ~, projeto (lJ 
C Ullr a, c, re"'!ltado,' do i:lquérito 
(.n t:':H n <('1' c!l\'.ados, diretamente 
p.:l, CC!"l cC'!:' 1e J'llZO r"imll1f, 

{l,,~' ... te l"~ ')(.I.( OC: '\ \.. tp") !f .~r. ... 
dI a:çad .. do jujJc::Lio. 0,',1, F' C\";­

(ifLP [jl'P C mquéritos da- Comi"­
'Õ:' oa'lto JoJCJl. ellf'gar a re,l1 (,1-
~lc", qUE 1'cq,'( "[ l!l , p"0l1l11JfÍ< !!l';l' 
.da )u~ti\'a l 1'il1l!l1 ~ I 01. de ou 1''1, 

q 1,1lqu('!', C''' n, li clt 11' t 'r outro elE 

t..'O, De ql '1lq ler 111' Jo, porel1', ,1 
Cnmr r.L CjU( net 'rl11m )'1 () !lU te 1 
to, pelo ,( \l .J.tl.ár. , l' (Iue inc.lm~ 
da"-lhp a 1, LI\' 'a àef !li iva, • 1CdC~11 
do C) e 1 dl 1.1\' E I <fl, t\id,"l t E­
l1't'I:tP, tera q I' " ,. f 'ito por me o 
dE \.ll1 ;1roJ(to dE lescl,l\'no S,I'jl 
l'lllde ldl (llml!h" o S 11 lQ'J. 'dlei 
'l",tt' pa, o, ac.otc lt I) meln r Feli­
zeE. ta111bé'111, 41,=' ~vn .:"H.1 t1 ( lõ;tüe ..... , ('úl1 
sub~t,:~,ciad2~ 'a m2<.1 a (mcnO,1 no 
'er.t:e!') clt> pt 'llLtir qu" .1 Cc missão, 
"'lll,~ 2ji..11n ct'" C !·~Ul~..,t ... tY'CÜJ~. 1)' 

Ólzer em ~epal"ado ób:'l os f, te," df 
c'lja I,'vestigr.ca 1 « .11 l'm la, ,111:(­
~""lpo.ndo prOni.lllci.ame 1t S ,:,ÔJ"C (' c; 

(' )!lc:hlSÕC' q, E tE:nh I ac..ot.,d 1 
l t"drleci:i pr Ji'ic"cnc .. s p:Jnt f), 

) .... 17 ~s dl :"11..1.1 .. 111\,(':-; i lÇÕf'.~. liln.Ll-

dc,s pe!a +pnninação (c cael.l 1. ':.-1.,­
tura e SUjeitos a prolTo;;ações E'X­
pre's~ • .s em cada sesão legishlti\"a, 
E' e\"idente que o dispo,<to nêste a '­
ligo 5,°, assim emendado, é maté!",. 
regimental a cUJo propô.sito que­
remos lembl"i1!' sob o ponto de \'bra 
da competência, as restnções já for­
muladas em outra passagem dêste 
voto. Opinamos, naqueles limites, 
pela aceitação, também, de~ta emen­
da do Senado, 

19, Em conclusão: somos de parE'­
(e:' que as emendas trazidas pelo Se­
nado ao projeto que dispõe sôbre as 
Comissões parlamentares de Inquc­
rito, conquanto não lhe lenham tra­
zirlo tOel:l [l contribuição possível no 
,sentido de melhorá-lo e dilatar-Ih" ') 
raio de ação, repre'itntnm apreciá\"e: 
cola bo!'ação ao SUl aperfeicoamen­

t '1 e '1 ;p"itltl":\O ele 111'1 Sl"tplll I qlle 
mUlto "i\"a I1H'l1te , Elteressa fi unda­
mentais prerro~a ti "as do Congre."o, 
merecendo, 12ois, aprovacão, para 
(tue, qua:1:o - antes, com u111il'stru­
mento le~'1., o Poder Lt'9"islativo ini­
cie suas espinhu:"as e neC(,s".nL, a +'­

\ idades nil. uUizaçã J de ~tribl"çõf' 
que sã. suas e de que não se j \c 

descurar. 

20, Nos tê1'l110S do a"tif o 39 1 o 
do Rpg mer'o Comum l' 'queiro l. 
V E'\s 'e dÊ' rlenrl:l '1 Spn" cj FI' 
der,li dt' ql'e P CO'TI i<"lo ele '}' ..;t!r l 
da r'âmr .. [ ao;ualC a L'1+E"Q "rer t"\ 

con1 o so~ ... I 1C l' l\ (1 o I C' C \1'\..- l 

rem'es, 11,a:1tc d ;. r.do "o:· • q I 1 
Ali~ust, Ca<;a, nos tê~m" (1" Cf'" , 
(,O'1:)fU~t-( (:0 1l''1r''''J pf~l f~"" 1 
rh.,+ I r ( "I' <, "C t (1. dI' t 
parc'c ê" . 

S,- a A!r'l o úf ~1.[ F", .l1f . (!'1 
10 d. f,:',-" (.1'0 dI' 11))" R" tri " 
1 n/orlares, "'n de, r Lur;o Ri'-
tf'71rourt P.('l~l (1'. Ca ,ti/l'(, Crl_ 
liral Antôlllf. Ru/1 "I( D' I ( ! 
ri! CI]1"1'a/l/O, - - Viei 'lI Lil' ç Tc'" 
crf'do NCll(',. d Pf'rp1." rI{, )'/;'0 
AZl/" l1'aro1l Godr llh' J 
UarC';({ - Jo<{' Jnji!' Dft li/C J' 
//ln/" DePIl(L'o! LoJ)c'() 

r"' ~.J 
1',\RHf D P.\ \UC;A :;.,.. 

A :\Ira clf.?lll'J-' cl' '1co1',( n)') 

( P<\'t('E, ca l'U .... l'(\Cf Ccru ... aI i 
CO'1 ... Lt lir:1C 1 J'l. Iça 

E 11,\ C:,,, l'e .nll',e 
de f E. \ el'e.ro dt> 19~~ 

- Gurl/e! do A/Il'P'({1 
Sul,r,l'/lo ArIlW7I(/() 

'Vere'! ['01" 
C'l fi /1, , 

Fu"le 

,-
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pelo Senado, 
Ãué-rltõ-:-' -", 
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ciMARA DOS DEPtrr ADOS 

REDAÇÃO FIliAL 

PROJETO BQ 4-F-1948 

I 

Redaç-o Final do projeto nQ 4~E, de 1948, emendado 
...J-~~r .. ~. '~.."..... ~ TI" ~ .. lC...... -r, __ 

que ispõe sÔbre as Comissões Parlamentares -- ----.... de In- / 
.' 

I 
, , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ ~ ~ Art. 1'. As Comissões Ide Inquérito, criadas na to! 

.. 

. _ • _ . N 

ma do Art. 53 da Constituiçao Federal, terao ampla açao naa pes 
, -

quisas destinadas .. a 'apurar os tatos deterndnados que deram ori-
, .. 

gem a sua tormaçao • 

, , 
Paragrato unieo. 

.. .. 
A cria9ao de Oomiss&o Parlamen-

# , H' .., A 

tar de Inquerito dependera de deliberaçao p1enaria, 8e nao tor 
A A determinada pelo terço da totalidade dos membros da Camara dos 

, 

Deputados ou do Senado. 

Art.2Q. No exe~c{cio de suas atribuições, pode-
...., , 

rao aS ,Comi.aoes Parlamentares d Inquerito determinar aa di1i-

J &.. gência . que reputarem necessárias! e requerer a convocação de M! 

nistros de Estado, tomar o depot.ento de quai.quer autoridades 

tederais, estaduais ou municipais, ouvir os indieiados, inquirir 

- , testemunhas sob compromisso, requisitar de repartiço s publicas 
, -e autarquicas intormaçoes e documentos, e transportar-se aos lu-

gares onde 8e fizer mister a sua presença. 
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... 
IndiC1a4l)l· e testemunhas serao intimados de 

... ... ... 
acordo com as prescriçoes estabelecidaa na legi.laçao penal. 

, , 
paragrato unico. ... 

Em caso de nao comparecimento da 
... , 

testemunba 8em motivo justIficado, a sua int1maçao sera solicita-

da aO .juíz cr1a1nal da localidade , em que ~esida ou se encontre, na 

forma do Art. 218 do Código do Pr,ocesso Penel. 

ConstItui crime: 

'" I - Impedir, ou tentar i pedir, medlante violencia, 
.. 

ameaça ou assuadaa, o regular funcionamento de Comisaao Parlamen-

tar de Inquérito, ou o livre exercício daa atribuições de qu~r 

d08 seU8 membros. 
, 

Pena - A do Art. 329 do Codlgo Pena] • 

.. 
II - Fazer atlrmaçao ~a18a, ou negar ou calar a verda -, 

de como testemunha, perIto, tradutor ou Interprete, perante a Co-
.. , 

missao Parlamentar de Inguerito • . 

Pena - A do Art. 342 do Código P nal. 

... , 
A. Comi810es Parlamentares de Inquerito 

. ." 'Ao 
apresentarao relatorl0 de seus trabalhos a respectiva camara, con -... c1ulndo por projeto de resoluçao. 

, 
Se torem diversos 08 fatos objeto de inquer! 

N' A A to, a comls8ao dlra, em separado, sobre cada um, podendo faze-lo 
. ... 

antes meamo de fInda a lnve8tlgaçao dos demais. 

A ... 

A lncumbencfa da Comissao Parlamentar de In-
.. , ... 

guerito termina com a aeS8ao legislativa em que tiver 81do outor-

\ 



.. ... 
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. .. .... 
gada, salvo dellberaçao da respectiva Camara, prorrogando-a dentro 

da legislatura em curso. 

., " 

O processo e a lnstruçao dos inqueritos~ -
.. A , 

decerao ao que prescreve esta lei, e, no que lhes tor aplicavel, 
, 
as normas do processo penal. 

, 
Bata lei entrara em vigor na data de sua 

- .. # publicaçao, revogadas as d1sposiçoes e contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", de março de 1952. 
c 

/ 

• ( ____ ~~ __ --__ ----~----~~, Presidente 

\ 

/OM. 

" 
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tNTElRADA, AO ARQU\VO 

Em.4Y/~ 

... MAR 28 1952 ... 
PRO f uCOlO u~IfNL 

H.O 

Em d J> de março de 1952 

Excelentfssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República res-
, 

tituindo autografos de decreto do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 
/lo 

Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis-

tinta consideração. 

CAMARA D O S D~ Pü T AD OS e Diretoria dcs ~0: viço'3 Leç;slativos 
c: "'cç;::' . t' , ., - , . , 
..... v uO co -... ..JeOlen;e . . 

Feito o rt1fpet lv o expediente 

e m .. &. ... 6. ..... de .... c.%d .. MW._ ... ___ ._ .. :.d e 19. c.; t:R 
p o r o f i c i o . sob N. o .... ~ .. D-.O ... !>.-: .. ~.~ .............. _ 

Secletori::f}1J ~ c; C:lO ra dos Deputados, 

.m.lid··~:tt~-t{. 19J.:..L 
Ch ( . ... ;: ••••• : •••• :; •••••••••• -

e .. c <.: . ~cçao <00 Er,tMIdi4'nt .. 

(Lourival Fontes) 
, . /lo 

Secretario da Presidencia , 
da Republica 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secret~rio da C~mara dos 

Deputados • 
• 

GP/GP/. 

• 

, 
I 



• 

Excelentlssimo Senhor President e da C~mara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacio­

nal que dispõe sôbre as Comissões Parlamentares de Inquéri-

" to, tenho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos 
, 

respectivos autografos • 

l\io de Janeiro , // rf de de 1952. 

GP/GP/ • 



• 

• • 
• 

.. A .. 

Dispoe sobre as Comissoes parla-, 
mentares de Inquerito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12. 
... , 

As Comissoes Parlamentares de Inqu! 
.. 

rito, criadas na forma do Art. 53 da Constituiçao Federal, te-
.. ... 

rao ampla açao nas pesquisas destinadas a apurar os fatos de-
, .. 

terminados que deram origem a sua formaçao. 

, , 
Paragrafo unico. 

... ... 
A criaçao de Comissao Parla -

, , N' __ 
mentar de Inquerito dependera de deliberaçao plenaria, se nao 

~ A A 

for determinada pelo terço da totalidade dos membros da Camara 

dos Deputados ou do Senado. 

Art. 20. No exercício de suas atribuições, po -..... , 
derao as Comissoes Parlamentares de ~nquerito determinar as 

A , .. 

diligencias que reputarem necessarias e requerer a convocaçao 

de Ministros de Estado, tomar o depoimento de quaisquer auto-

r~~~~derais, estaduais ou municipais, ouvir os indicia-



• 

( 

2. 

dos, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de re -
"" I , ". 

partiçoes publicas e autarquicas informaçoes e documentos, e 

transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presen -
ça. 

... 
Indiciados e testemunhas serao in-

~ ... 
ttmados de acordo com as prescriçoes estabelecidas na legis-

... 
laça0 penal. 

" ... Paragrafo unico. Em caso de nao comparecime~ 
... , 

to da testemunha sem motivo justificado, a sua intimaçao sera 
, 

solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se 
, 

encontre, na forma do Art. 218 do Codigo do Processo Penal. 

Art. 4t • Constitui crime: 

I - Impedir, ou tentar impedir, mediante vio-
.... 

lencia, ameaça ou assuadas, o regular funcionamento de Comis -... , , 
sao Parlamentar de Inquerlto, ou o livre exercicio das atri-

... 
bulçoes de qualquer dos seus membros. 

, 
Pena - A do Art. 329 do Codlgo Penal • 

... 
11 - Fazer afirmaçao falsa, ou negar ou calar a 

, 
verdade como testemunha, perito, tradutor ou interprete, pe-

, 
rante a Comissão Parlamentar de Inquerito. 

Pena - A do Art. 342 do Código Penal. 

I LJ . 
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.., , 
As Comlssoes Parlamentares de Inquerl -

., I 'iI\ 
to apresentarao relatario de seus trabalhos a respectiva Cema-

-~a, concluindo por projeto de resoluçao. 

Se forem diversos OI fatos objeto de in-
, .." A 

querIto, a comissao dira, em separado, sobre cada um, podendo 
. 

~ .., 
faze-lo antes mesmo de finda a investigaçao dos demais. 

A .., 

A incumbencla da Comissao Parlamentar 
. , .., 

de InquerIto termina com a sessao legislativa em que tiver si-
.., A 

do outorgada, salvo deliberaçao da respectiva Csmera, prorro-

gando-a dentro da legislatura em curso. 

... , 
O processo e a lnstruçao dos inqueri-

- A tos obedecerao ao que prescreve esta lei, e, no que lhes tor 
, -. 

aplicavel, as nor.mas do processo penal. 

Art. 7fJ • 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
N N . , 

sua publicaçao, revogadas as diaposiçoes em contrario. 

n,~ w.f-Í) 
leM. )J' 

\ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Rio de Janeiro, em 1 ~ de março de 1 52. 

j'.'to 
.. 'I. 

E nca in 'Ui Projeto de Lei 

I lo; nhor S cretário: 

• .. 1 .I. r' ~ t ' • '. r; ., - 1 9 "" d' - .... n ·, ... ·'.r' .. ra 0.<'; rPI·ere"'~ ... elq !l,.') "'0"0 o 1"',::, Ôl "''' L'_ .~~ .. ,'" ("p lt':''''}Ot~ C!iI<l-- v';j _ ~ •• "" '"' • ;. ,. J": - ... '" .J!Ç ~l." .., 1<;,; -H t ~ ~l .: "'!:' .. ~ r" 

:entar~~ d~ L'1Q~í.érito. 

t\pruveito a oportunidade para !'enovar a Vos:.:a xcelência 

os prot .tos de mir;,ha elevada C2stlo.a e dlstint consideração. 

E ~ __ 

GURGLL DO ...v:ARAL 

19 Cecretário. 

,ecrt..!tirio da I' Pre ~idêncla. 



• oos 

, enJ ~or t.~ecretA.rlo: 

-t.-::UfJral., (1L. .. i.(;: na v2:::"Sa.) oe ~ de cor" 

... '" . ..., 

GUR " 1, i'~ ,.. " ::.' ,\ QI r 
.L:.. _ Vv '. 1 _" .. .& .... '. ........., 

1 ç ~.ecretário. 

I.. r':ua' X t lência O ~ enl10 ~ coador 1:. tf .. lvino Lln~ $ 

. 
:.-te !..' _'. , 
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